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À  

COMISSÃO PERMANENTE DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 

POLÍCIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO 

Pregão Eletrônico: n° 90021/2025 

Processo Administrativo n° 08455.020807/2025-99 

  

 

  VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA,  já qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por seu 

representante legal, apresentar suas CONTRARRAZÕES ao recurso administrativo 

interposto pela empresa ANGEL’S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com base nos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

1 – RESUMO FÁTICO 

 

A Recorrente interpôs recurso administrativo em face da decisão que 

habilitou a empresa VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA no certame, 

alegando, em suma, o descumprimento de exigências previstas no Edital n.º 90021/2025. 

Contudo, conforme será demonstrado, as alegações da Recorrente carecem 

de fundamento fático e jurídico, configurando-se como mero inconformismo e tentativa 

de tumultuar o andamento do processo licitatório. 

 

2 – DA REALIDADE DOS FATOS E DO MÉRITO ADMINISTRATIVO 

IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES 

 

A Recorrente busca induzir este ilustre Pregoeiro a erro, ao apresentar 
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argumentos que já foram objeto de análise e saneamento durante a fase de diligências. 

É fundamental destacar a atuação proba e eficiente da equipe de licitação 

da Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio de Janeiro que, ao identificar 

pontos que mereciam esclarecimento na proposta da VIGFAT, promoveu as diligências 

cabíveis. Todos os questionamentos foram prontamente respondidos, não restando 

qualquer irregularidade ou pendência que macule a proposta da Recorrida. 

Os argumentos apresentados no recurso são uma repetição das 

questões já superadas, o que demonstra o intuito meramente protelatório da Recorrente. 

A insistência em pontos já esclarecidos e resolvidos apenas sobrecarrega a máquina 

administrativa e atenta contra os princípios da celeridade e da eficiência que devem 

nortear os processos licitatórios. 

Isto é, a Recorrente tenta, sem sucesso, criar nulidades inexistentes, 

questionando pontos da proposta da VIGFAT que estão em plena conformidade com a 

legislação e com o próprio instrumento convocatório. Todos os questionamentos foram 

objeto de diligência e integralmente sanados, conforme detalhado a seguir: 

a) Vale-Transporte: A Recorrente alega que deveria ser adotado, 

obrigatoriamente, o valor do Bilhete Único Intermunicipal. O argumento não prospera. 

Já foi esclarecido que não há obrigatoriedade legal para a adoção da tarifa 

intermunicipal quando o deslocamento dos colaboradores ocorre dentro do mesmo 

município. A VIGFAT cotou o valor da tarifa municipal, efetivamente utilizada, em 

estrita observância à Lei nº 7.418/1985 (Lei do Vale-Transporte) e à realidade operacional 

do serviço, evitando custos desnecessários e sobrepreço à Administração; 

b) Vale-Refeição e Cesta Básica: A alegação de divergência com a 

planilha estimativa da Administração também é descabida. Foi demonstrado que a 

planilha do edital possui caráter meramente referencial, fato já reconhecido pela 

própria Administração ao julgar a impugnação ao edital. A VIGFAT apresentou valores 

compatíveis com a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) da categoria, atendendo 

plenamente às exigências legais e editalícias; 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11706377/lei-n-7418-de-16-de-dezembro-de-1985?verified=true
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c) PAT (Programa de Alimentação do Trabalhador): Ao questionar a 

forma de aplicação do desconto, a Recorrente ignora a legislação. Restou comprovado 

que o desconto do PAT é uma faculdade da empresa, e não uma imposição. A VIGFAT 

aplicou a coparticipação do empregado diretamente no valor do benefício, sem promover 

qualquer redução artificial na base de cálculo dos encargos trabalhistas, procedimento 

que se alinha perfeitamente à Lei nº 6.321/1976. 

d) Conta Vinculada / Provisão para Rescisão: A alegação de 

subdimensionamento da provisão de aviso prévio é o ponto que mais evidencia a tentativa 

da Recorrente de induzir a Administração a erro. O percentual adotado pela VIGFAT 

(0,194%) não é aleatório, mas fruto de sua realidade operacional consolidada. Como 

atual prestadora de serviços nas unidades, a empresa possui um banco de mão de obra 

qualificada e ativo, o que permite o remanejamento de colaboradores e reduz 

drasticamente a rotatividade (turnover). A planilha reflete o histórico real da empresa, 

sem suprimir direitos e sem onerar indevidamente o contrato. Ademais, é pacífico o 

entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) de que os percentuais de 

provisões trabalhistas nas planilhas de custos são estimativos e não impositivos, podendo 

ser ajustados à realidade de cada licitante, desde que o preço global seja suficiente para 

arcar com todos os custos, como é o caso da proposta da VIGFAT. (Acórdão 1186/2017-

Plenário) 

e) Suposta Inexequibilidade da Proposta: Por fim, a Recorrente alega a 

inexequibilidade da proposta com base em questionamentos de itens isolados da planilha. 

Contudo, não apresenta qualquer análise que demonstre a insuficiência do preço global 

para a execução do contrato. A jurisprudência do TCU é consolidada no sentido de que 

erros pontuais ou questionamentos sobre itens isolados da planilha de custos não são 

motivos para a desclassificação da proposta, quando não se verifica risco à execução 

do contrato ou supressão de direitos trabalhistas. 

 

2.1 - DO CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO E DA LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/11396481/lei-n-6321-de-14-de-abril-de-1976?verified=true
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O recurso apresentado pela empresa ANGELS não tem outro objetivo 

senão o de retardar o desfecho do certame. A interposição de recurso com fundamentos 

já exauridos e esclarecidos configura abuso do direito de recorrer e ato protelatório, 

passível de sanção pela Administração Pública. 

A jurisprudência pátria é firme no sentido de rechaçar recursos 

administrativos que se mostram manifestamente protelatórios, como se observa nos 

seguintes julgados: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREGÃO. 

RECURSO ADMINISTRATIVO A QUE FOI NEGADO 

SEGUIMENTO. RECURSO PROTELATÓRIO. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO DE AMPLA 

DEFESA. 1. É atribuição do pregoeiro verificar a 

admissibilidade do recurso administrativo, notadamente quanto 

aos seus requisitos formais (extrínsecos), devendo também 

verificar se a irresignação possui caráter protelatório, sem, 

contudo, adentrar na análise do mérito recursal (TCU, Plenário, 

Acórdão 600/2011, Rel. Min. JOSÉ JORGE, DOU 21.3.2011). 

Precedente: TRF2, 6ª Turma Especializada, AC 

200951010073049, Rel. Juíza Fed. Conv. MARIA ALICE PAIM 

LYARD, DJe 5.9.2011 2. Pode ser considerado protelatório o 

recurso que impugna a ausência de uma certidão da empresa 

vencedora, na medida em que o edital dispensa a apresentação 

do referido documento às empresas em condição de 

regularidade no SICAF. Intenção de recurso legitimamente 

rejeitada pelo pregoeiro. 3. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF-2 - AG: 00025089620154020000 RJ 0002508-

96.2015.4.02.0000, Relator: RICARDO PERLINGEIRO, Data 

de Julgamento: 22/01/2016, 5ª TURMA ESPECIALIZADA) 

A conduta da Recorrente, ao insistir em pontos já superados, demonstra 
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mero inconformismo com o resultado do certame e uma clara tentativa de utilizar o 

recurso administrativo como ferramenta para tumultuar e retardar a conclusão do 

processo licitatório. Tal comportamento não pode ser tolerado, sob pena de se premiar a 

má-fé e de se comprometer a eficiência administrativa. 

 

3 - DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, a VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA. 

requer a V. Sas. que: 

1.CONHEÇAM as presentes contrarrazões, por serem tempestivas e 

preencherem todos os requisitos formais; 

2.Que seja negado provimento ao recurso administrativo interposto pela 

empresa ANGEL’S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, mantendo-se 

integralmente a decisão que habilitou a VIGFAT no Pregão Eletrônico nº 90021/2025, 

por ser a medida de mais lídima justiça; 

3.O reconhecimento do caráter manifestamente protelatório do recurso, 

com a consequente aplicação das sanções administrativas cabíveis à Recorrente, por 

abuso do direito de recorrer e tentativa de tumultuar o processo licitatório. 

 

Nestes termos 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2026. 

 

VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

    CNPJ 10.380.412/0001-58 
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Vera Brito de Lima 

RG nº05.480.856-3 - CPF nº 715.874.707-72 

Sócia  



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
NIRE: 332.0821114-1 Protocolo: 00-2022/840013-9 Data do protocolo: 07/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/11/2022 SOB O NÚMERO 00005169609 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B75F2784E11F5560AABB3A290BEB74921CE0B45566C1D72D7F9F7733220590FB
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/14

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005169609 10.380.412/0001-58 Rua DOUTOR GASTAO REIS 0174 PARQUE PAULICEIA Duque de Caxias RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR LUIZ CARLOS FREITAS MARTINS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

14

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 09/11/2022 e arquivado em 10/11/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0821114-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00003575546 - 10/04/2019
NIRE: 33.2.0821114-1
VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 9EEF8283-A591-4D8B-8B33-463DBE0DCE8F

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/840013-9

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
Código Ato Eventos

021 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Reunião / Assembleia de Sócios / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
NIRE: 332.0821114-1 Protocolo: 00-2022/840013-9 Data do protocolo: 07/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/11/2022 SOB O NÚMERO 00005169609 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B75F2784E11F5560AABB3A290BEB74921CE0B45566C1D72D7F9F7733220590FB
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/14



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
NIRE: 332.0821114-1 Protocolo: 00-2022/840013-9 Data do protocolo: 07/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/11/2022 SOB O NÚMERO 00005169609 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B75F2784E11F5560AABB3A290BEB74921CE0B45566C1D72D7F9F7733220590FB
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/14

Código 
do Ato

00-2022/840013-9

09/11/2022
08/11/2022
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0821114-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

07/11/2022 10:53:37

JUCERJA
Último arquivamento:

VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

NIRE: 33.2.0821114-1

Boleto(s): 104202477
Hash: 9EEF8283-A591-4D8B-8B33-463DBE0DCE8F

00003575546 - 10/04/2019

0 0 - 2 0 2 2 / 8 4 0 0 1 3 - 9 

Orgão Calculado Pago
Junta 458,00 458,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

021

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Reunião / Assembleia de Sócios / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Andre Rodrigues

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2126532234

E-mail: andrer.rj@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 07/11/2022

Data da 1ª entrada: 07/11/2022

Rio de Janeiro

Local

07/11/2022

Data

Últimos Retornos
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Segundo Caderno - Publicidade Legal

Rio de Janeiro
Sábado, 15, domingo, 16 e segunda-feira, 17 de outubro de 2022 - Diário Comercial - B1

Edição Nacional

DBB CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 27.533.223/0001-70 - RCPJ/RJ: 64.486 33 2 0667190-1

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA
Edital de Convocação - Ficam os Srs. Sócios Quotistas da DBB Consultoria 
e Participações Ltda. convidados para a Reunião de Quotistas para 
alteração do Contrato Social da Sociedade, nos termos do art. 1.152§3º do 
Código Civil, que se realizará no dia 24/10/2022, ÀS 11:00hs, na sede social 
da sociedade, sito à Av. Niemeyer, nº 2, Loja: 101, Parte, Leblon/RJ, CEP 
22.450-220, a fim de discutirem e deliberarem sobre as seguintes Ordens 
do Dia: a) Aprovar a redução do Capital Social da sociedade, no valor de 
R$ 1.783.496,50, com absorção dos prejuízos acumulados e consequente 
cancelamento de 1.731.550 quotas sociais; e b) Aprovar a redução do Capital 
Social da sociedade, no valor de R$ 1.300.002,14, por excessivo ao objeto 
social, consequente cancelamento de 1.262.138 quotas sociais e entrega de 
ativos aos sócios. RJ, 13/10/2022. DBB Consultoria e Participações Ltda.

VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA 
CNPJ Nº 10.380.412/0001-58

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os senhores quotistas da Vigfat 
Vigilância Patrimonial Ltda, a comparecerem à Reunião de Sócios Quotistas, a 
ser realizada no dia 25 de outubro de 2022, às 10:00 horas, na Rua Gastão Reis 
nº 174, Parque Pauliceia, Duque de Caxias, RJ, CEP 25.080-040, com a seguinte 
ordem do dia: 1. Alteração do quadro societário, 2. Alteração na Administração da 
empresa, e 3. Assuntos de interesse da sociedade. RJ 17/10/2022. 

PORTALEGRE RJ PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/MF nº 14.841.199/0001- 95 - NIRE nº 33.300.301.062

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 
30 DE AGOSTO DE 2022. I Data, Hora e Local da Assembléia: Às 9:00 
horas do dia 30 de agosto de 2022, na sede social da Companhia, na Rua 
João Lira nº. 102, sala 202 (parte), Leblon, CEP 22430-210, cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. II. Quórum de Instalação: Acionis-
tas representando a totalidade do capital social. Convocação e Publica-
ções: Dispensada a convocação da presente Assembléia Geral Ordinária, 
na forma do Art. 124, § 4º, da Lei nº. 6.404/1976, em razão da presença 
de acionistas representantes da totalidade do capital social da Companhia. 
III. Mesa: Presidente: Raimundo José Nunes Pessoa. Secretária: Rhanine 
Rodrigues Pessoa. IV. Ordem do Dia: (A) Tomar as contas dos administra-
dores, examinar, discutir e votar o Balanços Patrimoniais, as Demonstra-
ções Financeiras referentes aos exercícios sociais findos em 31.12.2020 e 
31.12.2021, respectivamente; e (B) fixar montante anual global de remune-
ração dos Administradores da Companhia. V. Deliberações: Inicialmente, 
os acionistas presentes deliberaram pela lavratura da presente ata em forma 
de sumário, tal como previsto no Art. 130, §1- da Lei 6.404/76. Em segui-
da, foi aprovada, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, as matérias 
abaixo. (A) Aprovar as contas da administração da Companhia, bem como 
os Balanços Patrimoniais, as Demonstrações Financeiras referentes aos 
exercícios sociais findos em 31.12.2020 e 31.12.2021, respectivamente; e 
(B) Fixar o montante anual global de remuneração dos Administradores da 
Companhia no valor de até R$ 254.544,00 (duzentos e cinquenta e quatro 
mil e quinhentos e quarenta e quatro reais), a ser entre eles distribuído de 
acordo com a deliberação tomada em reunião do conselho de administração 
da Companhia especialmente convocada para este fim. VI. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, deram por encerrada a presente Assembléia, 
tendo-se antes feito lavrar a presente Ata que lida e achada conforme, vai 
devidamente assinada pelos Acionistas presentes. VII. Acionistas Presen-
tes: Cimquima Participações S.A. e Raimundo José Nunes Pessoa. Rio de 
Janeiro, 30 de agosto de 2022. Raimundo José Nunes Pessoa - Presidente, 
Rhanine Rodrigues Pessoa - Secretária. Jucerja em 28/09/2022 sob o nº 
00005111816. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

CONCESSÃO DE LICENÇA
AUTO POSTO UNIVERSIDADE REALENGO LTDA. inscrito sob o CNPJ: 
05.410.269/0001-60, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simplificação - SMDEIS, através 
do processo Nº 14/200.054/2019 Licença Ambiental Municipal de Operação 
LMO Nº 003103/2022, com validade de 23/08/2022 à 23/08/2032 para 
Revenda de Combustíveis Líquidos e GNV, situado na rua Bernardo de 
Vasconcelos, nº 1840, Realengo - Rio de Janeiro/RJ.

SUL AMÉRICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDÊNCIA S.A. - 
CNPJ/ME nº 01.704.513/0001-46 - NIRE 3330027743-9. ATA DA REUNIÃO 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 05 DE AGOSTO 
DE 2022. Data, Hora e Local: Em 05 de agosto de 2022, às 9h, por meio 
de videoconferência. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de 
Administração, regularmente convocados. Mesa: Presidente: Patrick de 
Larragoiti Lucas; Secretária: Fernanda Bezerra. Ordem do Dia: I. Aprovar 
a destituição, a partir desta data, do Sr. Marco Antonio Antunes da Silva, 
do cargo de Diretor Vice-Presidente da Companhia; II. Designar o Diretor 
Alessandro  Vicente Cogliatti para assumir as funções regulatórias de 
(a) responsável pelo cumprimento das disposições previstas na Resolução 
CNSP nº 383/2020, e (b) responsável pelo zelo e cumprimento da Política de 
Conduta no Relacionamento com o Cliente, nos termos da Resolução CNSP 
nº 382/2020; III. Aprovar o remanejamento do Sr. Reinaldo Amorim Lopes, 
do cargo de diretor sem designação especial ao cargo de Vice-Presidente 
da Companhia, para o mandato em curso que terminará em data coincidente 
com o da Assembleia Geral Ordinária da Companhia a realizar-se em 2023. 
As declarações requeridas pela lei para o exercício do referido cargo foram 
apresentadas e estão devidamente arquivadas na sede da Companhia; e 
IV. Consignar, na forma da Resolução CNSP nº 422/2021, os cargos e funções 
dos membros da diretoria da Companhia,  sendo: (i)  Diretor Presidente: 
Ricardo Bottas Dourado dos Santos; (ii) Vice-Presidentes: Igohr Schultz 
(responsável pela área de tecnologia da informação), Marcelo Pimentel 
Mello, Patrícia Quírico Coimbra, e Reinaldo Amorim Lopes (responsável 
pelos controles internos, responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 
9.613/1998 e na Circular Susep nº 612/2020 e responsável pelos controles 
internos específicos para a prevenção contra fraudes); e (iii) Diretores 
sem designação especial: Alessandra Maia Marinho Basile (responsável 
administrativo-financeiro), Alessandro  Vicente Cogliatti (responsável pelo 
cumprimento das disposições previstas na Resolução CNSP nº 383/2020 
e responsável pelo zelo e cumprimento da Política de Conduta no 
Relacionamento com o Cliente, nos termos da Resolução CNSP nº 382/2020), 
Fabiane Reschke (responsável pelas relações com a SUSEP), Gustavo Kohn 
Giometti, Laenio Pereira dos Santos (responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade), 
Luciano Macedo de Lima, Marcelo Suman Mascaretti, Simone Cesena 
Duarte, Solange Zaquem Thompson Motta e Victor Bernardes (responsável 
pela gestão da área técnica, responsável pelo registro de apólices e endossos 
em contas específicas e responsável pela contratação e supervisão 
de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados). 
Deliberações: Discutidas as matérias, foram as mesmas aprovadas pela 
unanimidade dos Conselheiros, sem quaisquer emendas ou ressalvas. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, 
lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos. 
Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2022. Assinaturas: Patrick de Larragoiti 
Lucas, Presidente; Carlos Infante Santos de Castro, Jorge Augusto Hirs Saab 
e Pierre Claude Perrenoud, Conselheiros; Fernanda Bezerra, Secretária da 
Reunião. JUCERJA nº 00005133627 em 14/10/2022. Secretário Geral - 
Jorge Paulo Magdaleno Filho.

ICATU SEGUROS S/A
CNPJ/ME nº 42.283.770/0001-39 - NIRE nº 33.3.0016388-3

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 22 DE JUNHO 
DE 2022. 1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 22 de junho de 2022, às 09h00min, na sede social da Icatu Seguros S/A 
(“Companhia”), localizada na Avenida Oscar Niemeyer, 2000, Bloco 1, salas 1701, 1801, 1901, 2001 e 2101, Edifício 
Aqwa Corporate, Santo Cristo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20220-297. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. PRESENÇA: Presentes os 
conselheiros Maria do Carmo Nabuco de Almeida Braga, Luis Antonio Nabuco de Almeida Braga e Luciano Soares. 
Compareceu, ainda, Gustavo de Brito Pinto Leite, convidado a secretariar os trabalhos. 4. MESA DE TRABALHO: 
Presidente: Maria do Carmo Nabuco de Almeida Braga; Secretário: Gustavo de Brito Pinto Leite. 5. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre (i) a implementação de Sistema de Controles Internos (SCI) e Estrutura de Gestão de Riscos 
(EGR) de forma unificada para o conglomerado financeiro liderado pela Companhia (“Grupo Icatu Seguros”);  
(ii) a ratificação da adoção de Comitê de Auditoria único para o conglomerado financeiro liderado pela Companhia; 
(iii) a indicação de diretora responsável pelos controles internos do Grupo Icatu Seguros; (iv) a nomeação de 
responsável pelas unidades de conformidade e de gestão de riscos do Grupo Icatu Seguros; (v) a nomeação de 
responsável pela unidade de Auditoria Interna do Grupo Icatu Seguros; (vi) a atribuição de responsabilidade pela 
contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados à diretor estatutário, na 
forma prevista pela Resolução CNSP nº 431/2021; (vii) a atribuição de responsabilidade pela política institucional 
de conduta a diretor estatutário, na forma da Resolução CNSP nº 382/2020; (viii) a atribuição de responsabilidade 
à diretor estatutário pelo compartilhamento no Open Insurance, na forma da Resolução CNSP nº 415/2021;  
(ix) a ratificação da atribuição da responsabilidade pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/1998, na Circular 
SUSEP nº 612/2020 e nas demais regulamentações complementares à diretor estatutário; e (x) a consolidação das 
funções específicas designadas aos membros da Diretoria e aos demais representantes da Companhia perante 
a SUSEP. 6. DELIBERAÇÕES: Os membros do Conselho de Administração aprovaram, por unanimidade e sem 
ressalvas: (i) implementar Sistema de Controles Internos (SCI) e Estrutura de Gestão de Riscos (EGR) de forma 
unificada (SCI/EGR unificado) para o conglomerado financeiro liderado pela Companhia, nos termos do art. 37 da 
Resolução CNSP nº 416/2021. A Icatu Seguros S/A ficará responsável por constituir as estruturas e desempenhar 
as atribuições previstas na Resolução em menção de forma centralizada, vide seu art. 37, inciso I; (ii) ratificar a 
adoção de Comitê de Auditoria único a todas as sociedades do conglomerado financeiro liderado pela Icatu Seguros 
S/A, na forma do art. 128 da Resolução CNSP nº 432/2021; (iii) indicar RACHEL FERREIRA BONEL, brasileira, 
casada, atuária, titular da carteira de identidade nº 11.869.512-1, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/ME sob o nº 
053.514.827-54, residente e domiciliada na cidade e estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Avenida 
Oscar Niemeyer, 2000, Bloco 1, salas 1701, 1801, 1901, 2001 e 2101, Edifício Aqwa Corporate, Santo Cristo, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 20220-297, para o cargo de diretora responsável pelos controles internos do Grupo Icatu Seguros, 
nos termos do art. 9º da Resolução CNSP nº 416/2021, estando sua nomeação condicionada a aprovação de sua 
consulta prévia pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; (iv) nomear ANA CRISTINA COSTA CRUZ 
DE REZENDE, brasileira, divorciada, securitária, titular da carteira de identidade nº 07.394.332-6, expedida pelo 
DETRAN/RJ, inscrita no CPF/ME sob o nº 958.211.557-20, residente e domiciliada na cidade e estado do Rio de 
Janeiro, com endereço comercial na Avenida Oscar Niemeyer, 2000, Bloco 1, salas 1701, 1801, 1901, 2001 e 2101, 
Edifício Aqwa Corporate, Santo Cristo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20220-297, como responsável pelas unidades de 
conformidade e de gestão de riscos do Grupo Icatu Seguros, na forma dos arts. 12 e 20 da Resolução CNSP nº 
416/2021; (v) nomear PÂMELA RUTHES DE SOUZA, brasileira, casada, contadora, titular da carteira de identidade 
nº 4532011, expedida pela SSP/SC, inscrita no CPF/ME sob o nº 009.106.349-39, residente e domiciliada na cidade 
e estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Avenida Oscar Niemeyer, 2000, Bloco 1, salas 1701, 1801, 
1901, 2001 e 2101, Edifício Aqwa Corporate, Santo Cristo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20220-297, como responsável 
pela unidade de Auditoria Interna do Grupo Icatu Seguros, nos termos dos arts. 12 e 31 da Resolução CNSP nº 
416/2021; (vi) atribuir a responsabilidade pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados ao Diretor Presidente da Companhia, LUCIANO SNEL CORRÊA, na forma prevista 
pelo art. 22 da Resolução CNSP nº 431/2021; (vii) atribuir a responsabilidade pela política institucional de conduta 
ao diretor ALEXANDRE PETRONE VILARDI, nos termos do art. 12 da Resolução CNSP nº 382/2020; (viii) atribuir 
a responsabilidade pelo compartilhamento no Open Insurance ao diretor MARCIO DE MORAES PALMEIRA, na 
forma do art. 31 da Resolução CNSP nº 415/2021; (ix) ratificar a atribuição da responsabilidade pelo cumprimento 
do disposto na Lei nº 9.613/98, na Circular SUSEP nº 612/2020 e nas demais regulamentações complementares 
ao diretor ALEXANDRE PETRONE VILARDI; e (x) consolidar as funções específicas designadas aos membros da 
Diretoria e aos demais representantes da Companhia perante a SUSEP, na forma dos quadros a seguir:
Funções atribuídas ao Diretor Presidente Luciano Snel Corrêa:
Responsável pelas relações com a SUSEP (Art. 1º, inciso I da Circular SUSEP nº 234/2003);

Responsável Técnico (Art. 1º, inciso II da Circular SUSEP nº 234/2003 e Art. 3º, inciso II da Resolução CNSP nº 
432/2021);

Responsável pelo registro de apólices e endossos emitidos e dos cosseguros aceitos (Art. 2º da Resolução CNSP 
nº 143/2005); 

Responsável pelo cumprimento das normas referentes ao registro das operações (Art. 13 da Resolução CNSP nº 
383/2020); e

Responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados (Art. 
22 da Resolução CNSP nº 431/2021).

Funções atribuídas ao Diretor Alexandre Petrone Vilardi:
Responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98, na Circular SUSEP nº 612/2020 e nas demais 
regulamentações complementares (Art. 1º, inciso IV da Circular SUSEP nº 234/2003 e Art. 12 da Circular SUSEP 
nº 612/2020); e

Responsável pela política institucional de conduta da Companhia (Art. 12 da Resolução CNSP nº 382/2020).

Funções atribuídas ao Diretor Marcio de Moraes Palmeira:
Responsável pelos assuntos administrativo-financeiros (Art. 1º, inciso III da Circular SUSEP nº 234/2003); e

Responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade 
(Art. 3º, inciso III da Resolução CNSP nº 432/2021).

Responsável pelo compartilhamento no Open Insurance (Art. 31 da Resolução CNSP nº 415/2021).

Funções atribuídas ao Diretor César Luiz Salazar Saut:
O Diretor César Luiz Salazar Saut não terá funções específicas atribuídas.

Responsável pelas unidades de conformidade e de gestão de riscos do Grupo Icatu Seguros (Art. 12 da Resolução 
CNSP nº 416/2021): Ana Cristina Costa Cruz de Rezende.

Responsável pela unidade de Auditoria Interna do Grupo Icatu Seguros (Art. 12 e 31 da Resolução CNSP nº 
416/2021): Pâmela Ruthes de Souza.

Ouvidora do Grupo Icatu Seguros (Art. 6º da Resolução CNSP nº 279/2013): Maria Helena Darcy de Oliveira.

Por fim, tendo em vista a revogação da Circular SUSEP nº 344/2007, a Companhia deixa de ter um diretor estatutário 
formalmente designado junto à SUSEP como responsável específico pela prevenção de fraudes. 7. ENCERRAMENTO, 
LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião 
Extraordinária do Conselho de Administração e lavrada a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos 
membros presentes e pelo secretário. Rio de Janeiro, 22 de junho de 2022. Assinaturas: (ass.) Maria do Carmo 
Nabuco de Almeida Braga - Presidente; (ass.) Gustavo de Brito Pinto Leite - Secretário; (ass.) Luis Antonio Nabuco de 
Almeida Braga; e (ass.) Luciano Soares. Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata lavrada 
no livro próprio. Rio de Janeiro, 22 de junho de 2022. Gustavo de Brito Pinto Leite - Secretário. JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Nome: ICATU SEGUROS S/A. Certifico que o presente foi arquivado sob o nº 
5133455 e data de 14/10/2022. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.
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FenaSaúde denuncia esquema de fraude de  
R$ 40 milhões em reembolso de planos de saúde

A Federação Nacional de 
Saúde Suplementar (Fena-
Saúde), entidade que repre-
senta 14 grandes grupos de pla-
nos de saúde do País, responsá-
veis por 41% dos beneficiários 
do mercado, formalizou a auto-
ridades denúncia de um possí-
vel esquema de fraudes contra 
planos de saúde.

A notícia-crime foi apresen-
tada ontem ao Grupo de Atu-
ação Especial de Combate ao 
Crime Organizado (Gaeco), 
do Ministério Público de São 
Paulo (MP-SP), para apurar 
fraudes que estariam sendo pra-
ticadas contra operadoras de 

saúde como Amil, Bradesco 
Saúde, Porto Saúde e SulA-
mérica.

As sindicâncias realiza-
das pelas operadoras, sob o 
acompanhamento do grupo de 
trabalho antifraude da Fena-
Saúde, levantaram suspeitas 
sobre a suposta ação crimi-
nosa. Segundo a FenaSaúde, 
os fraudadores criavam empre-
sas de fachadas que não exis-
tem no endereço físico, utili-
zavam beneficiários laranjas e 
até falsos prestadores de servi-
ços médicos. Assim, os pedi-
dos de reembolso eram apre-
sentados sem nenhuma pres-

tação de serviço.
De acordo com a notícia-

-crime, foram apresentadas 
notas fiscais para pedidos de 
reembolso que atingem apro-
ximadamente R$ 40 milhões. 
Ao todo, foram identificadas 
179 empresas contratantes de 
fachada, 579 beneficiários e 
34.973 solicitações de reem-
bolsos.

A federação informa que 
apresentou documentos, notas 
fiscais e informações que endos-
sam a denúncia de crime e pede 
à Promotoria a investigação dos 
crimes de pertencimento à orga-
nização criminosa, falsidade 

ideológica e estelionato.
“Esse tipo de fraude preju-

dica a todos os clientes de pla-
nos de saúde, que são quem 
financiam todas as despesas 
assistenciais. Impacta na sus-
tentabilidade do sistema de 
saúde, na previsibilidade de 
gastos por parte dos planos e 
tem efeito direto nos proces-
sos com os beneficiários, uma 
vez que as operadoras preci-
sam estabelecer critérios cada 
vez mais rígidos para garantir a 
segurança do paciente”, afirma 
Vera Valente, diretora executiva 
da FenaSaúde.

O advogado criminalista 

Rodrigo Fragoso, responsável 
pelo caso, alerta que os impac-
tos podem ser muito maiores. 
“Este esquema, especifica-
mente, é somente a ponta de 
um iceberg muito maior. Segui-
remos nossa empreitada para 
desarticular essas quadrilhas”, 
disse.

Ao identificar as possíveis 
fraudes, a FenaSaúde e as ope-
radoras associadas afirmaram 
que estão tomando todas as 
medidas necessárias para evi-
tar que o crime continue a ocor-
rer e que vão contribuir com as 
investigações para que os res-
ponsáveis sejam processados.

Remédio para 
diabete pode 
reduzir o risco 
de demência

Estudo publicado na revista 
científica americana BMJ 
Open Diabetes Research & 
Care nesta semana revela que 
alguns medicamentos contra a 
diabete podem reduzir em até 
22% o risco de demência em 
pacientes. Segundo os pesqui-
sadores, as descobertas aju-
dam a planejar melhor a sele-
ção de medicamentos para 
pacientes com diabete tipo 2 
e com alto risco de demência, 
quadro clínico que afeta as fun-
ções cerebrais.

A demência é uma enfermi-
dade neurodegenerativa pro-
gressiva que afetou 55 milhões 
de pessoas em todo o mundo 
em 2015 e aumenta em quase 
10 milhões de casos por ano. 
O diabete tipo 2 está asso-
ciado a um risco elevado de 
demência por todas as cau-
sas, incluindo seus dois sub-
tipos principais, Alzheimer e 
demência vascular.

Os cientistas compararam 
o risco de aparecimento de 
demência em pacientes com 
diabete tipo 2, a partir dos 60 
anos, tratados com três clas-
ses de medicamentos: sulfoni-
lureia (SU), tiazolidinediona 
(TZD) e metformina (MET). 
Segundo eles, os resultados 
trazem contribuição significa-
tiva à literatura sobre os efeitos 
de medicamentos contra dia-
betes para a demência. Traba-
lhos científicos anteriores tive-
ram conclusões inconsistentes.

Para a seleção de partici-
pantes da pesquisa, foram uti-
lizados registros médicos ele-
trônicos do Sistema de Saúde 
para Assuntos de Veteranos 
dos Estados Unidos entre 1º 
de janeiro de 2001 e 31 de 
dezembro de 2017 envolvendo 
559.106 pessoas com diabete 
tipo 2.

Os participantes foram sub-
metidos ao tratamento pelo 
período de pelo menos um ano. 
Após este período, o grupo 
que tomou tiazolidinediona 
teve um risco 22% menor de 
ter qualquer tipo de demên-
cia em comparação aos parti-
cipantes que usaram apenas 
metformina.

Ainda conforme os dados 
obtidos pelo estudo, o tiazo-
lidinediona diminuiu em 11% 
o risco de desenvolvimento de 
Alzheimer e em 57% a inci-
dência de demência vascular. 
O estudo aponta ainda que 
as doenças vasculares aumen-
tam o risco de Alzheimer. Por-
tanto, o uso de tiazolidine-
diona parece oferecer riscos 
menores de demência vascu-
lar, auxiliando de forma pre-
ventiva no desenvolvimento 
da doença.

Combinado com metfor-
mina, o tiazolidinediona redu-
ziu em 11% o risco de demên-
cia por qualquer causa. Por 
outro lado, o uso isolado de 
sulfonilureia aumentou esse 
risco em 12%. Ou seja, con-
forme o estudo, a suplementa-
ção de SU com MET ou TZD 
pode minimizar os potenciais 
efeitos protetivos dos outros 
dois medicamentos contra a 
demência.

Ainda segundo a pesquisa, 
os efeitos protetores do uso de 
tiazolidinediona em pacien-
tes com diabete tipo 2 foram 
mais significativos em pacien-
tes com menos de 75 anos e 
em pessoas com sobrepeso ou 
obesas.

O estudo é considerado 
de caráter observacional. Isso 
porque faltam detalhes como, 
por exemplo, sobre a função 
renal ou informações de genes 
de risco dos participantes no 
banco de dados. No entanto, 
acreditam os pesquisadores, 
estudos futuros podem redi-
recionar agentes antidiabéti-
cos orais para a prevenção de 
demência e podem conside-
rar priorizar o uso de tiazoli-
dinediona. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/22DD-

995D-F6AF-7788 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 22DD-995D-F6AF-7788

Hash do Documento 

AAED222EFF63E578BBBF1AC26F74297EA1A034B473D6BAA717D78106C0758DE2

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 14/10/2022 é(são) :

Marcos Nogueira Da Luz (Administrador) - 086.729.427-28  em 

14/10/2022 20:27 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - JORNAL DIARIO COMERCIAL LTDA - 

33.270.067/0001-03
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DIÁRIO OFICIAL PARTE V - PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.

PUBLICAÇÕES

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid

Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24 - Centro - Rio de Janeiro

Ed. Garagem Menezes Côrtes - Tel.: (21) 2332-6550 / (21) 2332-6549

Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br

Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.

Tel.: (21) 2719-2689 / (21) 2719-2705

Atendimento das 8h às 17h

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 

da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

Loja: 101, Parte, Leblon/RJ, CEP 22.450-220, a fim de discutirem e
deliberarem sobre as seguintes Ordens do Dia: a) Aprovar a redução
do Capital Social da sociedade, no valor de R$ 1.783.496,50, com ab-
sorção dos prejuízos acumulados e consequente cancelamento de
1.731.550 quotas sociais; e b) Aprovar a redução do Capital Social da
sociedade, no valor de R$ 1.300.002,14, por excessivo ao objeto so-
cial, consequente cancelamento de 1.262.138 quotas sociais e entrega
de ativos aos sócios. RJ, 13/10/2022. DBB Consultoria e Participa-
ções Ltda.

Id: 2430909

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIRJAN

CNPJ Nº 42.422.212/0001-07
DECLARAÇÃO

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237/15, que alterou o art.
3º da lei nº 6.979/15, declaro que a FIRJAN emitiu os atestados de
não similaridade relacionados no extrato abaixo:

AUTENTICADOR CNPJ REQUERENTE NCM
FI_0476/22 10.175.924/0001-82 8442.40.90
FI_0477/22 10.175.924/0001-82 8452.29.29
FI_0478/22 08.484.108/0001-09 8428.39.90
FI_0479/22 36.862.417/0002-91 8 4 5 6 . 11 . 9 0
FI_0480/22 36.862.417/0002-91 8 4 5 6 . 11 . 9 0
FI_0481/22 32.287.575/0003-95 3920.62.99

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2022
João Paulo Alcantara Gomes - Diretor

Id: 2431595

BR LOG QUEIMADOS EMPREENDIMENTOS E LOGISTICA LTDA.
CNPJ: 17.715.734/0001-50

CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Torna público, que a BR LOG Queimados Empreendimentos e Logis-
tica Ltda, recebeu da Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa dos
Animais - SEMADA, a Licença de Instalação - LI SEMADA Nº
000060, válida até 11/10/2026, por 04 (quatro) anos, respeitando as
condições nelas estabelecida, para a instalação de um polo de logís-
tica composto por 4 galpões e um prédio de apoio, destinados a ar-
mazenagem de mercadorias não inflamáveis e/ou explosivas. No se-
guinte local: Rodovia Presidente Dutra, nº 25.551, km 188 (sentido
Rio de Janeiro), no Município de Queimados/RJ. Georreferenciado
através das coordenadas métricas: 23K 650567 E e 7485200 N (DA-
TUM: SIRGAS 2000). Processo SEMADA Nº 2656/2019/03.

Id: 2431732

NEDPORT EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/ME nº 17.236.284/0001-12 - NIRE 332.0939544-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios da Nedport Empreendimentos
Ltda. ("Sociedade") a comparecer, em primeira convocação, à Assem-
bleia de Sócios da Sociedade, a ser realizada no dia 25 de outubro
de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio
da plataforma "Microsoft Teams", a fim de deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) alteração do endereço da sede da Sociedade
para a Rua das Acácias, S/N, casa, Jardim Arco Íris, na Cidade de
São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28949-546; (ii)
autorizar a alienação de imóveis de propriedade da Sociedade; (iii) al-
teração do contrato social da Sociedade de forma a refletir as alte-
rações da administração promovidas no âmbito da Assembleia de Só-
cios realizada em 21 de dezembro de 2021; e (iv) ampla reforma e
consolidação do contrato social da Sociedade ("Assembleia"). A So-
ciedade esclarece que: (i) os sócios poderão comparecer e votar à
distância na Assembleia na plataforma "Microsoft Teams", por meio de
link de acesso; (ii) a partir da presente data, os documentos neces-
sários para apreciação da ordem do dia e o link referido no item "(i)"
poderão ser solicitados por meio de mensagem eletrônica enviada pa-
ra nicholas@moreiramenezes.com.br ; e (iii) para participar da Assem-
bleia, os sócios deverão enviar, até 30 minutos antes da Assembleia,
para o mesmo e-mail indicado acima, os seguintes documentos: (iii.1)
sócios pessoas naturais: cópia do documento de identidade com foto;

SOUTH AMERICAN COPACABANA HOTEL LTDA
CNPJ: 30.148.233/0001-05

CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os sócios cotistas, nos termos do
Art. 1071 - I e II - do CCB, a comparecerem à Assembleia de Sócios
na sede da empresa na Rua Francisco Sá 90, RJ/RJ, no dia 11/11/22,
às 15 h, em 1ª convocação e às 15:30 h em 2ª e última convocação,
para Aprovação das Contas da Administração, em 2021/2022 e elei-
ção de administradores para 2022/2023.

Id: 2431111

VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA
CNPJ Nº 10.380.412/0001-58

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os senhores quotis-
tas da Vigfat Vigilância Patrimonial Ltda, a comparecerem à Reunião
de Sócios Quotistas, a ser realizada no dia 25 de outubro de 2022,
às 10:00 horas, na Rua Gastão Reis nº 174, Parque Pauliceia, Duque
de Caxias, RJ, CEP 25.080-040, com a seguinte ordem do dia: 1. Al-
teração do quadro societário, 2. Alteração na Administração da em-
presa, e 3. Assuntos de interesse da sociedade. RJ 17/10/2022.

Id: 2431649

NTT BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ/MF nº 05.437.734/0005-80

LAUDO TÉCNICO. De acordo com o disposto no § 4º. do art. 6º. do
Decreto nº.42.649/2010 a empresa acima descrita, vem neste ato dar
publicidade ao atendimento do § 2º. do art. 6º. do Decreto nº
42.649/2010 onde está sendo apresentado o Laudo Técnico emitido
pela empresa ELETROD ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
30.820.802/0001-09, informando que os itens nele mencionado estão
classificados tecnicamente como produtos de informática ou eletroe-
letrônicos. Laudo apresentado: 031/2022.

Id: 2431657

(iii.2) sócios pessoas jurídicas: documentos de representação e docu-
mento de identidade com foto dos representantes que comparecerão
à Assembleia; e (iii.3) sócios representados por procuradores: além
dos documentos indicados acima, procuração outorgada na forma do
art. 1.074, § 1º do Código Civil e cópia do documento de identidade
com foto do procurador que comparecerá à Assembleia. Mendes, 14
de outubro de 2022. BART BEREND GODARD WELINK - Adminis-
t r a d o r.

Id: 2431180

Condomínios
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MUNICIPAL

CNPJ 29.102.084/0001-56
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Síndico do Condomínio do Edifício Municipal, no uso das suas atri-
buições, e no prazo do Art. 27/d da Convenção, convoca os Srs. Con-
dôminos a participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
que será realizada no dia 27 de outubro de 2022, em primeira con-
vocação às 10:00h, com a presença de 2/3 dos coproprietários, e às
10:30h em segunda e última convocação, com qualquer número de
presentes, reunidos no Auditório do SINAERJ, localizado na Av. Treze
de Maio, nº 13 / sala 802, Centro, Rio de Janeiro - RJ, objetivando
deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Análise das propostas
de execução das obras civis referentes à reforma parcial da fachada
dos fundos e de preparação para construção da escada metálica ex-
terna de escape. 2) Aprovação da proposta vencedora. OBSERVA-
ÇÕES: A) Este Edital será publicado no Diário Oficial do Estado, afi-
xado no Hall Social e nos Elevadores, e encaminhado eletronicamente
aos coproprietários; B) Somente poderão votar os condôminos em dia
com o pagamento das obrigações condominiais, ou, se ajuizados os
débitos, com suspensão pela instância; C) Qualquer condômino po-
derá constituir procurador para representá-lo, observadas as disposi-
ções da Convenção; D) A Assembleia será gravada e cópia poderá
ser obtida por qualquer interessado, mediante pedido escrito, proto-
colado na Administração do Condomínio. ANTÔNIO MARCOS DE
OLIVEIRA, Administrador do Condomínio - CRA/RJ 20-44.340.

Id: 2431793

Leilões Extrajudiciais
APL - ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIOS E LEILÕES LTDA.

CNPJ: 29.953.833/0007-44
Aviso de Leilão - Edital nº 002/2022 e 003/2022. Data: 01 de no-
vembro, às 10 horas. Local: CLUBE DE ENGENHARIA, Avenida Rio
Branco, 124, 22º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ; Sítio eletrônico
www.aplleiloes.com.br. Objeto: Veículos, automóveis. Geilson Al-
meida, Leiloeiro, matrícula 287 da JUCERJA, torna público que
realizará, na data, horário e local acima, Leilão de veículos au-
torizado pela APL - ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIOS E LEILÕES e
GLOBAL CLUBE DE BENEFÍCIOS DO BRASIL, que se encontram
no Pátio situado na BR 465 (antiga Estrada Rio São Paulo), Km.
42/43, Bairro Vera Cruz, Jardim das Acácias, Seropédica, RJ. A vi-
sitação ocorrerá nos dias 28 e 31 de outubro das 9h às 16h ou ainda
no sítio eletrônico w w w. a p l l e i l o e s . c o m .br que disponibilizará as fotos
dos veículos para eventual consulta.

Id: 2431842

APL - ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIOS E LEILÕES LTDA.
CNPJ: 29.953.833/0007-44

Aviso de Leilão - Edital nº 004/2022. Data: 01 de novembro, às 10
horas. Local: CLUBE DE ENGENHARIA, Avenida Rio Branco, 124,
22º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ; Sítio eletrônico w w w. a p l l e i -
loes.com.br. Objeto: Veículos, automóveis. Geilson Almeida, Lei-
loeiro, matrícula 287 da JUCERJA, torna público que realizará, na
data, horário e local acima, Leilão de veículos autorizado pela
APL - ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIOS E LEILÕES e FACILITY AS-
SOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS MÚTUOS que se encontram no Pátio
situado na BR 465 (antiga Estrada Rio São Paulo), Km. 42/43, Bairro
Vera Cruz, Jardim das Acácias, Seropédica, RJ. A visitação ocorrerá
nos dias 28 e 31 de outubro das 9h às 16h ou ainda no sítio ele-
trônico w w w. a p l l e i l o e s . c o m .br que disponibilizará as fotos dos veícu-
los para eventual consulta.

Id: 2431848

APL - ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIOS E LEILÕES LTDA.
CNPJ: 29.953.833/0007-44

Aviso de Leilão - Edital nº 016/2022. Data: 01 de novembro de
2022, às 10 horas. Local: CLUBE DE ENGENHARIA, Avenida Rio
Branco, 124, 22º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ; Sítio eletrônico
w w w. a p l l e i l o e s . c o m .b r. Leiloeiro Oficial: Gabriel Costa Mendes da
Silva, matrícula 244 JUCERJA. Objeto: Veículos conservados (auto-
móveis, motocicletas etc.), veículos com impedimentos judiciais, suca-
tas inservíveis não identificadas e sucatas identificadas. O Instituto
Municipal de Trânsito Transporte (IMTT), torna público que realizará,
na data acima, leilão de veículos conservados (automóveis, motocicle-
tas etc.), retirados e/ou removidos, não reclamados por seus (suas)
proprietários (as) no prazo legal, que se encontram no Pátio tercei-
rizado da concessionária APL - Administração de Pátios e Leilões Lt-
da. A cópia do Edital completo poderá ser obtida junto ao pátio, si-
tuado à Rua Vereador Chequer Elias nº 4725 - Vila Helena - Barra do
Piraí, em dias úteis, das 9h às 15h ou ainda no sítio eletrônico
w w w. a p l l e i l o e s . c o m .br.

Id: 2431897

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 15 de Outubro de 2022 às 02:24:24 -0300.
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DIÁRIO OFICIAL PARTE V - PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       
matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 
para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 
Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 
Civil), Laranjeiras, 
Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901
Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 
pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-
nica nas Agências Rio e Niteroi.

PUBLICAÇÕES

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky
Diretor Industrial

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24 - Centro - Rio de Janeiro
Ed. Garagem Menezes Côrtes - Tel.: (21) 2332-6550 / (21) 2332-6549
Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br
Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.
Tel.: (21) 2719-2689 / (21) 2719-2705
Atendimento das 8h às 17h

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 
Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 
da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-
mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

te cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento do saldo
do Valor Nominal Unitário, correspondente a R$3.334,00, acrescido
dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data
de Pagamento de Juros imediatamente anterior, ou seja, 06 de agosto
de 2022, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total (“Va l o r
do Resgate Antecipado Facultativo Total”) e, acrescidos, de Prêmio de
Resgate flat correspondente a 0,20% sobre o Valor do Resgate An-
tecipado Facultativo Total, equivalente a R$103.498.397,86, nos ter-
mos da cláusula 5.1.2.1 (c) da Escritura. O Resgate Antecipado
Facultativo Total de Debêntures custodiadas eletronicamente na B3
seguirá os procedimentos adotados pela B3. No caso das Debêntures
que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, a liquidação
do Resgate Antecipado Facultativo Total se dará mediante depósito
a ser realizado pelo Escriturador nas contas correntes indicadas
pelos Debenturistas. Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2022. Renato
de Almeida Rocha - Diretor Financeiro e de Relações com
Investidores. Id: 2432011

COSAN LUBRIFICANTES ESPECIALIDADES S.A
CNPJ: 33.000.092/0038-50
AUDITORIA AMBIENTAL

A Cosan Lubrificantes & Especialidades S.A., torna público que
entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em 07/10/2022,
Relatório de Auditoria Ambiental do ano de 2021 para realização
das atividades de fabricação, armazenamento e envasamento
de óleos lubrificantes e graxos industriais e informa que este esta-
rá à disposição para consulta na Rua Campo da Ribeira, nº 51 -
Ilha do Governador no Município do Rio de Janeiro, no período de
01/11/2022 a 30/12/2022, no horário das 08h às 17h. Comunica,
ainda, que o referido relatório também estará disponível para con-
sulta no endereço eletrônico www.inea.rj.gov.br/biblioteca. (Processo
nº E-07/200354/2004). Id: 2431892

ILHA TERMINAL DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA.

CNPJ: 22.935.384/0001-77
AUDITORIA AMBIENTAL

A Ilha Terminal Distribuição de Produtos Derivados de Petróleo
Ltda., torna público que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente -
INEA, em 07/10/2022, Relatório de Auditoria Ambiental do ano de
2021 para realização das atividades de armazenamento de óleo diesel
s-10, óleo diesel marítimo e solventes em tanques; armazenamento
de óleo básico em tanques e fabricação de óleo lubrificante isolante,
associados à atividade de operações portuárias de movimentação de
cargas, conforme detalhamento na respectiva licença, e informa
que este estará à disposição para consulta na Rua Campo da Ribeira,
nº 51 - Ilha do Governador no Município do Rio de Janeiro, no
período de 01/11/2022 a 30/12/2022, no horário das 08h às 17h. Co-
munica, ainda, que o referido relatório também estará disponível para
consulta no endereço eletrônico www.inea.rj.gov.br/biblioteca. (Proces-
so nº PD-07/014.667/2017). Id: 2431389

CEG RIO S/A
CNPJ/MF Nº 01.695.370/0001-53

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO
A CEG RIO S/A, torna público que obteve da Secretaria Municipal do
Ambiente e Sustentabilidade de Guapimirim, por meio do Processo
Administrativo nº 8876/2018, de 24/09/2018, Licença Municipal de Ins-
talação - LMI nº 19/2022, para ampliação de estação de compressão
de gás natural e construção de pista de adequação com supressão
de 70 espécimes arbóreos, no endereço: Rodovia RJ-122 (Estrada
Rio Friburgo Km 2,5), Bairro Cadete Fabres, Guapimirim/RJ, na co-
ordenada UTM 23K 0709629 e / 7504474 S (Datum WGS 84).

Id: 2432233

VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA
CNPJ Nº 10.380.412/0001-58

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os senhores quotis-
tas da Vigfat Vigilância Patrimonial Ltda, a comparecerem à Reunião
de Sócios Quotistas, a ser realizada no dia 25 de outubro de 2022,
às 10:00 horas, na Rua Gastão Reis nº 174, Parque Pauliceia, Duque
de Caxias, RJ, CEP 25.080-040, com a seguinte ordem do dia: 1. Al-
teração do quadro societário, 2. Alteração na Administração da em-
presa, e 3. Assuntos de interesse da sociedade. RJ 17/10/2022.

Id: 2431651

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do
Rio de Janeiro

CNPJ: 29.223.492/0001-66 / JUCERJA-NIRE: 335.0003093.3

AVISO DE ADIAMENTO "SINE DIE" - EDITAL 01/2022

O presidente do Conselho de Administração da EMATER-RIO, no uso
de suas atribuições legais, COMUNICA o adiamento por “SINE DIE”
da Assembleia Geral Ordinária (AGO) e Extraordinária (AGE) da EMA-
TER-Rio - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Es-
tado do Rio de Janeiro marcada para o dia 20 de outubro de 2022,
as 10:00 horas. Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 2022. Celso Merola
Junger- Presidente Id: 2432040

ELETROD ENGENHARIA EIRELI
CNPJ 30.820.802/0001-09

LAUDO
Conforme decreto nº42.649 de 05/10/2010 publicado no D.O do Es-
tado do RJ, apresento laudo técnico para as mercadorias a seguir:
NCM 84714100 a) SERVIDORES COM 2U DE ALTURA, MODELO
SA5212D6 B16S2-I8VD2-WW, DA MARCA INSPUR, COM 32 LOTS
DE MEMÓRIA, COM CAPACIDADE MAXÍMA DE 9TB, (16 MEMÓ-
RIAS DE 32G), COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 1
SSD (SOLID STATE DISK) DE 02TB, 08 SSD (SOLID STATE DISK)
DE 08 TB CADA DO TIPO NVMe (nonvolatile memory express), COM
2 FONTES DE ALIMENTAÇÃO,NAO CONFIGURADO, PARA DESEM-
PENHO DE ARMAZENAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS
INTEGRADOS AO SISTEMA DE REDE INTERNA. b) SERVIDORES
COM 2U DE ALTURA, SA5212D6(S19S2-I8VD2-WW), DA MARCA
INSPUR, COM 32 LOTS DE MEMÓRIA, COM CAPACIDADE MAXÍMA
DE 9TB, (16 MEMÓRIAS DE 32G), COM CAPACIDADE DE ARMA-
ZENAMENTO DE 1 SSD (SOLID STATE DISK) DE 02TB, 08 SSD

(SOLID STATE DISK) DE 08 TB CADA DO TIPO NVMe (nonvolatile
memory express), COM 2 FONTES DE ALIMENTAÇÃO, NAO CON-
FIGURADO, PARA DESEMPENHO DE ARMAZENAMENTO E PRO-
CESSAMENTO DE DADOS INTEGRADOS AO SISTEMA DE REDE
INTERNA..As referidas mercadorias importadas pela Ilummina Enge-
nharia, Comex e Eficiência Energética S.A., CNPJ 13.648.260/0001-
10, enquadram-se no referido decreto oficial como produtos eletro-ele-
trônicos. Declaro estar ciente e sujeito à Lei federal 8.137 de
27/12/90.

Leandro Delphim
Engenheiro Eletricista
CREA: 2006109270
CPF: 03381232703 Id: 2432037

ECOLOGIKA AMBIENTAL TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA
CNPJ: 12.483.353/0001-79

CONCESSÃO DE DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO

ECOLOGIKA AMBIENTAL TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA torna
público que recebeu do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, o Do-
cumento de Averbação AVB004722, que altera o objeto da Licença de
Operação nº IN044322 para “coleta e transporte rodoviário intermuni-
cipal, no âmbito do território estadual, de resíduos sólidos urbanos, re-
síduos Classe I, IIA e IIB (incluindo resíduos de REPETRO), efluentes
sanitários e industriais; resíduos de construção civil (Classes A, B, C
e D), e resíduos de serviço de saúde dos grupos A (1, 2, 3 e 4), B, D
e E; operações de transbordo, triagem e armazenamento temporário
de resíduos Classe I, IIA e IIB e da construção civil (Classe A, B, C e
D); resíduos do serviço de saúde do Grupo A (1, 2, 3 e 4), B, D e E,
resíduos eletroeletrônicos e de repetro; descaracterização de eletroe-
letrônicos e materiais de REPETRO; beneficiamento de lâmpadas; lo-
cação e higienização de banheiros químicos, abastecimento e gara-
geamento de veículos, em uma área total 6.984,66 m² georreferen-
ciada segundo as coordenadas 22°10'1.70"S ; 41°44'23.33"O SIRGAS
2000.”. (Processo n°: E-07/002.14400/2013). Id: 2430336

COSAN LUBRIFICANTES ESPECIALIDADES S.A
Terminal Duque de Caxias (TEDUC)

CNPJ: 33.000.092/0020-21
AUDITORIA AMBIENTAL

A Cosan Lubrificantes Especialidades S.A., Terminal Duque de Caxias
(TEDUC), torna público que entregou à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente de Duque de Caxias, em 13/10/2022, Relatório de Auditoria
Ambiental do ano de 2021 para realização das atividades de arma-
zenamento de óleos básicos com atividades de recebimento desse
produto por duto e carregamento em caminhões tanques para fins
de distribuição. Informa que este estará à disposição para consulta
na Rua Silésia, 3001 - Campos Elíseos, no município de Duque
de Caxias - RJ, no período de 01/11/2022 a 30/12/2022, no horário
das 08h às 16h. Id: 2431837

NEDPORT EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/ME nº 17.236.284/0001-12 - NIRE 332.0939544-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios da Nedport Empreendimentos
Ltda. ("Sociedade") a comparecer, em primeira convocação, à Assem-
bleia de Sócios da Sociedade, a ser realizada no dia 25 de outubro
de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio
da plataforma "Microsoft Teams", a fim de deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) alteração do endereço da sede da Sociedade
para a Rua das Acácias, S/N, casa, Jardim Arco Íris, na Cidade de
São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28949-546; (ii)
autorizar a alienação de imóveis de propriedade da Sociedade; (iii) al-
teração do contrato social da Sociedade de forma a refletir as alte-
rações da administração promovidas no âmbito da Assembleia de Só-
cios realizada em 21 de dezembro de 2021; e (iv) ampla reforma e
consolidação do contrato social da Sociedade ("Assembleia"). A So-
ciedade esclarece que: (i) os sócios poderão comparecer e votar à
distância na Assembleia na plataforma "Microsoft Teams", por meio de
link de acesso; (ii) a partir da presente data, os documentos neces-
sários para apreciação da ordem do dia e o link referido no item "(i)"
poderão ser solicitados por meio de mensagem eletrônica enviada pa-
ra nicholas@moreiramenezes.com.br ; e (iii) para participar da Assem-
bleia, os sócios deverão enviar, até 30 minutos antes da Assembleia,
para o mesmo e-mail indicado acima, os seguintes documentos: (iii.1)
sócios pessoas naturais: cópia do documento de identidade com
foto; (iii.2) sócios pessoas jurídicas: documentos de representação e
documento de identidade com foto dos representantes que compare-
cerão à Assembleia; e (iii.3) sócios representados por procuradores:

SOUTH AMERICAN COPACABANA HOTEL LTDA
CNPJ: 30.148.233/0001-05

CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os sócios cotistas, nos termos do
Art. 1071 - I e II - do CCB, a comparecerem à Assembleia de Sócios
na sede da empresa na Rua Francisco Sá 90, RJ/RJ, no dia 11/11/22,
às 15 h, em 1ª convocação e às 15:30 h em 2ª e última convocação,
para Aprovação das Contas da Administração, em 2021/2022 e elei-
ção de administradores para 2022/2023. Id: 2431112

Relações de Concluintes

ESCOLA SESI SÃO GONÇALO
CNPJ 03.851.171/0002-01

O Diretor da ESCOLA SESI SÃO GONÇALO, CNPJ nº
03.851.171/0002-01, Censo Escolar 33108617, torna público os nomes
dos concluintes do CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, no ANO LETIVO de 2011/1º
semestre: Nathália de Almeida Mello; no ANO LETIVO de 2012/1º
semestre: Thaís Marques Lourenço da Silva; no ANO LETIVO de
2014/1º: Juvenila Gomes da Silva. Diretora: Marcília Coutinho Pican-
ço, Reg. 034DG.13430.201.0233.0516. Secretária Escolar: Jacqueline
Marchon Bohrer da Silva, designada no Ofício/COIE.E/499/2001. Ser-
vidores responsáveis pela publicação: Marcia Lhamas Barga, ID:
4329252-6 e Cirlaine Costa Guanabara, ID: 3579176-4.

Id: 2427620

Colégio e Curso Millennium
CNPJ 12462376/0001-05

A diretora do Colégio e Curso Millennium - CNPJ 12462376/0001-05 -
Censo Escolar 33141568 - torna pública a seguinte listagem de con-
cluintes. Curso Educacional de Jovens e Adultos - Ensino Médio -
Ano 2003/1º Lucia Helena Araujo Fernandes de Arruda. Ano 2006/2º
Pâmela Carolina Silverio do Nascimento Ano 2007/1º Araceli Raphae-
la Barboza Silva, Rosiane dos Santos Nascimento 2012/2º Eraldo Fer-
nandes Nunes de Arruda. Diretora Adjunta: Angélica S. Santos, REG
023921 Nº 001 designada no D.O. DE 10/03/2009. Secretária Es-
colar : Sonia Oliveira Araujo Pereira, designada no Of . CEDIN nº 657
de 04/04/2013 Servidores autorizantes: Josiane de Jesus Rangel Ba-
talha ID 4330475-3 e Márcia Bahia Barboza Sousa ,ID 3927581-7.

Id: 2414007

ESCOLA SESI SÃO GONÇALO
CNPJ 03.851.171/0002-01

O Diretor da ESCOLA SESI SÃO GONÇALO, mantido pelo SESI -
Serviço Social da Indústria, CNPJ nº 03.851.171/0002-01, Censo Es-
colar 33108617, torna público o nome da aluna concluinte do CURSO
DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S , no ANO LETIVO de 2001/1º semestre: Jucinéa Maria
Neves da Silva Vargas; Secretária Escolar: Jacqueline Marchon
Bohrer da Silva, designada no Ofício/COIE.E/499/2001, Diretora:
Marcília Coutinho Picanço, Reg. 034DG.13430.201.0233.0516; Servi-
dores responsáveis pela publicação: Tatiane Pereira Veiga Zahal,
ID: 4369360-1 e Rosa Figueiredo Menezes Neta, ID: 4195695-8.

Id: 2429838

ESCOLA SESI SÃO GONÇALO
CNPJ 03.851.171/0002-01

O Diretor da ESCOLA SESI SÃO GONÇALO, mantido pelo SESI -
Serviço Social da Indústria, CNPJ nº 03.851.171/0002-01, Censo
Escolar 33108617, torna público o nome da aluna concluinte: do CUR-
SO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS, autorizado pela Portaria SEEDUC/SUGEN Nº
399/2012 no ANO LETIVO de 2018/ 2º semestre, Estefany de Me-
nezes Custodio, nome publicado por força de decisão judicial
prolatada liminarmente no processo nº 0815053-05.2022.8.19.004. Se-
cretária Escolar: Jacqueline Marchon Bohrer da Silva, designada
no Ofício/COIE.E/499/2001, Diretora: Marcília Coutinho Picanço,
Reg. 034DG.13430.201.0233.0516; Servidores que autorizaram a
publicação: Tatiana Pereira Veiga Zahal, ID: 4369360-1 e Rosa Fi-
gueiredo de Menezes Neta, ID: 4195695-8.

Id: 2429832

além dos documentos indicados acima, procuração outorgada na for-
ma do art. 1.074, § 1º do Código Civil e cópia do documento de iden-
tidade com foto do procurador que comparecerá à Assembleia. Men-
des, 14 de outubro de 2022. BART BEREND GODARD WELINK -
A d m i n i s t r a d o r. Id: 2431181

CÓPIAS
AUTENTICADAS 
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Edição Nacional

VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA 
CNPJ Nº 10.380.412/0001-58

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os senhores quotistas da Vigfat 
Vigilância Patrimonial Ltda, a comparecerem à Reunião de Sócios Quotistas, a 
ser realizada no dia 25 de outubro de 2022, às 10:00 horas, na Rua Gastão Reis 
nº 174, Parque Pauliceia, Duque de Caxias, RJ, CEP 25.080-040, com a seguinte 
ordem do dia: 1. Alteração do quadro societário, 2. Alteração na Administração da 
empresa, e 3. Assuntos de interesse da sociedade. RJ 17/10/2022. 

GEOPOST CONSULTORIA EM GEOLOGIA E GEOFÍSICA LTDA. 
CNPJ/ME: 19.631.544/0001-80 - NIRE: 33.2.0967227-4

Sexta Alteração ao Contrato Social. Pelo presente instrumento particular, 
Geohub Participações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no  CNPJ/
ME sob o nº 38.282.496/0001-06, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua Engenheiro Alfredo Niemeyer, 111, Itanhangá, CEP 22641-080, com seus 
atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janei-
ro - JUCERJA sob o NIRE nº 33.2.11071681, neste ato representada por sua sócia 
administradora, Luzia Lucia Macedo Neves, brasileira, psicóloga, viúva, porta-
dora da carteira de identidade nº 03.412.675-5, expedida pelo DETRAN/RJ em 
13 de outubro de 2008, inscrita no CPF/ME sob o nº 636.490.047-04, residente e 
domiciliada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Engenheiro Alfredo Nie-
meyer, 111, Itanhangá, Rio de Janeiro, CEP 22641-080 (“GeoPar”); Augusto Mello 
Rangel, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, analista de 
sistemas, portador da carteira de identidade nº 21060351-0 e inscrito no CPF/ME 
sob n.° 05885381755, residente e domiciliado na Cidade de Maricá, Estado do Rio 
de Janeiro, na Avenida Jardel Filho QD 331 LT 2, Itaipuaçu, CEP 24933-795, (“Au-
gusto Rangel”); Christiano Lopes Silva, brasileiro, solteiro, estatístico, portador da 
carteira de identidade nº 108977133, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 090.660.727-25, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Ja-
neiro, na Rua José Américo de Almeida, 511, apto. 102, Recreio dos Bandeirantes, 
CEP 22795-045 (“Christiano Silva”); e Ricardo da Silva Coelho, brasileiro, soltei-
ro, analista de sistemas portador da carteira de identidade n° 217037407, inscrito 
no CPF/ME sob o n° 11694117707, residente e domiciliado na Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro, na Rua Barra da Corda, 237, apto. 202, Padre Miguel (“Ricardo Co-
elho”). Únicos sócios da Geopost Consultoria em Geologia e Geofísica Ltda., 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.631.544/0001-80, 
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Bran-
co, 115, sala 2001, Centro, CEP 20.040-004, com seus atos constitutivos registra-
dos perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA sob o NIRE 
nº 33.2.0967227-4 (“Sociedade”). E, ainda, Luzia Lucia Macedo Neves, acima já 
qualificada (“Luzia Lucia”); e Álvaro Bologna Abrão, brasileiro, casado, geólogo, 
portador da carteira de identidade nº 5607682, expedida pelo SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 01378965817, residente e domiciliado na Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro, na Rua General Mariante, 98, apto. 702, CEP 22.221-100 (“Álvaro 
Abrão”); Resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato Social da Sociedade, de 
acordo com as seguintes cláusulas e condições: I. Cisão Parcial da Geopar e 
Incorporação da Parcela cindida pela Sociedade: 1.1. Aprovar, após leitura e 
análise, por unanimidade e sem quaisquer restrições, os termos e condições do 
Protocolo e Justificação da Cisão Parcial da GeoPar (“Protocolo”) celebrado nesta 
data entre a Sociedade e a GeoPar, acima já qualificada (“Cindida”), que passa a 
fazer parte integrante deste instrumento como seu Anexo I. O referido Protocolo 
estabelece os termos e condições da cisão parcial da GeoPar com versão da sua 
parcela cindida para a Sociedade. 1.2. Ratificar, por unanimidade, a nomeação e 
contratação dos seguintes 3 (três) peritos independentes: (i) Carlos Aramis Felix 
da Silva, brasileiro, casado, contador, com endereço comercial na Avenida Presi-
dente Vargas, nº 446, salas 1403 à 1405, Centro, Rio de Janeiro - RJ, portador da 
carteira de identidade nº 87833, expedida pelo CRC/RJ e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 029.241.727-64; (ii) Carlos Eduardo do Nascimento Ribeiro, casado, técnico 
em contabilidade, com endereço comercial na Avenida Presidente Vargas, nº 446, 
salas 1403 à 1405, Centro, Rio de Janeiro - RJ, portador da carteira de identidade 
nº 112937, expedida pelo CRC/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 120.264.857-63; e 
(iii) Renan Dias das Neves brasileiro, casado, contador, com endereço comercial na 
Avenida Presidente Vargas, nº 446, salas 1403 à 1405, Centro, Rio de Janeiro - RJ, 
portador da carteira de identidade nº 128745, expedida pelo CRC/RJ e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 119.156.537-89, responsáveis pela elaboração do Laudo de Ava-
liação da parcela cindida da Sociedade, datado de 01 de julho de 2022, conforme 
definido no Protocolo. 1.3. Aprovar, após análise e discussão, por unanimidade e 
sem quaisquer ressalvas, o Laudo Avaliação do acervo líquido, elaborado, em 01 
de julho de 2022, com base no critério de valor contábil, considerando o balancete 
de verificação com data-base de 30 de junho de 2022, que apontou o valor de 
R$ 1.531.168,54 (um milhão, quinhentos e trinta e um mil, cento e sessenta e oito 
reais e cinquenta e quatro centavos)  para a parcela cindida, constituída exclusi-
vamente pelas 21.999 (vinte e uma mil, novecentas e noventa e nove) quotas de 
emissão da Sociedade, o qual constitui Anexo II do presente instrumento. 1.4. Em 
decorrência da cisão da GeoPar e da incorporação pela Sociedade da parcela 
cindida da GeoPar, constituída por 21.999 (vinte e uma mil, novecentas e noventa 
e nove) quotas de emissão da Sociedade e de titularidade da GeoPar, no valor 
de R$ 1.531.168,54 (um milhão, quinhentos e trinta e um mil, cento e sessenta e 
oito reais e cinquenta e quatro centavos), os sócios aprovam, por unanimidade, 
que as referidas 21.999 (vinte e uma mil, novecentas e noventa e nove) quotas de 
emissão da Sociedade e atualmente de titularidade da GeoPar sejam distribuídas 
entre todos os atuais sócios da GeoPar, quais sejam, Luzia Lucia, Christiano Silva 
e Álvaro Abrão, acima já qualificados, na mesma proporção em que estes sócios 
detém participação no capital social da GeoPar. II. Cessão de Quotas em decor-
rência da Cisão Parcial da Geopar: 2.1. Em virtude da cisão parcial da GeoPar e 
da incorporação pela Sociedade da parcela cindida da GeoPar, 11.659 (onze mil, 
seiscentas e cinquenta e nove) quotas de emissão da Sociedade são entregues 
à sócia ingressante Luzia Lucia, já qualificada. GeoPar e Luzia Lucia outorgam-se 
a mais plena, ampla, rasa, recíproca e irrevogável quitação, neste ato, para nada 
mais reclamar judicial ou extrajudicialmente, pela cessão de quotas ora realizada. 
2.2. Devido à cisão parcial da GeoPar e da incorporação pela Sociedade da parce-
la cindida da GeoPar, 5.170 (cinco mil, cento e setenta) quotas de emissão da So-
ciedade são entregues ao sócio ingressante Álvaro Abrão, já qualificado. GeoPar e 
Álvaro Abrão outorgam-se a mais plena, ampla, rasa, recíproca e irrevogável quita-
ção, neste ato, para nada mais reclamar judicial ou extrajudicialmente, pela cessão 
de quotas ora realizada. 2.3. Na sequência, ainda como consequência da cisão par-
cial da GeoPar e da incorporação pela Sociedade da parcela cindida da GeoPar, 
5.170 (cinco mil, cento e setenta) quotas de emissão da Sociedade são entregues 
ao sócio Christiano Silva, já qualificado. GeoPar e Christiano Silva outorgam-se 
a mais plena, ampla, rasa, recíproca e irrevogável quitação, neste ato, para nada 
mais reclamar judicial ou extrajudicialmente, pela cessão de quotas ora realizada. 
2.4. Por fim, em virtude de sua cisão parcial, a sócia GeoPar se retira da Socieda-
de, outorgando à Sociedade e aos cessionários, e deles recebendo, a mais ampla, 
plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para nada mais reclamar, em 
juízo ou fora dele, seja a que título for, com relação à cessão e transferência ora 
contratada e à sua condição de sócia da Sociedade. 2.5. Considerando as delibe-
rações acima aprovadas, a Cláusula V do Contrato Social da Sociedade passará 
a vigorar conforme abaixo: “Cláusula V - Capital Social: O capital social é de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) quo-
tas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, assim 
distribuídas entre os sócios:

Sócio Quotas Participação (%) Valor (R$)
Luzia Lucia Macedo Neves 11.659 46,64 11.659
Christiano Lopes Silva 5.171 20,68 5.171
Álvaro Bologna Abrão 5.170 20,67 5.170
Ricardo da Silva Coelho 1.750 7,00 1.750
Augusto Mello Rangel 1.250 5,00 1.250

TOTAL 25.000 100% 25.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital so-
cial. Conforme art. 1052 da Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002.” 2.3. Por fim, 
decidem os sócios, por unanimidade e sem reservas, consolidar o Contrato Social 
da Sociedade, que, já incorporadas as deliberações acima, passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Contrato Social da Geopost Consultoria em Geologia e 
Geofísica Ltda. - Cláusula I - Denominação Social e Sede: A sociedade girará 
sob a denominação social de Geopost Consultoria em Geologia e Geofísica 
Ltda., com sede e foro no Município do Rio de Janeiro, Avenida Rio Branco, 115, 
sala 2001, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.040-004. Cláusula II - Abertura de 
Filiais: A sociedade poderá abrir e fechar filiais, agências, escritórios e demais 
dependências, em qualquer lugar do território.nacional, inclusive no exterior, bem 
como mudar de sede, a juízo e critério dos sócios, observadas as formalidades 
e prescrições legais. Cláusula III - Prazo de Duração: A sociedade durará por 
tempo indeterminado.  Cláusula IV - Objeto Social: A sociedade tem por objeto 
social: 1. Administração e manutenção de Portais de Internet e outras modalida-
des de sítios eletrônicos; 2. Consultoria, prestação de serviços e comercialização 
de produtos relacionados à aquisição, processamento, interpretação de dados e 
gerenciamento de dados, inclusive de terceiros, com ênfase nas áreas de Geolo-
gia, Geofísica, Tecnologia da Informação, Programação e Análise de Sistemas, 
podendo o exercício de tais atividades ocorrer via internet; 3. Desenvolvimento de 
softwares e tecnologias correlatas para utilização, comercialização e locação; e 
4. Desenvolvimento de pesquisas e material de conteúdo técnico e cientifico, co-
mercialização de material técnico e cientifico elaborado a partir de suas atividades. 
Parágrafo Único: A sociedade poderá dedicar-se a outros ramos comerciais ou 
industriais, bastando para tanto o expresso consentimento, por via de voto, de três 
quartos do capital social, assim como participar em consórcios e em joint ventares 
e/ou de outras sociedades, Simples ou Empresárias, nacionais ou estrangeiras, 
como sócia, acionista ou cotista, para tanto devendo contar com a expressa anu-
ência da maioria do capital social. Cláusula V - Capital Social: O capital social 
é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) 
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, 
assim distribuídas entre os sócios: 

Sócio Quotas Participação (%) Valor (R$)
Luzia Lucia Macedo Neves 11.659 46,64 11.659
Christiano Lopes Silva 5.171 20,68 5.171
Álvaro Bologna Abrão 5.170 20,67 5.170
Ricardo da Silva Coelho 1.750 7,00 1.750
Augusto Mello Rangel 1.250 5,00 1.250

TOTAL 25.000 100% 25.000,00
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital so-
cial. Conforme art. 1052 da Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. Cláusula 
VI - Administração: A sociedade poderá ser administrada por sócio ou não-
-sócio, e, em face do que dispõe o Código Civil, é designado pela totalidade 
dos sócios o Sr. Christiano Lopes Silva, brasileiro, casado, estatístico, porta-
dor da cédula de identidade nº 108977133 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 
090.660.727-25, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua José Américo de Almeida, 511, apto. 102, Recreio dos Bandeirantes, CEP 
22795-045, para o exercício da administração, sendo ao mesmo atribuídos todos 
os poderes inerentes ao cargo, e a representação da sociedade. É vedado ao ad-
ministrador o uso da denominação social em negócios alheios àqueles do objeto 
social e, na prática de atos não inerentes a este, será o mesmo responsabilizado 
nos termos da lei. Parágrafo Primeiro: Fica dispensada a caução em garantia pe-
los atos de administração. Parágrafo Segundo: É facultado ao administrador, nos 
limites dos poderes constantes do caput da presente cláusula, bem como em face 
do estabelecido no artigo 1.018 do Código Civil, constituir mandatários da socieda-
de especificando no respectivo instrumento os atos e operações que podem ser 
praticados. Cláusula VII - Pró-Labore: Os sócios poderão fazer retiradas mensais 
de pró-labore, que serão estabelecidas por acordo mútuo, até o limite máximo 
permitido em lei. Cláusula VIII - Exercício Social: Ao término de cada exercício 
social, proceder-se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do ba-
lanço de resultado econômico, que serão assinados pelo administrador. Os lucros 
ou prejuízos resultantes do movimento financeiro ficarão em suspenso, ou serão 
partilhados entre os sócios, na proporção das quotas de capital de cada um, ou 
podendo haver destinação a outras finalidades previstas ou não defesas em lei. 
Cláusula IX - Transferências de Quotas: As quotas de Capital poderão ser livre-
mente cedidas e transferidas entre os sócios. Todavia, qualquer deles que preten-
der retirar-se da sociedade, cedendo ou transferindo sua(s) quota(s) de capital, ou 
parte dela(s), deve comunicar sua intenção aos outros, os quais, em igualdade de 
condições, terão preferência na sua aquisição em relação a terceiros pretendentes. 
Parágrafo Único: Contados 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação, e não 
havendo nenhuma manifestação por escrito de encerramento das negociações 
para aquisição, fica o sócio liberado para oferecimento a terceiros das quotas de 
sua propriedade. Cláusula X - Falecimento de Sócio: A morte de um dos sócios 
não dissolverá a sociedade, podendo o de cujos ser substituído por seus herdeiros 
ou representantes legais. Parágrafo Primeiro: Caso não haja interesse, os have-
res do sócio falecido serão pagos aos seus herdeiros ou sucessores, segundo 
ficar apurado em balanço especial levantado até a data do falecimento, em 12 
(doze) parcelas mensais e iguais, vencíveis a partir da apresentação do Alvará 
Judicial que autoriza a adjudicação das quotas ou formal de partilha. Parágrafo 
Segundo: Ficam facultadas, mediante acordo unânime entre os sócios herdeiros, 
outras condições de pagamento desde que não afetem a situação econômica da 
sociedade. Cláusula XI - Resolução da Sociedade em Relação a Sócios Mino-
ritários: Com as ressalvas da lei, quando a maioria dos sócios, representativa de 
mais da metade do capital social entender que um ou mais sócios estão pondo 
em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, 
poderá excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato social. Cláusula 
XII - Normas Contratuais Omissas: Este contrato rege-se pelas disposições da 
Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, especialmente pelas normas contidas em 
Livro II, Título II, Subtítulo II, Capítulo IV. Nas omissões do Capítulo IV, ter-se-á a 
regência supletiva desta sociedade pelas normas da sociedade simples, na forma 
do art. 1053 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. Cláusula XIII - Declaração 
dos Sócios: Os sócios declaram não estar incursos em nenhum dos crimes pre-
vistos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil. Cláusula XIV - Do 
Foro: As dúvidas que porventura possam suscitar entre os sócios na vigência da 
sociedade, serão resolvidas pelo foro desta cidade do Rio de Janeiro, que fica 
eleito para tal fim, com renúncia do privilégio que tenham ou venham a ter os 
sócios por mais especial que seja. E assim, por estarem justas e acordadas, as 
partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença das duas testemunhas abaixo nomeadas e assinadas, para que surta 
os seus legais efeitos de direito.  Rio de Janeiro, 30 de julho de 2022. Luzia Lucia 
Macedo Neves, Álvaro Bologna Abrão, Christiano Lopes Silva, Ricardo Silva Co-
elho, Augusto Mello Rangel, Geohub Participações Ltda.: Luzia Lucia Macedo 
Neves. Testemunhas: Victor Amarante; Mateus de Souza Curiel López. Jucerja nº 
5067838 em 29/08/2022.

RIO ALTO GESTÃO DE CRÉDITOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.973.206/0001-14 - NIRE 33.3.0030878-4

RESUMO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: Foi realizada Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia no dia 21/09/2022, às 14h, em sua sede, com a 
presença da acionista detentora de 100% do capital social, onde foram deliberados 
e aprovados os seguintes temas: (1) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (2) Examinar, discutir e 
votar a Proposta da Administração para a destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; e (3) Fixar a remuneração global anual dos 
Administradores da Companhia para o exercício de 2022. Assinaturas Mesa: Rodrigo 
Modesto de Abreu - Presidente de Mesa; e Daniella Geszikter Ventura - Secretária. 
AVISO: O presente resumo é feito nos termos da Lei nº 6.404/76, art. 289, inciso I 
(A íntegra da ata está disponível no endereço eletrônico do Jornal Diário Comercial 
https://diariocomercial.com.br/publicidade-legal. JUCERJA nº 5121852 em 05/10/2022.

BÝK PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 24.713.697/0001-06 - NIRE 333.0033666-4

Edital de Convocação - AGE - Ficam os Srs. Acionistas da BÝK PARTICI-
PAÇÕES S.A. convidados para a AGE que se realizará no dia 26/10/2022, 
às 9:00hs, na sede social da Cia., sito à Av. Niemeyer nº 2, Salas 209 e 
210 - Parte - Leblon/RJ, CEP: 22450-220, a fim de deliberarem e discutirem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Examinar, discutir e aprovar os aumentos 
de capital nos termos da  deliberação aprovada em assembleia realizada em 
31/08/2022, ratificando e computando o exercício do direito de preferência 
exercido pelos acionistas convertidos em participação, e em função da capi-
talização da reserva de capital; b) Examinar, discutir e aprovar, nos termos 
da deliberação aprovada em assembleia realizada em 31/08/2022, no que 
se refere à destinação das sobras decorrentes do não exercício do direito de 
preferência; c) Examinar, discutir e aprovar a consolidação do Estatuto So-
cial para refletir o novo capital social da Cia, em decorrência do cumprimen-
to e ratificação das deliberações aprovadas em assembleia realizada em 
31/08/2022. RJ, 26/10/2022. Bernardo Simões Birmann - Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Secretário da entidade sem fins econômicos que gira nesta praça sob 
a denominação social de FIRE HELP – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E 
EXTINÇÃO DE INCÊNDIOS, no gozo de suas atribuições legais e de acordo 
com as disposições contidas no artigo 46 de seu estatuto, convoca para o dia 24 
de Outubro de 2022 em sua sede, na Avenida Beira Mar, 216 – sala 601, bairro 
Centro, município de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, às 09:00 horas 
em primeira convocação e às 09:30 horas em segunda e última convocação, 
com qualquer número de associados, uma Assembleia Geral Extraordinária, 
com a finalidade: 1- Eleger novo Presidente face a renúncia do atual Presidente; 
2- Eleger novo Suplente do Conselho Fiscal face ao óbito do anterior; e 3- 
Assuntos de interesse geral. Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 2022. 

FIRE HELP – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIOS 
Elton Pires Messeder - Secretário.

ATG AMERICAS TRADING GROUP S.A.
CNPJ/ME 10.828.610/0001-31 - NIRE 33300290265

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de outubro de 
2022. 1. Data, Hora e Local: em 14 de outubro de 2022, às 11:00 horas, na 
sede social da ATG Américas Trading Group S.A. (“Companhia”), na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Catete, nº 359, sala 
401, bloco A. 2. Convocação: Dispensada a publicação do edital de convo-
cação em função da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
conforme art. 124 §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, confor-
me alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: Presentes 
acionistas titulares de ações de emissão da Companhia representativas de 
100% (cem por cento) do capital social total e votante, conforme constante 
do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Al-
berto Ribeiro Guth; Secretário: Adriano Duriguel. 5. Ordem do Dia: Deliberar 
e votar sobre as seguintes matérias: (i) a absorção de parte dos prejuízos 
acumulados verificados no balanço patrimonial de 31 de dezembro de 2021 
da Companhia, pela reserva de capital da Companhia, no montante de 
R$ 273.260.331,62 (duzentos e setenta e três milhões, duzentos e sessenta 
mil, trezentos e trinta e um reais e sessenta e dois centavos); (ii) a redução 
do capital social da Companhia no valor de R$ 95.453.029,71 (noventa e 
cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, vinte e nove reais e se-
tenta e um centavos), passando o capital social da Companhia de 
R$ 109.303.026,70 (cento e nove milhões, trezentos e três mil, vinte e seis 
reais e setenta centavos) para R$ 13.849.996,99 (treze milhões, oitocentos 
e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e noventa e nove 
centavos), mediante a absorção do saldo de prejuízos acumulados por meio 
de mera operação contábil para saneamento financeiro; (iii) a alteração do 
artigo 5º do Estatuto Social da Companhia de modo a refletir o novo capital 
social da Companhia, caso aprovado o item (ii) acima; (iv) a redução do 
capital social da Companhia no valor de R$ 9.500.000,00 (nove milhões 
e quinhentos mil reais), passando o capital social da Companhia de 
R$ 13.849.996,99 (treze milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, nove-
centos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos) para 
R$ 4.349.996,99 (quatro milhões e trezentos e quarenta e nove mil e nove-
centos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos), mediante a resti-
tuição de capital aos acionistas da Companhia, por ser excessivo em rela-
ção aos seus objetivos sociais; (v) a alteração do artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia de modo a refletir o novo capital social da Companhia, caso 
aprovado o item (iv) acima; e (vi) a autorização para a Diretoria da Compa-
nhia realizar todos os procedimentos necessários para implementar as deli-
berações tomadas nesta assembleia. 6. Deliberações: Após a análise das 
matérias constantes da ordem do dia, o acionista ETB Fundo de Investimen-
to em Participações - Multiestratégia aprovou, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer ressalvas, com a abstenção do acionista Francisco Gurgel 
do Amaral Valente: 6.1. A absorção de parte dos prejuízos acumulados veri-
ficados no balanço patrimonial de 31 de dezembro de 2021 da Companhia, 
pela reserva de capital da Companhia, no montante de R$ 273.260.331,62 
(duzentos e setenta e três milhões, duzentos e sessenta mil, trezentos e 
trinta e um reais e sessenta e dois centavos), com efeitos imediatos a partir 
desta data; 6.2. A redução do capital social da Companhia no valor corres-
pondente a R$ 95.453.029,71 (noventa e cinco milhões e quatrocentos e 
cinquenta e três mil e vinte e nove reais e setenta e um centavos), passando 
o capital social da Companhia de R$ 109.303.026,70 (cento e nove 
milhões, trezentos e três mil, vinte e seis reais e setenta centavos) para 
R$ 13.849.996,99 (treze milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, nove-
centos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos), mediante a absor-
ção do saldo de prejuízos acumulados verificados no balanço patrimonial de 
31 de dezembro de 2021 da Companhia, após a absorção de parte dos 
prejuízos acumulados pela reserva de capital da Companhia, nos termos da 
deliberação tomada no item 6.1 acima, por meio de mera operação contábil 
para saneamento financeiro, com efeitos imediatos a partir desta data; 
6.3. Em decorrência da redução do capital social da Companhia, a alteração 
do Artigo 5º do Estatuto Social, o qual passará a vigorar com a seguinte re-
dação, observado o cumprimento das condições indicadas no item 6.3 aci-
ma: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e inte-
gralizado, é de R$ 13.849.996,99 (treze milhões, oitocentos e quarenta e 
nove mil, novecentos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos), 
dividido em 3.191.306 (três milhões, cento e noventa e um mil, trezentas e 
seis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 6.4. A redu-
ção do capital social da Companhia no valor correspondente a 
R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais), passando o capital 
social da Companhia de R$ 13.849.996,99 (treze milhões, oitocentos e qua-
renta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e noventa e nove centa-
vos) para R$ 4.349.996,99 (quatro milhões, trezentos e quarenta e nove mil, 
novecentos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos), sem cance-
lamento de ações, mantendo-se inalterado o percentual de participação dos 
atuais acionistas no capital social da Companhia, mediante a restituição de 
capital aos acionistas da Companhia na Data de Eficácia (definida nos ter-
mos do item 6.4.1), por ser excessivo em relação aos seus objetivos sociais. 
6.4.1. Os acionistas da Companhia registraram que a redução de capital 
social aprovada no item 6.4 acima somente se tornará efetiva: (a) após o 60ª 
(sexagésimo) dia contado da data da publicação desta ata, sem que tenha 
sido apresentada pelos credores quirografários oposição à essa deliberação 
ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento e/ou depósito 
judicial, em face do disposto no art. 174 da Lei das Sociedade por Ações; e 
(b) desde que decorrido o prazo legal do item (a) anterior, na data em que 
for aprovado um novo aumento de capital social da Companhia, por meio da 
emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pela 
Companhia, pelo preço de emissão total de, no mínimo, R$ 9.500.000,00 
(nove milhões e quinhentos mil reais), com a subscrição e integralização em 
moeda corrente nacional de, no mínimo, R$ 9.500.000,00 (nove milhões e 
quinhentos mil reais) na mesma data da referida emissão de novas ações 
(“Data de Eficácia”). Caso quaisquer das condições estabelecidas nos itens 
(a) ou (b) acima não se implementem no prazo máximo de 180 (cento e oi-
tenta) dias contados da presente data, as deliberações constantes da pre-
sente ata não terão eficácia e não produzirão qualquer efeito legal, sendo 
desconsideradas para todos os fins. 6.5. Em decorrência da redução do 
capital social da Companhia, a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, o 
qual passará a vigorar com a seguinte redação, observado o cumprimento 
das condições indicadas no item 6.3 acima: “Artigo 5º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 4.349.996,99 
(quatro milhões, trezentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e 
seis reais e noventa e nove centavos), dividido em 3.191.306 (três milhões, 
cento e noventa e um mil, trezentas e seis) ações ordinárias, todas nomina-
tivas e sem valor nominal.” 6.5.1. Permanecerão em pleno vigor e efeito to-
dos os demais artigos do Estatuto Social da Companhia que não foram ex-
pressamente alterados pela presente ata. 6.6. A autorização para que a di-
retoria da Companhia realize todos os procedimentos necessários para im-
plementar as deliberações tomadas nesta assembleia, observado o cumpri-
mento das condições indicadas no item 6.4 acima. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de 
sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações e 
depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada. Assinaturas: 
Alberto Ribeiro Guth - Presidente; Adriano Bastos Duriguel - Secretário; 
Acionistas: (i) ETB Fundo de Investimento em Participações - Multiestraté-
gia, representada por sua gestora Angra Partners Gestão de Recursos 
Ltda., por meio de seus representantes legais, Srs. Alberto Ribeiro Guth e 
Sergio Ros Brasil Pinto; e (ii) Francisco Gurgel do Amaral Valente. A presen-
te ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 14 de ou-
tubro de 2022. Mesa: Presidente: Alberto Ribeiro Guth; Secretário: Adriano 
Bastos Duriguel. ETB Fundo de Investimento em Participações - Multies-
tratégia - Por: Angra Partners Gestão de Recursos Ltda. - Qualificação: 
Gestora de Recursos. Francisco Gurgel do Amaral Valente.

CONCESSÃO DE LICENÇA
Organosolo Biotecnologia Agroambiental EIRELI - CNPJ: 
26.837.822/0001-15 torna público que recebeu a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simplificação - SMDEIS, 
através do processo nº 26/510.176/2017, Licença Ambiental Municipal 
de Operação E Nº 003124/2022 com validade de 60 meses para Usina 
de compostagem de digestão aeróbia de resíduos orgânicos na Estrada 
Almirante Santiago Dantas 483, Barros Filho.

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Carapebus / Quissamã 
Cartório da Vara Única
Estrada do Correio Imperial, 1003 CEP: 28735-000 - Piteiras - Quissamã - RJ 
Tel.: 022- 27689400 e-mails: caqvuni@tjrj.jus.br
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EDITAL para conhecimento de terceiros e demais interessados, com o prazo de 
dez dias, na forma abaixo:
O MM. Juiz de Direito Dr.(a) Kathy Byron Alves dos Santos - Juiz Titular do Cartório 
da Vara Única da Comarca de Carapebus / Quissamã, RJ, na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER a quantos o presente edital com prazo de 10 (dez) dias virem ou dele 
conhecimento tiverem, que se processa neste Cartório da Vara Única, os autos da 
Classe/Assunto “ Procedimento Comum - Servidão “ nº 0000198-67.2006.8.19.0084  
(2006.084.000194-1), em que figura como Autor PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - 
PETROBRÁS, e como Réus ISMAEL ALVES DA SILVA e EMÍLIA DAMASCENO SILVA, 
cuja área objeto da presente instituição de servidão administrativa de passagem, onde 
serão colocados os dutos, está localizada no imóvel denominado RIO DAS PEDRAS  
no município de CARAPEBUS/RJ, situado na ZONA RURAL, e que consta pertencer 
aos expropriados, compreende: uma área de terra, com 157,49 metros de extensão 
por 20,00 metros de largura, correspondente a uma área atingida de 3.051,84 metros 
quadrados, tem a finalidade de INTIMAÇÃO  de  terceiros na forma do artigo 34 do 
Decreto-lei 3365/41, que dispõe: “O levantamento do preço será deferido mediante 
prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem 
expropriado, e publicação de editais, com o prazo de 10 dias, para conhecimento 
de terceiros. E, para que chegue ao seu conhecimento e de todos os interessados, o 
presente EDITAL será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Quissamã, Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e dois. Eu,   Catia Peçanha Vilela - Analista Judiciário - Matr. 
01/30721, digitei. E eu,    Evaldo Soares de Azevedo - Responsável pelo 
Expediente - Matr. 01/30658, o subscrevo.
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Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução do serviço 

não comum de engenharia para modernização do posto de abastecimento de 

combustível do Centro de Avaliações do Exército.

Edital a partir de: 05/10/2022 das 09:30 às 11:30Hs

Endereço: Estrada Roberto Burle Marx, 9140 - Barra de Guaratiba - Rio de 

Janeiro (RJ)

Telefone: (0xx21) 2410-7296

Fax: (0xx21) 2410-7215

Entrega da Proposta: 20/10/2022 até as 09:00Hs, no endereço Estrada Roberto 

Burle Marx, 9140 - Barra de Guaratiba - Rio de Janeiro (RJ)

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022

EXÉRCITO BRASILEIRO
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA
CENTRO DE AVALIAÇÕES 
DO EXÉRCITO 
CÓDIGO DA UASG: 160237

MINISTÉRIO DA 
DEFESA

GOVERNO 
FEDERAL

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, BALANÇOS, 
EDITAIS, FATOS RELEVANTES E UNDERWRITING NO 

DIÁRIO COMERCIAL, FALE COM SUA 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE OU NOS CONSULTE E
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/0531-

6409-2C54-3342 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 0531-6409-2C54-3342

Hash do Documento 

8703C682CBE61113FB2EE6C41B8C90A5F3FE2C27642CBBE56AC271EBE0C94B25

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 17/10/2022 é(são) :

Marcos Nogueira Da Luz (Administrador) - 086.729.427-28  em 

17/10/2022 23:00 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - JORNAL DIARIO COMERCIAL LTDA - 

33.270.067/0001-03
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Associações, Sociedades e Firmas
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PUBLICAÇÕES APEDIDO

ANO X LV I I I - Nº 195
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ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE
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Associações, Sociedades e Firmas................................................................................................... 1

Avisos, Editais e Termos
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TREVO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES DE BENS LTDA
CNPJ: 18.571.385/0001-02 - NIRE: 33.2.0955093-4 EM 29/07/2013,

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL REALIZADA ÀS 14:00 HS DO DIA 13
DE OUTUBRO DE 2022, NESTA CIDADE DO RIO DE JANEIRO,
JUNTAMENTE COM OS SÓCIOS, MANOEL CARLOS ALVES DA CU-
NHA, CPF 782.649.287-49 E MARINILZA ALVES CUNHA MATIAS
CPF 782.649.367-68. RESOLVEM DE COMUM ACORDO APROVAR
A REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA, PASSANDO DE
R$ 28.279.590,00 (VINTE E OITO MILHÕES, DUZENTOS E SETEN-
TA E NOVE MIL E QUINHENTOS E NOVENTA REAIS) PARA R$
13.644.124,76 (TREZE MILHÕES, SEISCENTOS E QUARENTA E
QUATRO MIL, CENTO E VINTE QUATRO REAIS E SETENTA E
SEIS CENTAVOS) COM REDUÇÃO DE R$ 14.635.465,24 (QUATOR-
ZE MILHÕES, SEISCENTOS E TRINTA E CINCO MIL, QUATROCEN-
TOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E QUATRO CENTA-
VOS), POR SER EXCESSIVO EM RELAÇÃO AO OBJETO DA SO-
CIEDADE. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR O SENHOR PRESI-
DENTE ENCERROU A REUNIÃO. LAVRANDO-SE A PRESENTE
ATA, QUE DEPOIS DE LIDA E APROVADA, VAI ASSINADA POR
TODOS OS PRESENTES.

RIO DE JANEIRO, 13 DE OUTUBRO DE 2022.
TREVO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES DE BENS LTDA

MANOEL CARLOS ALVES DA CUNHA
ADMINISTRADOR

Id: 2431737

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
TURSAN TURISMO SANTO ANDRÉ LTDA

CNPJ sob nº 57.512.691/0001-20
Ata de Reunião de Sócios ocorrida em 14/10/2022
Comunica a redução de seu Capital Social no valor de R$
2.110.000,00 (Dois milhões, cento e dez mil reais), mediante devolu-
ção em moeda corrente nacional aos sócios na proporção de suas
participações, face o capital social estar excessivo em relação ao ob-
jeto da sociedade.

Id: 2432560

BÝK PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 24.713.697/0001-06 - NIRE 333.0033666-4

Edital de Convocação - AGE - Ficam os Srs. Acionistas da BÝK
PARTICIPAÇÕES S.A. convidados para a AGE que se realizará no
dia 26/10/2022, às 9:00hs, na sede social da Cia., sito à Av. Niemeyer
nº 2, Salas 209 e 210 - Parte - Leblon/RJ, CEP: 22450-220, a fim de

VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA
CNPJ Nº 10.380.412/0001-58

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os senhores quotis-
tas da Vigfat Vigilância Patrimonial Ltda, a comparecerem à Reunião
de Sócios Quotistas, a ser realizada no dia 25 de outubro de 2022,
às 10:00 horas, na Rua Gastão Reis nº 174, Parque Pauliceia, Duque
de Caxias, RJ, CEP 25.080-040, com a seguinte ordem do dia: 1. Al-
teração do quadro societário, 2. Alteração na Administração da em-
presa, e 3. Assuntos de interesse da sociedade. RJ 17/10/2022.

Id: 2431653

NORTEC QUÍMICA S.A.CNPJ: 29.950.060/0001-57
CONCESSÃO DE LICENÇA

NORTEC QUÍMICA S.A. torna público que recebeu do Instituto Es-
tadual do Ambiente - INEA, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO LI Nº
IN012006, com validade até 30 de agosto de 2023, realizar a amplia-
ção da unidade 280, com acréscimo em área construída de 27,2 m²,
contemplando 03 reatores, 01 secador, 01 moinho, 01 centrífuga ho-
rizontal e equipamentos auxiliares, bem como novas interligações em
02 reatores existentes; as construções de 01 galpão de 277,7 m² para
a adequação de área de armazenamento de contentores portáteis
contendo águas-mães (unidade 210) e de 01 galpão de 156,3 m²
para o armazenamento de resíduos perigosos (unidade 510 B), na
RUA DEZESSETE, 200, A, B, C, D - DISTRITO INDUSTRIAL - MAN-
TIQUIRA - DUQUE DE CAXIAS - RJ (Processo n°: EXT-
PD/007.12297/2021). Id: 2432663

NORTEC QUÍMICA S.A.
CNPJ: 29.950.060/0001-57

CONCESSÃO CERTIDÃO AMBIENTAL
NORTEC QUÍMICA S.A. torna público que recebeu do Instituto
Estadual do Ambiente - INEA, a CERTIDÃO AMBIENTAL CA Nº
IN001593, válida por tempo indeterminado, respeitadas as condições
nele estabelecidas, e é concedido com base nos autos e informações
constantes do processo nº SEI-070007/000956/2022 e seus anexos,
ATESTA INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO PARA A CONS-
TRUÇÃO DE UM NOVO PRÉDIO ADMINISTRATIVO COM DOIS
PAVIMENTOS, CONTEMPLANDO ÁREA DE ESTACIONAMEN-
TO DE VEÍCULOS E GUARITA, EM ÁREA TOTAL DE 1.991,36M²
na RUA DEZESSETE, 200, A, B, C, D - DISTRITO INDUSTRIAL
- MANTIQUIRA - DUQUE DE CAXIAS - RJ (Processo n°:
SEI-070007/000956/2022). Id: 2432667

Relações de Concluintes
COLÉGIO E CURSO JOAQUIM GOMES DE SOUSA

CNPJ 42.208.108/0001-14

O DIRETOR DO COLÉGIO E CURSO JOAQUIM GOMES DE SOU-
SA, CNPJ 42.208.108/0001-14, Censo Escolar 33086257, torna
público o nome do concluinte do Curso de Ensino Fundamental/EJA,
no ano letivo de 2007/1º SEMESTRE: Fernando Silva e Santos, Di-
retor: Rita de Cássia Ribeiro Sada - 007.DG.02529.114.0052.0315,
Secretária Escolar: Carla Maria Fontes de Oliveira, OF DICA/nº
40. Servidores responsáveis pela publicação: Nelrimar Dias da Silva,
ID 3613812-6 e Vilma Assunção de Sant'anna, ID3719785-1.

Id: 2431670

Órgãos de Representação Profissional
Sindicato dos Analistas da Fazenda Estadual do Rio de Janeiro

CNPJ 21.510.089/0001-06
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL
A Diretoria Executiva do Sindicato dos Analistas da Fazenda Estadual
do Rio de Janeiro convoca todos os Analistas da Fazenda Estadual
do Rio de Janeiro para se reunirem em Assembleia Geral a se rea-
lizar no dia 03 de novembro de 2022, às 18:30 horas, e em segunda
convocação as 19:00 horas, por meio eletrônico, aplicativo Google
Meet, em link que será disponibilizado aos associados por e-mail no
dia do evento, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a)
Eleição e posse da Diretoria e do Conselho de Administração do Sin-
dicato dos Analistas da Fazenda Estadual do Estado do Rio de Ja-
neiro b) Assuntos Gerais.
Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2022.
Diretoria Executiva do Sindicato dos Analistas da Fazenda Estadual
do Rio de Janeiro Id: 2432282

CONSELHO REGIONAL DE ESTATÍSTICA DA 2ª REGIÃO
CNPJ 17.260.510/0001-09

Comunicado: O Conselho Regional de Estatística da 2ª Região (RJ)
no exercício de suas atribuições legais e regimentais, COMUNICA: 1)
Estão abertas na sede do CONRE-2ª Região, Av. Rio Branco,
277/910, Rio de Janeiro, as inscrições para candidatos a membro
conselheiro desta Regional, no período de 24/10/2022 a 22/11/2022,
das 13:00 às 19:00 hs; 2) Que as eleições ocorrerão online, atra-
vés de um link de acesso a ser encaminhado via e-mail juntamente
com Login e Senha de votação; 3) o período de votação terá início
à 00:00h do dia 07/12/2022 e término às 20hs do dia 08/12/2022.
Elisabeth Borges Gonçalves - Presidente do CONRE-2ª Região(RJ)

Id: 2432356

deliberarem e discutirem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) E x a m i n a r,
discutir e aprovar os aumentos de capital nos termos da deliberação
aprovada em assembleia realizada em 31/08/2022, ratificando e com-
putando o exercício do direito de preferência exercido pelos acionistas
convertidos em participação, e em função da capitalização da reserva
de capital; b) Examinar, discutir e aprovar, nos termos da deliberação
aprovada em assembleia realizada em 31/08/2022, no que se refere à
destinação das sobras decorrentes do não exercício do direito de pre-
ferência; c) Examinar, discutir e aprovar a consolidação do Estatuto
Social para refletir o novo capital social da Cia, em decorrência do
cumprimento e ratificação das deliberações aprovadas em assembleia
realizada em 31/08/2022. RJ, 26/10/2022. Bernardo Simões Birmann -
Diretor Presidente Id: 2432157

CÓPIAS
AUTENTICADAS 
DO DIÁRIO OFICIAL
Atendimento de 2ª a 6ª 
das 8h às 16h

(21) 2717-7428 
(21) 2717-6696
(21) 2717-7521

secdoa.ioerj@gmail.com
secdoa@ioerj.rj.gov.br

*Único lugar autorizado a fazer cópias 

Valor:
R$5,50

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 19 de Outubro de 2022 às 03:25:04 -0200.
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Segundo Caderno - Publicidade Legal

Rio de Janeiro
Quarta-feira, 19 de outubro de 2022 - Diário Comercial - B1

Edição Nacional

VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA 
CNPJ Nº 10.380.412/0001-58

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os senhores quotistas da Vigfat 
Vigilância Patrimonial Ltda, a comparecerem à Reunião de Sócios Quotistas, a 
ser realizada no dia 25 de outubro de 2022, às 10:00 horas, na Rua Gastão Reis 
nº 174, Parque Pauliceia, Duque de Caxias, RJ, CEP 25.080-040, com a seguinte 
ordem do dia: 1. Alteração do quadro societário, 2. Alteração na Administração da 
empresa, e 3. Assuntos de interesse da sociedade. RJ 17/10/2022. 

BÝK PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 24.713.697/0001-06 - NIRE 333.0033666-4

Edital de Convocação - AGE - Ficam os Srs. Acionistas da BÝK PARTICI-
PAÇÕES S.A. convidados para a AGE que se realizará no dia 26/10/2022, 
às 9:00hs, na sede social da Cia., sito à Av. Niemeyer nº 2, Salas 209 e 
210 - Parte - Leblon/RJ, CEP: 22450-220, a fim de deliberarem e discutirem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Examinar, discutir e aprovar os aumentos 
de capital nos termos da  deliberação aprovada em assembleia realizada em 
31/08/2022, ratificando e computando o exercício do direito de preferência 
exercido pelos acionistas convertidos em participação, e em função da capi-
talização da reserva de capital; b) Examinar, discutir e aprovar, nos termos 
da deliberação aprovada em assembleia realizada em 31/08/2022, no que 
se refere à destinação das sobras decorrentes do não exercício do direito de 
preferência; c) Examinar, discutir e aprovar a consolidação do Estatuto So-
cial para refletir o novo capital social da Cia, em decorrência do cumprimen-
to e ratificação das deliberações aprovadas em assembleia realizada em 
31/08/2022. RJ, 26/10/2022. Bernardo Simões Birmann - Diretor Presidente

PORTO SUDESTE V.M. S.A.
CNPJ/ME nº 18.494.485/0001-82 - NIRE 33.3.0030837-7

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 03 de Outubro 
de 2022. 1. Data, Hora e Local: Ao terceiro dia do mês de Outubro de 2022, às 
14:00 horas, em reunião realizada remotamente por vídeo conferência, conforme 
autoriza a cláusula 15, parágrafo 2º do estatuto social (“Estatuto Social”) da Porto 
Sudeste V.M. S.A. (“Companhia”). 2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Thiago Roldão e secretariados pelo Sra. Mariana Carlos Boechat. 3. Convocação 
e Presença: Dispensada a exigência de envio do aviso de convocação, nos 
termos da cláusula 15, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia, por estar 
presente a totalidade dos membros em exercício do conselho de administração da 
Companhia, mencionados ao final da presente ata. 4. Ordem do Dia: Reuniram-
se os membros do conselho de administração da Companhia para deliberar sobre 
a reeleição da diretoria para um novo mandato. 5. Deliberações: Após análise e 
discussão, os membros do conselho de administração, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer ressalvas ou restrição, aprovaram a lavratura da presente ata 
sob a forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, parágrafo primeiro, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), e deliberaram o quanto segue: 5.1. Reeleger, por unanimidade e sem 
ressalvas, o Sr. Jayme Nicolato Correa, brasileiro, nascido em 19 de dezembro de 
1963, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº MG-1.675.225, 
expedida pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais (“PC/MG”), e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 
515.333.406.68, com domicílio comercial na Rua Félix Lopes Coelho, nº 222, lote 5 
ao 20, Q 0001, lote 0005 (parte), Ilha da Madeira, Cidade de Itaguaí, Rio de Janeiro, 
CEP 23.826-580, para o exercício de um novo mandato no cargo de Diretor 
Presidente da Companhia; 5.2. Reeleger, por unanimidade e sem ressalvas, o 
Sr. Thiago Semião Roldão, brasileiro, nascido em 7 de março de 1979, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº MG-1074.327-0, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais (“SSP/MG”), 
e inscrito no CPF/ME sob o nº 042.632.326-23, com domicílio comercial na Rua 
Félix Lopes Coelho, nº 222, lote 5 ao 20, Q 0001, lote 0005 (parte), Ilha da Madeira, 
Cidade de Itaguaí, Rio de Janeiro, CEP 23.826-580, para o cargo de Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia; e 5.3. Reeleger, por 
unanimidade e sem ressalvas, o Sr. Luis Guilherme Caiado Sodré, brasileiro, 
nascido em 16 de dezembro de 1970, casado, engenheiro mecânico, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 07386459-7, expedida pelo Instituto Felix Pacheco 
(“IFP”) e inscrito no CPF/ME nº 008.496.387-55, com domicílio comercial na Rua 
Félix Lopes Coelho, nº 222, lote 5 ao 20, Q 0001, lote 0005 (parte), Ilha da Madeira, 
Cidade de Itaguaí, Rio de Janeiro, CEP 23.826-580, para o exercício de um novo 
mandato no cargo de Diretor Operacional da Companhia. 5.4. Os Diretores 
nomeados nos itens 5.1, 5.2 e 5.3 acima tomaram posse em seus cargos na 
presente data mediante assinatura dos respectivos termos de posse e exercerão 
os respectivos mandatos, para os quais foram reeleitos neste ato, pelo período de 
1 (um) ano, a vigorar a partir da presente data, até o dia 03 de outubro de 2023, 
automaticamente prorrogado até a data da posse de seus substitutos, nos termos 
da cláusula 19, parágrafo 1º, do Estatuto Social e do artigo 150, § 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 5.5. Cada um dos diretores ora reeleitos declarou, sob 
as penas da lei, que não se encontra impedido, por lei especial, de exercer sua 
função na Companhia, e nem foi condenado ou está sob efeitos de condenação, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade e que atende aos requisitos de reputação ilibada estabelecidos pelo 
artigo 147, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, não ocupa uma posição em outra 
companhia que possa ser considerada concorrente da Companhia, não possui 
interesse pessoal conflitante com os interesses da Companhia e está ciente de 
que a sua competência dentro da Companhia estará limitada em todo e qualquer 
aspecto ao que dispuserem o Estatuto Social e as políticas e diretrizes aprovadas 
pelo conselho de administração da Companhia, incluindo, sem limitação, as 
disposições sobre a competência da diretoria da Companhia. 5.6. Consignar que a 
diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: (i) Sr. Jayme Nicolato 
Correa, acima qualificado, na qualidade de Diretor Presidente, com mandato 
até o dia 03 de outubro de 2023, prorrogado automaticamente até data da posse 
de seu substituto; (ii) Sr. Thiago Simeão Roldão, acima qualificado, na qualidade 
de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, com mandato até o 
dia 03 de outubro de 2023, prorrogado automaticamente até data da posse de 
seu substituto; e (iii) Sr. Luis Guilherme Caiado Sodré, acima qualificado, 
na qualidade de Diretor Operacional, com mandato até o dia 03 de outubro 
de 2023, prorrogado automaticamente até data da posse de seu substituto.  
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, lida, conferida e achada 
conforme, foi por todos assinada. Mesa: Thiago Roldão – Presidente; Mariana 
Carlos Boechat – Secretário. Membros do conselho de administração: Julien 
Rolland, Oscar Fahlgren, Carlos Pons e Kelly Thomson. Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Itaguaí, 03 de outubro de 2022. 
Mariana Carlos Boechat - Secretário. Jucerja nº 5137152, em 18/10/2022.  
Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral

DROGARIAS PACHECO S.A.
CNPJ/MF: 33.438.250/0001-67 - NIRE: 333.001.0418-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30.09.2022
I. Data, Hora e Local: Aos 30.09.2022, às 10 horas, na sede social da Dro-
garias Pacheco S.A. (“Companhia”), na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na 
Avenida Tenente Rebelo, nº 675, Irajá, CEP: 21230-075. II. Presença: Acio-
nista representando 100% do capital social, conforme assinaturas apostas 
no livro de presença. III. Convocação e Publicações: Convocação e publi-
cações do edital de convocação dispensadas nos termos do § 4º, do art. 
124, da Lei nº 6.404/76, alterada pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001 (“Lei de 
S/A”). IV. Mesa Dirigente: Assumiu a presidência da mesa, o Sr. Jonas Ce-
zar Laurindvicius, que convidou o Sr. Cristiano Hyppolito, para secretariá-lo. 
V. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a distribuição antecipada de dividen-
dos ao acionista, relativos ao exercício social que será encerrado em 
31.12.2022 (“Dividendos”); (ii) o reconhecimento e contabilização de juros 
sobre capital próprio, à conta do período compreendido 1º.06.2022 a 
30.09.2022 (“Juros sobre Capital Próprio”). VI. Deliberações: Foi decidido, 
por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) O pagamento de Dividendos 
no valor de R$ 2.590.000,00, a serem imputados ao dividendo mínimo obri-
gatório, ad referendum AGO da Companhia que apreciará as demonstra-
ções fi nanceiras do exercício social encerrado em 31.12.2022. O pagamen-
to dos dividendos será realizado ao acionista a partir de 19.10.2022, caben-
do à Companhia informar os valores e datas das liberações; (ii) O reconhe-
cimento e contabilização, nesta data, de Juros sobre Capital Próprio em fa-
vor do Acionista, no valor de R$ 14.000.000,00 sendo que deste valor deve-
rá ser descontada a parcela relativa ao Imposto de Renda Retido na Fonte 
(“IRRF”), equivalente a R$ 2.100.000,00, remanescendo a importância lí-
quida de R$ 11.900.000,00. Os Juros sobre Capital Próprio serão imputa-
dos aos dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício de 2022, ad 
referendum da AGO da Companhia que apreciará as demonstrações fi nan-
ceiras do exercício social que será encerrado em 31.12.2022. Fica a Dire-
toria da Companhia autorizada a praticar todo e qualquer ato para a forma-
lização do ora deliberado. VII. Declarações Finais: Foi determinada a la-
vratura desta ata na forma sumária, de acordo com o previsto no § 1º, do 
artigo 130, da Lei de S/A. VIII. Encerramento, Lavratura e Aprovação da 
Ata: Nada mais a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, 
suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente ata, que de-
pois de lida, foi aprovada pela totalidade dos presentes. Acionista Presen-
te: Drogarias DPSP S.A., representada na forma de seu Estatuto Social, 
por Jonas Cezar Laurindvicius e Cristiano Hyppolito. Certifi co que a presen-
te ata é cópia fi el daquela lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 
30.09.2022. Mesa: Jonas Cezar Laurindvicius - Presidente, Cristiano 
Hyppolito - Secretário. Acionista presente: Drogarias DPSP S.A. - Jonas 
Cezar Laurindvicius, Cristiano Hyppolito. JUCERJA nº 00005134083 em 
14/10/2022. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

RAÍZEN S.A.
CNPJ/ME nº 33.453.598/0001-23 - NIRE nº 33300298673 (“Companhia”)

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 27 DE SETEMBRO DE 2022

1. Data, Horário e Local: No dia 27 do mês de setembro de 2022, às 10:00 
horas, na Avenida Almirante Barroso, nº 81, 36º andar, Sala 32B109, no 
município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20031-004.  
2. Convocação e presença: Realizada a convocação da presente reunião 
em observância aos prazos e termos previstos no Estatuto Social e no 
Regimento Interno do Conselho de Administração. Presente os membros 
do Conselho de Administração da Companhia, a saber: os Srs. Rubens 
Ometto Silveira Mello, na qualidade de Presidente do Conselho, e os 
demais Conselheiros, todos por teleconferência, nos termos do Estatuto 
Social da Companhia, Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Marcelo 
Eduardo Martins, Huibert Hans Vigeveno, Brian Paul Eggleston, Istvan 
Kapitany, Luciana de Oliveira Cezar Coelho e Sonat Burman-OIsson.  
3. Mesa: Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente; Ana Clara 
Machado Correa - Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
declaração e o pagamento de dividendos intermediários. 5. Deliberações: 
Posta em discussão a matéria constante do único item da ordem do dia, 
os Conselheiros decidiram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, 
aprovar a declaração e o pagamento de dividendos intermediários, com 
base em parte da reserva de lucros constante no balanço anual aprovado 
do exercício social findo em 31 de março de 2022, no valor total de R$ 
326.000.000,00 (trezentos e vinte e seis milhões de reais), equivalente ao 
valor total por ação de R$ 0,03159458159 por ação, descontadas as ações 
em tesouraria. 5.1. Os dividendos intermediários ora declarados deverão 
ser creditados individualmente aos acionistas, obedecida a posição 
acionária da Companhia no final do dia 30 de setembro de 2022. A partir do 
dia 03 de outubro de 2022, as ações serão consideradas “ex” dividendos. 
5.2. Os dividendos intermediários serão imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório do exercício social que se encerrará em 31 de março de 2023 
“ad referendum” da Assembleia Geral de Acionistas a ser realizada em 
2023, e o pagamento será realizado até 31 de março de 2023, devendo a 
data ser fixada pela Diretoria da Companhia. 6. Encerramento, Lavratura, 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Reunião do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata 
que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Srs. 
Rubens Ometto Silveira Mello, Presidente do Conselho e da Mesa. Ana 
Clara Machado Correa - Secretária da mesa, e os demais Conselheiros, 
Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Marcelo Eduardo Martins, 
Huibert Hans Vigeveno, Brian Paul Eggleston, Istvan Kapitany, Luciana de 
Oliveira Cezar Coelho e Sonat Burman-OIsson. Rio de Janeiro, 27 de 
setembro de 2022. Certifico e dou fé que esta é cópia fiel da Ata lavrada no 
Livro próprio. Ana Clara Machado Correa - Secretária da Mesa. Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro - Protocolo: 00-2022/766887-1. 
Data do Protocolo: 04/10/2022. Certifico o Arquivamento em 05/10/2022 
sob o nº 00005121241. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

NORTEC QUÍMICA S.A. 
CNPJ: 29.950.060/0001-57

CONCESSÃO DE LICENÇA
NORTEC QUÍMICA S.A. torna público que recebeu do Instituto Estadual do 
Ambiente - INEA, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO LI Nº IN012006, com validade 
até 30 de agosto de 2023, realizar a ampliação da unidade 280, com acréscimo em 
área construída de 27,2 m², contemplando 03 reatores, 01 secador, 01 moinho, 01 
centrífuga horizontal e equipamentos auxiliares, bem como novas interligações em 
02 reatores existentes; as construções de 01 galpão de 277,7 m² para a adequação de 
área de armazenamento de contentores portáteis contendo águas-mães (unidade 
210) e de 01 galpão de 156,3 m² para o armazenamento de resíduos perigosos 
(unidade 510 B), na RUA DEZESSETE, 200, A, B, C, D - DISTRITO INDUSTRIAL - 
MANTIQUIRA - DUQUE DE CAXIAS - RJ (Processo n°: EXT-PD/007.12297/2021).

NORTEC QUÍMICA S.A.
CNPJ: 29.950.060/0001-57

CONCESSÃO CERTIDÃO AMBIENTAL
NORTEC QUÍMICA S.A. torna público que recebeu do Instituto Estadual do 
Ambiente - INEA, a CERTIDÃO AMBIENTAL CA Nº IN001593, válida por tempo 
indeterminado, respeitadas as condições nele estabelecidas, e é concedido com 
base nos autos e informações constantes do processo nº  SEI-070007/000956/2022 
e seus anexos, ATESTA INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO PARA 
A CONSTRUÇÃO DE UM NOVO PRÉDIO ADMINISTRATIVO COM DOIS 
PAVIMENTOS, CONTEMPLANDO ÁREA DE ESTACIONAMENTO DE 
VEÍCULOS E GUARITA, EM ÁREA TOTAL DE 1.991,36M² na RUA DEZESSETE, 
200, A, B, C, D - DISTRITO INDUSTRIAL - MANTIQUIRA - DUQUE DE CAXIAS 
– RJ (Processo n°: SEI-070007/000956/2022).
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Polícia Federal investiga crimes contra 
a ANTT praticados por servidores
A PF apura atos de corrupção praticados por um servidor de cargo efetivo da agência, que não 
teve a identidade revelada, e outras condutas atribuídas a ex-ocupantes de cargos em comissão.

A 
Polícia Federal cum-
priu na terça-feira 
(18) cinco manda-
dos de busca e apre-

ensão em Brasília e São Paulo 
no âmbito da Operação Livre 
Fluxo. A ação investiga a prá-
tica de crimes contra a Agên-
cia Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT). Segundo 
a PF, as investigações tiveram 
início a partir de informações 
encaminhadas pela Subsecre-
taria de Conformidade e Inte-
gridade do Ministério da Infra-
estrutura. A PF apura atos de 
corrupção praticados por um 
servidor de cargo efetivo da 
agência, que não teve a iden-
tidade revelada, e outras con-
dutas atribuídas a ex-ocupan-
tes de cargos em comissão.  As 
ordens judiciais têm como ob-
jetivo dar mais elementos de 
informação no âmbito de dois 
inquéritos policiais em curso 
na Superintendência da Polí-
cia Federal em Brasília.

A PF informou que a pri-
meira investigação apura soli-
citação de vantagens indevi-
das por parte de um servidor 
da ANTT, ocupante do cargo 
de Técnico em Regulação de 
Serviços de Transporte Terres-
tres. “Os atos teriam sido pra-
ticados, sobretudo, no período 
em que o investigado exerceu 
a função de superintendente 
de Passageiros da Agência”.

“Em uma das ocasiões, 
para atender interesses de 
empresa do setor de transporte 

interestadual de passageiros, 
o servidor solicitou o paga-
mento de R$ 240 mil a parti-
cular ligado à referida pessoa 
jurídica. Há indícios de que os 
valores das solicitações indevi-
das consideravam, por exem-
plo, o grau de lucratividade 
das linhas de ônibus sobre as 

quais se demandava registro 
por parte da ANTT”, acres-
centou a PF.

Já o segundo procedimento, 
além do pagamento de vanta-
gens indevidas ao ocupante de 
cargo efetivo da ANTT, tam-
bém apura atos praticados por 
ex-servidores comissionados 

da autarquia. “Há indícios de 
que, em comunhão de desíg-
nios, os investigados proce-
diam com o acesso de infor-
mações internas ao órgão e, 
posteriormente, as utilizavam 
em benefício de interesses pri-
vados”, disse a PF.

Outra constatação da ope-

ração é que uma das inves-
tigadas, mesmo após o tér-
mino de seu vínculo com a 
ANTT, continuou acessando, 
por cerca de 1 ano, as estru-
turas físicas e sistemas inter-
nos da agência. Foram identi-
ficados 17.989 acessos indevi-
dos. As violações, segundo a 

Polícia Federal, só foram pos-
síveis em razão da anuência 
por parte de então ocupante 
do cargo de Assessor Técnico 
para o Transporte Internacio-
nal da ANTT. Há ainda a sus-
peita de que parte das infor-
mações tenham sido repassa-
das a um terceiro investigado 
que, por consequência, as uti-
lizava como “moeda de troca”, 
junto a particulares, em razão 
do recebimento de vantagens 
indevidas.

Ainda segundo a PF, consta 
a informação de que, agindo 
em nome da ANTT, os investi-
gados procediam com a comer-
cialização de estudos e consul-
torias em favor de entes públi-
cos municipais de diferentes 
unidades da federação.

A PF informou também que 
os envolvidos já foram alvo 
de outras comunicações que 
apontam, em diversas ocasi-
ões, que teriam praticado atos 
de ingerência em processos em 
trâmite junto à ANTT, com o 
objetivo de beneficiar deter-
minadas empresas, em detri-
mento de outras do mesmo 
ramo de atividade. Em contra-
partida, teriam recebido veícu-
los e outros bens como forma 
de pagamento da “propina”.

Confirmados os atos, os 
investigados podem ser enqua-
drados nos crimes de corrup-
ção passiva, associação crimi-
nosa, violação de sigilo fun-
cional e usurpação de função 
pública.

Marcelo Camargo - ABr

PF: A 1ª investigação apura solicitação de vantagens indevidas por parte de um servidor da ANTT, Técnico em Regulação de Serviços de Transporte Terrestres. 
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Marcos Nogueira Da Luz (Administrador) - 086.729.427-28  em 

18/10/2022 21:47 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - JORNAL DIARIO COMERCIAL LTDA - 

33.270.067/0001-03

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
NIRE: 332.0821114-1 Protocolo: 00-2022/840013-9 Data do protocolo: 07/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/11/2022 SOB O NÚMERO 00005169609 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: B75F2784E11F5560AABB3A290BEB74921CE0B45566C1D72D7F9F7733220590FB
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 13/14



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
NIRE: 332.0821114-1 Protocolo: 00-2022/840013-9 Data do protocolo: 07/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/11/2022 SOB O NÚMERO 00005169609 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: B75F2784E11F5560AABB3A290BEB74921CE0B45566C1D72D7F9F7733220590FB
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 14/14

Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, NIRE 33.2.0821114-1, 

PROTOCOLO 00-2022/840013-9, ARQUIVADO EM 10/11/2022, SOB O NÚMERO (S) 

00005169609, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

033.162.357-95 ANDRE RODRIGUES ARTIAGA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

10 de novembro de 2022.
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00005169624 10.380.412/0001-58 Rua DOUTOR GASTAO REIS 0174 PARQUE PAULICEIA Duque de Caxias RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR LUIZ CARLOS FREITAS MARTINS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:
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Nº de Páginas
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Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 09/11/2022 e arquivado em 10/11/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0821114-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00005169609 - 10/11/2022
NIRE: 33.2.0821114-1
VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 0B2318B6-219B-4A4D-AF0E-9DDEFFFB6715

Orgão Calculado Pago

Junta 458,00 458,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2022/840089-9

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
NIRE: 332.0821114-1 Protocolo: 00-2022/840089-9 Data do protocolo: 07/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/11/2022 SOB O NÚMERO 00005169624 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6410296D55B2964EF4074B8D84A111D3788797FEEFEFCE47DF52BA9805E3B1DE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 01/17



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
NIRE: 332.0821114-1 Protocolo: 00-2022/840089-9 Data do protocolo: 07/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/11/2022 SOB O NÚMERO 00005169624 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 6410296D55B2964EF4074B8D84A111D3788797FEEFEFCE47DF52BA9805E3B1DE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/17

Código 
do Ato

00-2022/840089-9

09/11/2022
08/11/2022
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0821114-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

07/11/2022 11:08:39

JUCERJA
Último arquivamento:

VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

NIRE: 33.2.0821114-1

Boleto(s): 104202482
Hash: 0B2318B6-219B-4A4D-AF0E-9DDEFFFB6715

00003575546 - 10/04/2019

0 0 - 2 0 2 2 / 8 4 0 0 8 9 - 9 

Orgão Calculado Pago
Junta 458,00 458,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Andre Rodrigues

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2126532234

E-mail: andrer.rj@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 07/11/2022

Data da 1ª entrada: 07/11/2022

Rio de Janeiro

Local

07/11/2022

Data

Últimos Retornos
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Segundo Caderno - Publicidade Legal

Rio de Janeiro
Sábado, 15, domingo, 16 e segunda-feira, 17 de outubro de 2022 - Diário Comercial - B1

Edição Nacional

DBB CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 27.533.223/0001-70 - RCPJ/RJ: 64.486 33 2 0667190-1

SOCIEDADE SIMPLES LIMITADA
Edital de Convocação - Ficam os Srs. Sócios Quotistas da DBB Consultoria 
e Participações Ltda. convidados para a Reunião de Quotistas para 
alteração do Contrato Social da Sociedade, nos termos do art. 1.152§3º do 
Código Civil, que se realizará no dia 24/10/2022, ÀS 11:00hs, na sede social 
da sociedade, sito à Av. Niemeyer, nº 2, Loja: 101, Parte, Leblon/RJ, CEP 
22.450-220, a fim de discutirem e deliberarem sobre as seguintes Ordens 
do Dia: a) Aprovar a redução do Capital Social da sociedade, no valor de 
R$ 1.783.496,50, com absorção dos prejuízos acumulados e consequente 
cancelamento de 1.731.550 quotas sociais; e b) Aprovar a redução do Capital 
Social da sociedade, no valor de R$ 1.300.002,14, por excessivo ao objeto 
social, consequente cancelamento de 1.262.138 quotas sociais e entrega de 
ativos aos sócios. RJ, 13/10/2022. DBB Consultoria e Participações Ltda.

VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA 
CNPJ Nº 10.380.412/0001-58

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os senhores quotistas da Vigfat 
Vigilância Patrimonial Ltda, a comparecerem à Reunião de Sócios Quotistas, a 
ser realizada no dia 25 de outubro de 2022, às 10:00 horas, na Rua Gastão Reis 
nº 174, Parque Pauliceia, Duque de Caxias, RJ, CEP 25.080-040, com a seguinte 
ordem do dia: 1. Alteração do quadro societário, 2. Alteração na Administração da 
empresa, e 3. Assuntos de interesse da sociedade. RJ 17/10/2022. 

PORTALEGRE RJ PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/MF nº 14.841.199/0001- 95 - NIRE nº 33.300.301.062

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 
30 DE AGOSTO DE 2022. I Data, Hora e Local da Assembléia: Às 9:00 
horas do dia 30 de agosto de 2022, na sede social da Companhia, na Rua 
João Lira nº. 102, sala 202 (parte), Leblon, CEP 22430-210, cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. II. Quórum de Instalação: Acionis-
tas representando a totalidade do capital social. Convocação e Publica-
ções: Dispensada a convocação da presente Assembléia Geral Ordinária, 
na forma do Art. 124, § 4º, da Lei nº. 6.404/1976, em razão da presença 
de acionistas representantes da totalidade do capital social da Companhia. 
III. Mesa: Presidente: Raimundo José Nunes Pessoa. Secretária: Rhanine 
Rodrigues Pessoa. IV. Ordem do Dia: (A) Tomar as contas dos administra-
dores, examinar, discutir e votar o Balanços Patrimoniais, as Demonstra-
ções Financeiras referentes aos exercícios sociais findos em 31.12.2020 e 
31.12.2021, respectivamente; e (B) fixar montante anual global de remune-
ração dos Administradores da Companhia. V. Deliberações: Inicialmente, 
os acionistas presentes deliberaram pela lavratura da presente ata em forma 
de sumário, tal como previsto no Art. 130, §1- da Lei 6.404/76. Em segui-
da, foi aprovada, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, as matérias 
abaixo. (A) Aprovar as contas da administração da Companhia, bem como 
os Balanços Patrimoniais, as Demonstrações Financeiras referentes aos 
exercícios sociais findos em 31.12.2020 e 31.12.2021, respectivamente; e 
(B) Fixar o montante anual global de remuneração dos Administradores da 
Companhia no valor de até R$ 254.544,00 (duzentos e cinquenta e quatro 
mil e quinhentos e quarenta e quatro reais), a ser entre eles distribuído de 
acordo com a deliberação tomada em reunião do conselho de administração 
da Companhia especialmente convocada para este fim. VI. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, deram por encerrada a presente Assembléia, 
tendo-se antes feito lavrar a presente Ata que lida e achada conforme, vai 
devidamente assinada pelos Acionistas presentes. VII. Acionistas Presen-
tes: Cimquima Participações S.A. e Raimundo José Nunes Pessoa. Rio de 
Janeiro, 30 de agosto de 2022. Raimundo José Nunes Pessoa - Presidente, 
Rhanine Rodrigues Pessoa - Secretária. Jucerja em 28/09/2022 sob o nº 
00005111816. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

CONCESSÃO DE LICENÇA
AUTO POSTO UNIVERSIDADE REALENGO LTDA. inscrito sob o CNPJ: 
05.410.269/0001-60, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simplificação - SMDEIS, através 
do processo Nº 14/200.054/2019 Licença Ambiental Municipal de Operação 
LMO Nº 003103/2022, com validade de 23/08/2022 à 23/08/2032 para 
Revenda de Combustíveis Líquidos e GNV, situado na rua Bernardo de 
Vasconcelos, nº 1840, Realengo - Rio de Janeiro/RJ.

SUL AMÉRICA SEGUROS DE PESSOAS E PREVIDÊNCIA S.A. - 
CNPJ/ME nº 01.704.513/0001-46 - NIRE 3330027743-9. ATA DA REUNIÃO 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 05 DE AGOSTO 
DE 2022. Data, Hora e Local: Em 05 de agosto de 2022, às 9h, por meio 
de videoconferência. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de 
Administração, regularmente convocados. Mesa: Presidente: Patrick de 
Larragoiti Lucas; Secretária: Fernanda Bezerra. Ordem do Dia: I. Aprovar 
a destituição, a partir desta data, do Sr. Marco Antonio Antunes da Silva, 
do cargo de Diretor Vice-Presidente da Companhia; II. Designar o Diretor 
Alessandro  Vicente Cogliatti para assumir as funções regulatórias de 
(a) responsável pelo cumprimento das disposições previstas na Resolução 
CNSP nº 383/2020, e (b) responsável pelo zelo e cumprimento da Política de 
Conduta no Relacionamento com o Cliente, nos termos da Resolução CNSP 
nº 382/2020; III. Aprovar o remanejamento do Sr. Reinaldo Amorim Lopes, 
do cargo de diretor sem designação especial ao cargo de Vice-Presidente 
da Companhia, para o mandato em curso que terminará em data coincidente 
com o da Assembleia Geral Ordinária da Companhia a realizar-se em 2023. 
As declarações requeridas pela lei para o exercício do referido cargo foram 
apresentadas e estão devidamente arquivadas na sede da Companhia; e 
IV. Consignar, na forma da Resolução CNSP nº 422/2021, os cargos e funções 
dos membros da diretoria da Companhia,  sendo: (i)  Diretor Presidente: 
Ricardo Bottas Dourado dos Santos; (ii) Vice-Presidentes: Igohr Schultz 
(responsável pela área de tecnologia da informação), Marcelo Pimentel 
Mello, Patrícia Quírico Coimbra, e Reinaldo Amorim Lopes (responsável 
pelos controles internos, responsável pelo cumprimento do disposto na Lei 
9.613/1998 e na Circular Susep nº 612/2020 e responsável pelos controles 
internos específicos para a prevenção contra fraudes); e (iii) Diretores 
sem designação especial: Alessandra Maia Marinho Basile (responsável 
administrativo-financeiro), Alessandro  Vicente Cogliatti (responsável pelo 
cumprimento das disposições previstas na Resolução CNSP nº 383/2020 
e responsável pelo zelo e cumprimento da Política de Conduta no 
Relacionamento com o Cliente, nos termos da Resolução CNSP nº 382/2020), 
Fabiane Reschke (responsável pelas relações com a SUSEP), Gustavo Kohn 
Giometti, Laenio Pereira dos Santos (responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade), 
Luciano Macedo de Lima, Marcelo Suman Mascaretti, Simone Cesena 
Duarte, Solange Zaquem Thompson Motta e Victor Bernardes (responsável 
pela gestão da área técnica, responsável pelo registro de apólices e endossos 
em contas específicas e responsável pela contratação e supervisão 
de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados). 
Deliberações: Discutidas as matérias, foram as mesmas aprovadas pela 
unanimidade dos Conselheiros, sem quaisquer emendas ou ressalvas. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, 
lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos. 
Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2022. Assinaturas: Patrick de Larragoiti 
Lucas, Presidente; Carlos Infante Santos de Castro, Jorge Augusto Hirs Saab 
e Pierre Claude Perrenoud, Conselheiros; Fernanda Bezerra, Secretária da 
Reunião. JUCERJA nº 00005133627 em 14/10/2022. Secretário Geral - 
Jorge Paulo Magdaleno Filho.

ICATU SEGUROS S/A
CNPJ/ME nº 42.283.770/0001-39 - NIRE nº 33.3.0016388-3

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 22 DE JUNHO 
DE 2022. 1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 22 de junho de 2022, às 09h00min, na sede social da Icatu Seguros S/A 
(“Companhia”), localizada na Avenida Oscar Niemeyer, 2000, Bloco 1, salas 1701, 1801, 1901, 2001 e 2101, Edifício 
Aqwa Corporate, Santo Cristo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20220-297. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. PRESENÇA: Presentes os 
conselheiros Maria do Carmo Nabuco de Almeida Braga, Luis Antonio Nabuco de Almeida Braga e Luciano Soares. 
Compareceu, ainda, Gustavo de Brito Pinto Leite, convidado a secretariar os trabalhos. 4. MESA DE TRABALHO: 
Presidente: Maria do Carmo Nabuco de Almeida Braga; Secretário: Gustavo de Brito Pinto Leite. 5. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre (i) a implementação de Sistema de Controles Internos (SCI) e Estrutura de Gestão de Riscos 
(EGR) de forma unificada para o conglomerado financeiro liderado pela Companhia (“Grupo Icatu Seguros”);  
(ii) a ratificação da adoção de Comitê de Auditoria único para o conglomerado financeiro liderado pela Companhia; 
(iii) a indicação de diretora responsável pelos controles internos do Grupo Icatu Seguros; (iv) a nomeação de 
responsável pelas unidades de conformidade e de gestão de riscos do Grupo Icatu Seguros; (v) a nomeação de 
responsável pela unidade de Auditoria Interna do Grupo Icatu Seguros; (vi) a atribuição de responsabilidade pela 
contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados à diretor estatutário, na 
forma prevista pela Resolução CNSP nº 431/2021; (vii) a atribuição de responsabilidade pela política institucional 
de conduta a diretor estatutário, na forma da Resolução CNSP nº 382/2020; (viii) a atribuição de responsabilidade 
à diretor estatutário pelo compartilhamento no Open Insurance, na forma da Resolução CNSP nº 415/2021;  
(ix) a ratificação da atribuição da responsabilidade pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/1998, na Circular 
SUSEP nº 612/2020 e nas demais regulamentações complementares à diretor estatutário; e (x) a consolidação das 
funções específicas designadas aos membros da Diretoria e aos demais representantes da Companhia perante 
a SUSEP. 6. DELIBERAÇÕES: Os membros do Conselho de Administração aprovaram, por unanimidade e sem 
ressalvas: (i) implementar Sistema de Controles Internos (SCI) e Estrutura de Gestão de Riscos (EGR) de forma 
unificada (SCI/EGR unificado) para o conglomerado financeiro liderado pela Companhia, nos termos do art. 37 da 
Resolução CNSP nº 416/2021. A Icatu Seguros S/A ficará responsável por constituir as estruturas e desempenhar 
as atribuições previstas na Resolução em menção de forma centralizada, vide seu art. 37, inciso I; (ii) ratificar a 
adoção de Comitê de Auditoria único a todas as sociedades do conglomerado financeiro liderado pela Icatu Seguros 
S/A, na forma do art. 128 da Resolução CNSP nº 432/2021; (iii) indicar RACHEL FERREIRA BONEL, brasileira, 
casada, atuária, titular da carteira de identidade nº 11.869.512-1, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/ME sob o nº 
053.514.827-54, residente e domiciliada na cidade e estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Avenida 
Oscar Niemeyer, 2000, Bloco 1, salas 1701, 1801, 1901, 2001 e 2101, Edifício Aqwa Corporate, Santo Cristo, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 20220-297, para o cargo de diretora responsável pelos controles internos do Grupo Icatu Seguros, 
nos termos do art. 9º da Resolução CNSP nº 416/2021, estando sua nomeação condicionada a aprovação de sua 
consulta prévia pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP; (iv) nomear ANA CRISTINA COSTA CRUZ 
DE REZENDE, brasileira, divorciada, securitária, titular da carteira de identidade nº 07.394.332-6, expedida pelo 
DETRAN/RJ, inscrita no CPF/ME sob o nº 958.211.557-20, residente e domiciliada na cidade e estado do Rio de 
Janeiro, com endereço comercial na Avenida Oscar Niemeyer, 2000, Bloco 1, salas 1701, 1801, 1901, 2001 e 2101, 
Edifício Aqwa Corporate, Santo Cristo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20220-297, como responsável pelas unidades de 
conformidade e de gestão de riscos do Grupo Icatu Seguros, na forma dos arts. 12 e 20 da Resolução CNSP nº 
416/2021; (v) nomear PÂMELA RUTHES DE SOUZA, brasileira, casada, contadora, titular da carteira de identidade 
nº 4532011, expedida pela SSP/SC, inscrita no CPF/ME sob o nº 009.106.349-39, residente e domiciliada na cidade 
e estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na Avenida Oscar Niemeyer, 2000, Bloco 1, salas 1701, 1801, 
1901, 2001 e 2101, Edifício Aqwa Corporate, Santo Cristo, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20220-297, como responsável 
pela unidade de Auditoria Interna do Grupo Icatu Seguros, nos termos dos arts. 12 e 31 da Resolução CNSP nº 
416/2021; (vi) atribuir a responsabilidade pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos 
serviços por eles prestados ao Diretor Presidente da Companhia, LUCIANO SNEL CORRÊA, na forma prevista 
pelo art. 22 da Resolução CNSP nº 431/2021; (vii) atribuir a responsabilidade pela política institucional de conduta 
ao diretor ALEXANDRE PETRONE VILARDI, nos termos do art. 12 da Resolução CNSP nº 382/2020; (viii) atribuir 
a responsabilidade pelo compartilhamento no Open Insurance ao diretor MARCIO DE MORAES PALMEIRA, na 
forma do art. 31 da Resolução CNSP nº 415/2021; (ix) ratificar a atribuição da responsabilidade pelo cumprimento 
do disposto na Lei nº 9.613/98, na Circular SUSEP nº 612/2020 e nas demais regulamentações complementares 
ao diretor ALEXANDRE PETRONE VILARDI; e (x) consolidar as funções específicas designadas aos membros da 
Diretoria e aos demais representantes da Companhia perante a SUSEP, na forma dos quadros a seguir:
Funções atribuídas ao Diretor Presidente Luciano Snel Corrêa:
Responsável pelas relações com a SUSEP (Art. 1º, inciso I da Circular SUSEP nº 234/2003);

Responsável Técnico (Art. 1º, inciso II da Circular SUSEP nº 234/2003 e Art. 3º, inciso II da Resolução CNSP nº 
432/2021);

Responsável pelo registro de apólices e endossos emitidos e dos cosseguros aceitos (Art. 2º da Resolução CNSP 
nº 143/2005); 

Responsável pelo cumprimento das normas referentes ao registro das operações (Art. 13 da Resolução CNSP nº 
383/2020); e

Responsável pela contratação e supervisão de representantes de seguros e pelos serviços por eles prestados (Art. 
22 da Resolução CNSP nº 431/2021).

Funções atribuídas ao Diretor Alexandre Petrone Vilardi:
Responsável pelo cumprimento do disposto na Lei nº 9.613/98, na Circular SUSEP nº 612/2020 e nas demais 
regulamentações complementares (Art. 1º, inciso IV da Circular SUSEP nº 234/2003 e Art. 12 da Circular SUSEP 
nº 612/2020); e

Responsável pela política institucional de conduta da Companhia (Art. 12 da Resolução CNSP nº 382/2020).

Funções atribuídas ao Diretor Marcio de Moraes Palmeira:
Responsável pelos assuntos administrativo-financeiros (Art. 1º, inciso III da Circular SUSEP nº 234/2003); e

Responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade 
(Art. 3º, inciso III da Resolução CNSP nº 432/2021).

Responsável pelo compartilhamento no Open Insurance (Art. 31 da Resolução CNSP nº 415/2021).

Funções atribuídas ao Diretor César Luiz Salazar Saut:
O Diretor César Luiz Salazar Saut não terá funções específicas atribuídas.

Responsável pelas unidades de conformidade e de gestão de riscos do Grupo Icatu Seguros (Art. 12 da Resolução 
CNSP nº 416/2021): Ana Cristina Costa Cruz de Rezende.

Responsável pela unidade de Auditoria Interna do Grupo Icatu Seguros (Art. 12 e 31 da Resolução CNSP nº 
416/2021): Pâmela Ruthes de Souza.

Ouvidora do Grupo Icatu Seguros (Art. 6º da Resolução CNSP nº 279/2013): Maria Helena Darcy de Oliveira.

Por fim, tendo em vista a revogação da Circular SUSEP nº 344/2007, a Companhia deixa de ter um diretor estatutário 
formalmente designado junto à SUSEP como responsável específico pela prevenção de fraudes. 7. ENCERRAMENTO, 
LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião 
Extraordinária do Conselho de Administração e lavrada a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos 
membros presentes e pelo secretário. Rio de Janeiro, 22 de junho de 2022. Assinaturas: (ass.) Maria do Carmo 
Nabuco de Almeida Braga - Presidente; (ass.) Gustavo de Brito Pinto Leite - Secretário; (ass.) Luis Antonio Nabuco de 
Almeida Braga; e (ass.) Luciano Soares. Declaro para os devidos fins que a presente é cópia fiel da ata lavrada 
no livro próprio. Rio de Janeiro, 22 de junho de 2022. Gustavo de Brito Pinto Leite - Secretário. JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Nome: ICATU SEGUROS S/A. Certifico que o presente foi arquivado sob o nº 
5133455 e data de 14/10/2022. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

REEMBOLSOS  ��������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������

FenaSaúde denuncia esquema de fraude de  
R$ 40 milhões em reembolso de planos de saúde

A Federação Nacional de 
Saúde Suplementar (Fena-
Saúde), entidade que repre-
senta 14 grandes grupos de pla-
nos de saúde do País, responsá-
veis por 41% dos beneficiários 
do mercado, formalizou a auto-
ridades denúncia de um possí-
vel esquema de fraudes contra 
planos de saúde.

A notícia-crime foi apresen-
tada ontem ao Grupo de Atu-
ação Especial de Combate ao 
Crime Organizado (Gaeco), 
do Ministério Público de São 
Paulo (MP-SP), para apurar 
fraudes que estariam sendo pra-
ticadas contra operadoras de 

saúde como Amil, Bradesco 
Saúde, Porto Saúde e SulA-
mérica.

As sindicâncias realiza-
das pelas operadoras, sob o 
acompanhamento do grupo de 
trabalho antifraude da Fena-
Saúde, levantaram suspeitas 
sobre a suposta ação crimi-
nosa. Segundo a FenaSaúde, 
os fraudadores criavam empre-
sas de fachadas que não exis-
tem no endereço físico, utili-
zavam beneficiários laranjas e 
até falsos prestadores de servi-
ços médicos. Assim, os pedi-
dos de reembolso eram apre-
sentados sem nenhuma pres-

tação de serviço.
De acordo com a notícia-

-crime, foram apresentadas 
notas fiscais para pedidos de 
reembolso que atingem apro-
ximadamente R$ 40 milhões. 
Ao todo, foram identificadas 
179 empresas contratantes de 
fachada, 579 beneficiários e 
34.973 solicitações de reem-
bolsos.

A federação informa que 
apresentou documentos, notas 
fiscais e informações que endos-
sam a denúncia de crime e pede 
à Promotoria a investigação dos 
crimes de pertencimento à orga-
nização criminosa, falsidade 

ideológica e estelionato.
“Esse tipo de fraude preju-

dica a todos os clientes de pla-
nos de saúde, que são quem 
financiam todas as despesas 
assistenciais. Impacta na sus-
tentabilidade do sistema de 
saúde, na previsibilidade de 
gastos por parte dos planos e 
tem efeito direto nos proces-
sos com os beneficiários, uma 
vez que as operadoras preci-
sam estabelecer critérios cada 
vez mais rígidos para garantir a 
segurança do paciente”, afirma 
Vera Valente, diretora executiva 
da FenaSaúde.

O advogado criminalista 

Rodrigo Fragoso, responsável 
pelo caso, alerta que os impac-
tos podem ser muito maiores. 
“Este esquema, especifica-
mente, é somente a ponta de 
um iceberg muito maior. Segui-
remos nossa empreitada para 
desarticular essas quadrilhas”, 
disse.

Ao identificar as possíveis 
fraudes, a FenaSaúde e as ope-
radoras associadas afirmaram 
que estão tomando todas as 
medidas necessárias para evi-
tar que o crime continue a ocor-
rer e que vão contribuir com as 
investigações para que os res-
ponsáveis sejam processados.

Remédio para 
diabete pode 
reduzir o risco 
de demência

Estudo publicado na revista 
científica americana BMJ 
Open Diabetes Research & 
Care nesta semana revela que 
alguns medicamentos contra a 
diabete podem reduzir em até 
22% o risco de demência em 
pacientes. Segundo os pesqui-
sadores, as descobertas aju-
dam a planejar melhor a sele-
ção de medicamentos para 
pacientes com diabete tipo 2 
e com alto risco de demência, 
quadro clínico que afeta as fun-
ções cerebrais.

A demência é uma enfermi-
dade neurodegenerativa pro-
gressiva que afetou 55 milhões 
de pessoas em todo o mundo 
em 2015 e aumenta em quase 
10 milhões de casos por ano. 
O diabete tipo 2 está asso-
ciado a um risco elevado de 
demência por todas as cau-
sas, incluindo seus dois sub-
tipos principais, Alzheimer e 
demência vascular.

Os cientistas compararam 
o risco de aparecimento de 
demência em pacientes com 
diabete tipo 2, a partir dos 60 
anos, tratados com três clas-
ses de medicamentos: sulfoni-
lureia (SU), tiazolidinediona 
(TZD) e metformina (MET). 
Segundo eles, os resultados 
trazem contribuição significa-
tiva à literatura sobre os efeitos 
de medicamentos contra dia-
betes para a demência. Traba-
lhos científicos anteriores tive-
ram conclusões inconsistentes.

Para a seleção de partici-
pantes da pesquisa, foram uti-
lizados registros médicos ele-
trônicos do Sistema de Saúde 
para Assuntos de Veteranos 
dos Estados Unidos entre 1º 
de janeiro de 2001 e 31 de 
dezembro de 2017 envolvendo 
559.106 pessoas com diabete 
tipo 2.

Os participantes foram sub-
metidos ao tratamento pelo 
período de pelo menos um ano. 
Após este período, o grupo 
que tomou tiazolidinediona 
teve um risco 22% menor de 
ter qualquer tipo de demên-
cia em comparação aos parti-
cipantes que usaram apenas 
metformina.

Ainda conforme os dados 
obtidos pelo estudo, o tiazo-
lidinediona diminuiu em 11% 
o risco de desenvolvimento de 
Alzheimer e em 57% a inci-
dência de demência vascular. 
O estudo aponta ainda que 
as doenças vasculares aumen-
tam o risco de Alzheimer. Por-
tanto, o uso de tiazolidine-
diona parece oferecer riscos 
menores de demência vascu-
lar, auxiliando de forma pre-
ventiva no desenvolvimento 
da doença.

Combinado com metfor-
mina, o tiazolidinediona redu-
ziu em 11% o risco de demên-
cia por qualquer causa. Por 
outro lado, o uso isolado de 
sulfonilureia aumentou esse 
risco em 12%. Ou seja, con-
forme o estudo, a suplementa-
ção de SU com MET ou TZD 
pode minimizar os potenciais 
efeitos protetivos dos outros 
dois medicamentos contra a 
demência.

Ainda segundo a pesquisa, 
os efeitos protetores do uso de 
tiazolidinediona em pacien-
tes com diabete tipo 2 foram 
mais significativos em pacien-
tes com menos de 75 anos e 
em pessoas com sobrepeso ou 
obesas.

O estudo é considerado 
de caráter observacional. Isso 
porque faltam detalhes como, 
por exemplo, sobre a função 
renal ou informações de genes 
de risco dos participantes no 
banco de dados. No entanto, 
acreditam os pesquisadores, 
estudos futuros podem redi-
recionar agentes antidiabéti-
cos orais para a prevenção de 
demência e podem conside-
rar priorizar o uso de tiazoli-
dinediona. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/22DD-

995D-F6AF-7788 ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 22DD-995D-F6AF-7788

Hash do Documento 

AAED222EFF63E578BBBF1AC26F74297EA1A034B473D6BAA717D78106C0758DE2

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 14/10/2022 é(são) :

Marcos Nogueira Da Luz (Administrador) - 086.729.427-28  em 

14/10/2022 20:27 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - JORNAL DIARIO COMERCIAL LTDA - 

33.270.067/0001-03
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DIÁRIO OFICIAL PARTE V - PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       

matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 

para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 

Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 

Civil), Laranjeiras, 

Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901

Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 

pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-

nica nas Agências Rio e Niteroi.

PUBLICAÇÕES

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid

Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24 - Centro - Rio de Janeiro

Ed. Garagem Menezes Côrtes - Tel.: (21) 2332-6550 / (21) 2332-6549

Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br

Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.

Tel.: (21) 2719-2689 / (21) 2719-2705

Atendimento das 8h às 17h

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 

da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-

mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

Loja: 101, Parte, Leblon/RJ, CEP 22.450-220, a fim de discutirem e
deliberarem sobre as seguintes Ordens do Dia: a) Aprovar a redução
do Capital Social da sociedade, no valor de R$ 1.783.496,50, com ab-
sorção dos prejuízos acumulados e consequente cancelamento de
1.731.550 quotas sociais; e b) Aprovar a redução do Capital Social da
sociedade, no valor de R$ 1.300.002,14, por excessivo ao objeto so-
cial, consequente cancelamento de 1.262.138 quotas sociais e entrega
de ativos aos sócios. RJ, 13/10/2022. DBB Consultoria e Participa-
ções Ltda.

Id: 2430909

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIRJAN

CNPJ Nº 42.422.212/0001-07
DECLARAÇÃO

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237/15, que alterou o art.
3º da lei nº 6.979/15, declaro que a FIRJAN emitiu os atestados de
não similaridade relacionados no extrato abaixo:

AUTENTICADOR CNPJ REQUERENTE NCM
FI_0476/22 10.175.924/0001-82 8442.40.90
FI_0477/22 10.175.924/0001-82 8452.29.29
FI_0478/22 08.484.108/0001-09 8428.39.90
FI_0479/22 36.862.417/0002-91 8 4 5 6 . 11 . 9 0
FI_0480/22 36.862.417/0002-91 8 4 5 6 . 11 . 9 0
FI_0481/22 32.287.575/0003-95 3920.62.99

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2022
João Paulo Alcantara Gomes - Diretor

Id: 2431595

BR LOG QUEIMADOS EMPREENDIMENTOS E LOGISTICA LTDA.
CNPJ: 17.715.734/0001-50

CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Torna público, que a BR LOG Queimados Empreendimentos e Logis-
tica Ltda, recebeu da Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa dos
Animais - SEMADA, a Licença de Instalação - LI SEMADA Nº
000060, válida até 11/10/2026, por 04 (quatro) anos, respeitando as
condições nelas estabelecida, para a instalação de um polo de logís-
tica composto por 4 galpões e um prédio de apoio, destinados a ar-
mazenagem de mercadorias não inflamáveis e/ou explosivas. No se-
guinte local: Rodovia Presidente Dutra, nº 25.551, km 188 (sentido
Rio de Janeiro), no Município de Queimados/RJ. Georreferenciado
através das coordenadas métricas: 23K 650567 E e 7485200 N (DA-
TUM: SIRGAS 2000). Processo SEMADA Nº 2656/2019/03.

Id: 2431732

NEDPORT EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/ME nº 17.236.284/0001-12 - NIRE 332.0939544-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios da Nedport Empreendimentos
Ltda. ("Sociedade") a comparecer, em primeira convocação, à Assem-
bleia de Sócios da Sociedade, a ser realizada no dia 25 de outubro
de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio
da plataforma "Microsoft Teams", a fim de deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) alteração do endereço da sede da Sociedade
para a Rua das Acácias, S/N, casa, Jardim Arco Íris, na Cidade de
São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28949-546; (ii)
autorizar a alienação de imóveis de propriedade da Sociedade; (iii) al-
teração do contrato social da Sociedade de forma a refletir as alte-
rações da administração promovidas no âmbito da Assembleia de Só-
cios realizada em 21 de dezembro de 2021; e (iv) ampla reforma e
consolidação do contrato social da Sociedade ("Assembleia"). A So-
ciedade esclarece que: (i) os sócios poderão comparecer e votar à
distância na Assembleia na plataforma "Microsoft Teams", por meio de
link de acesso; (ii) a partir da presente data, os documentos neces-
sários para apreciação da ordem do dia e o link referido no item "(i)"
poderão ser solicitados por meio de mensagem eletrônica enviada pa-
ra nicholas@moreiramenezes.com.br ; e (iii) para participar da Assem-
bleia, os sócios deverão enviar, até 30 minutos antes da Assembleia,
para o mesmo e-mail indicado acima, os seguintes documentos: (iii.1)
sócios pessoas naturais: cópia do documento de identidade com foto;

SOUTH AMERICAN COPACABANA HOTEL LTDA
CNPJ: 30.148.233/0001-05

CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os sócios cotistas, nos termos do
Art. 1071 - I e II - do CCB, a comparecerem à Assembleia de Sócios
na sede da empresa na Rua Francisco Sá 90, RJ/RJ, no dia 11/11/22,
às 15 h, em 1ª convocação e às 15:30 h em 2ª e última convocação,
para Aprovação das Contas da Administração, em 2021/2022 e elei-
ção de administradores para 2022/2023.

Id: 2431111

VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA
CNPJ Nº 10.380.412/0001-58

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os senhores quotis-
tas da Vigfat Vigilância Patrimonial Ltda, a comparecerem à Reunião
de Sócios Quotistas, a ser realizada no dia 25 de outubro de 2022,
às 10:00 horas, na Rua Gastão Reis nº 174, Parque Pauliceia, Duque
de Caxias, RJ, CEP 25.080-040, com a seguinte ordem do dia: 1. Al-
teração do quadro societário, 2. Alteração na Administração da em-
presa, e 3. Assuntos de interesse da sociedade. RJ 17/10/2022.

Id: 2431649

NTT BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ/MF nº 05.437.734/0005-80

LAUDO TÉCNICO. De acordo com o disposto no § 4º. do art. 6º. do
Decreto nº.42.649/2010 a empresa acima descrita, vem neste ato dar
publicidade ao atendimento do § 2º. do art. 6º. do Decreto nº
42.649/2010 onde está sendo apresentado o Laudo Técnico emitido
pela empresa ELETROD ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
30.820.802/0001-09, informando que os itens nele mencionado estão
classificados tecnicamente como produtos de informática ou eletroe-
letrônicos. Laudo apresentado: 031/2022.

Id: 2431657

(iii.2) sócios pessoas jurídicas: documentos de representação e docu-
mento de identidade com foto dos representantes que comparecerão
à Assembleia; e (iii.3) sócios representados por procuradores: além
dos documentos indicados acima, procuração outorgada na forma do
art. 1.074, § 1º do Código Civil e cópia do documento de identidade
com foto do procurador que comparecerá à Assembleia. Mendes, 14
de outubro de 2022. BART BEREND GODARD WELINK - Adminis-
t r a d o r.

Id: 2431180

Condomínios
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MUNICIPAL

CNPJ 29.102.084/0001-56
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Síndico do Condomínio do Edifício Municipal, no uso das suas atri-
buições, e no prazo do Art. 27/d da Convenção, convoca os Srs. Con-
dôminos a participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
que será realizada no dia 27 de outubro de 2022, em primeira con-
vocação às 10:00h, com a presença de 2/3 dos coproprietários, e às
10:30h em segunda e última convocação, com qualquer número de
presentes, reunidos no Auditório do SINAERJ, localizado na Av. Treze
de Maio, nº 13 / sala 802, Centro, Rio de Janeiro - RJ, objetivando
deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Análise das propostas
de execução das obras civis referentes à reforma parcial da fachada
dos fundos e de preparação para construção da escada metálica ex-
terna de escape. 2) Aprovação da proposta vencedora. OBSERVA-
ÇÕES: A) Este Edital será publicado no Diário Oficial do Estado, afi-
xado no Hall Social e nos Elevadores, e encaminhado eletronicamente
aos coproprietários; B) Somente poderão votar os condôminos em dia
com o pagamento das obrigações condominiais, ou, se ajuizados os
débitos, com suspensão pela instância; C) Qualquer condômino po-
derá constituir procurador para representá-lo, observadas as disposi-
ções da Convenção; D) A Assembleia será gravada e cópia poderá
ser obtida por qualquer interessado, mediante pedido escrito, proto-
colado na Administração do Condomínio. ANTÔNIO MARCOS DE
OLIVEIRA, Administrador do Condomínio - CRA/RJ 20-44.340.

Id: 2431793

Leilões Extrajudiciais
APL - ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIOS E LEILÕES LTDA.

CNPJ: 29.953.833/0007-44
Aviso de Leilão - Edital nº 002/2022 e 003/2022. Data: 01 de no-
vembro, às 10 horas. Local: CLUBE DE ENGENHARIA, Avenida Rio
Branco, 124, 22º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ; Sítio eletrônico
www.aplleiloes.com.br. Objeto: Veículos, automóveis. Geilson Al-
meida, Leiloeiro, matrícula 287 da JUCERJA, torna público que
realizará, na data, horário e local acima, Leilão de veículos au-
torizado pela APL - ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIOS E LEILÕES e
GLOBAL CLUBE DE BENEFÍCIOS DO BRASIL, que se encontram
no Pátio situado na BR 465 (antiga Estrada Rio São Paulo), Km.
42/43, Bairro Vera Cruz, Jardim das Acácias, Seropédica, RJ. A vi-
sitação ocorrerá nos dias 28 e 31 de outubro das 9h às 16h ou ainda
no sítio eletrônico w w w. a p l l e i l o e s . c o m .br que disponibilizará as fotos
dos veículos para eventual consulta.

Id: 2431842

APL - ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIOS E LEILÕES LTDA.
CNPJ: 29.953.833/0007-44

Aviso de Leilão - Edital nº 004/2022. Data: 01 de novembro, às 10
horas. Local: CLUBE DE ENGENHARIA, Avenida Rio Branco, 124,
22º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ; Sítio eletrônico w w w. a p l l e i -
loes.com.br. Objeto: Veículos, automóveis. Geilson Almeida, Lei-
loeiro, matrícula 287 da JUCERJA, torna público que realizará, na
data, horário e local acima, Leilão de veículos autorizado pela
APL - ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIOS E LEILÕES e FACILITY AS-
SOCIAÇÃO DE BENEFÍCIOS MÚTUOS que se encontram no Pátio
situado na BR 465 (antiga Estrada Rio São Paulo), Km. 42/43, Bairro
Vera Cruz, Jardim das Acácias, Seropédica, RJ. A visitação ocorrerá
nos dias 28 e 31 de outubro das 9h às 16h ou ainda no sítio ele-
trônico w w w. a p l l e i l o e s . c o m .br que disponibilizará as fotos dos veícu-
los para eventual consulta.

Id: 2431848

APL - ADMINISTRAÇÃO DE PÁTIOS E LEILÕES LTDA.
CNPJ: 29.953.833/0007-44

Aviso de Leilão - Edital nº 016/2022. Data: 01 de novembro de
2022, às 10 horas. Local: CLUBE DE ENGENHARIA, Avenida Rio
Branco, 124, 22º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ; Sítio eletrônico
w w w. a p l l e i l o e s . c o m .b r. Leiloeiro Oficial: Gabriel Costa Mendes da
Silva, matrícula 244 JUCERJA. Objeto: Veículos conservados (auto-
móveis, motocicletas etc.), veículos com impedimentos judiciais, suca-
tas inservíveis não identificadas e sucatas identificadas. O Instituto
Municipal de Trânsito Transporte (IMTT), torna público que realizará,
na data acima, leilão de veículos conservados (automóveis, motocicle-
tas etc.), retirados e/ou removidos, não reclamados por seus (suas)
proprietários (as) no prazo legal, que se encontram no Pátio tercei-
rizado da concessionária APL - Administração de Pátios e Leilões Lt-
da. A cópia do Edital completo poderá ser obtida junto ao pátio, si-
tuado à Rua Vereador Chequer Elias nº 4725 - Vila Helena - Barra do
Piraí, em dias úteis, das 9h às 15h ou ainda no sítio eletrônico
w w w. a p l l e i l o e s . c o m .br.

Id: 2431897

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 15 de Outubro de 2022 às 02:24:24 -0300.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
NIRE: 332.0821114-1 Protocolo: 00-2022/840089-9 Data do protocolo: 07/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/11/2022 SOB O NÚMERO 00005169624 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 6410296D55B2964EF4074B8D84A111D3788797FEEFEFCE47DF52BA9805E3B1DE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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DIÁRIO OFICIAL PARTE V - PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       
matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 
para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 
Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 
Civil), Laranjeiras, 
Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901
Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 
pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-
nica nas Agências Rio e Niteroi.

PUBLICAÇÕES

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky
Diretor Industrial

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24 - Centro - Rio de Janeiro
Ed. Garagem Menezes Côrtes - Tel.: (21) 2332-6550 / (21) 2332-6549
Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br
Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.
Tel.: (21) 2719-2689 / (21) 2719-2705
Atendimento das 8h às 17h

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 
Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 
da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-
mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

te cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento do saldo
do Valor Nominal Unitário, correspondente a R$3.334,00, acrescido
dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data
de Pagamento de Juros imediatamente anterior, ou seja, 06 de agosto
de 2022, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total (“Va l o r
do Resgate Antecipado Facultativo Total”) e, acrescidos, de Prêmio de
Resgate flat correspondente a 0,20% sobre o Valor do Resgate An-
tecipado Facultativo Total, equivalente a R$103.498.397,86, nos ter-
mos da cláusula 5.1.2.1 (c) da Escritura. O Resgate Antecipado
Facultativo Total de Debêntures custodiadas eletronicamente na B3
seguirá os procedimentos adotados pela B3. No caso das Debêntures
que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, a liquidação
do Resgate Antecipado Facultativo Total se dará mediante depósito
a ser realizado pelo Escriturador nas contas correntes indicadas
pelos Debenturistas. Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2022. Renato
de Almeida Rocha - Diretor Financeiro e de Relações com
Investidores. Id: 2432011

COSAN LUBRIFICANTES ESPECIALIDADES S.A
CNPJ: 33.000.092/0038-50
AUDITORIA AMBIENTAL

A Cosan Lubrificantes & Especialidades S.A., torna público que
entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em 07/10/2022,
Relatório de Auditoria Ambiental do ano de 2021 para realização
das atividades de fabricação, armazenamento e envasamento
de óleos lubrificantes e graxos industriais e informa que este esta-
rá à disposição para consulta na Rua Campo da Ribeira, nº 51 -
Ilha do Governador no Município do Rio de Janeiro, no período de
01/11/2022 a 30/12/2022, no horário das 08h às 17h. Comunica,
ainda, que o referido relatório também estará disponível para con-
sulta no endereço eletrônico www.inea.rj.gov.br/biblioteca. (Processo
nº E-07/200354/2004). Id: 2431892

ILHA TERMINAL DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA.

CNPJ: 22.935.384/0001-77
AUDITORIA AMBIENTAL

A Ilha Terminal Distribuição de Produtos Derivados de Petróleo
Ltda., torna público que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente -
INEA, em 07/10/2022, Relatório de Auditoria Ambiental do ano de
2021 para realização das atividades de armazenamento de óleo diesel
s-10, óleo diesel marítimo e solventes em tanques; armazenamento
de óleo básico em tanques e fabricação de óleo lubrificante isolante,
associados à atividade de operações portuárias de movimentação de
cargas, conforme detalhamento na respectiva licença, e informa
que este estará à disposição para consulta na Rua Campo da Ribeira,
nº 51 - Ilha do Governador no Município do Rio de Janeiro, no
período de 01/11/2022 a 30/12/2022, no horário das 08h às 17h. Co-
munica, ainda, que o referido relatório também estará disponível para
consulta no endereço eletrônico www.inea.rj.gov.br/biblioteca. (Proces-
so nº PD-07/014.667/2017). Id: 2431389

CEG RIO S/A
CNPJ/MF Nº 01.695.370/0001-53

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO
A CEG RIO S/A, torna público que obteve da Secretaria Municipal do
Ambiente e Sustentabilidade de Guapimirim, por meio do Processo
Administrativo nº 8876/2018, de 24/09/2018, Licença Municipal de Ins-
talação - LMI nº 19/2022, para ampliação de estação de compressão
de gás natural e construção de pista de adequação com supressão
de 70 espécimes arbóreos, no endereço: Rodovia RJ-122 (Estrada
Rio Friburgo Km 2,5), Bairro Cadete Fabres, Guapimirim/RJ, na co-
ordenada UTM 23K 0709629 e / 7504474 S (Datum WGS 84).

Id: 2432233

VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA
CNPJ Nº 10.380.412/0001-58

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os senhores quotis-
tas da Vigfat Vigilância Patrimonial Ltda, a comparecerem à Reunião
de Sócios Quotistas, a ser realizada no dia 25 de outubro de 2022,
às 10:00 horas, na Rua Gastão Reis nº 174, Parque Pauliceia, Duque
de Caxias, RJ, CEP 25.080-040, com a seguinte ordem do dia: 1. Al-
teração do quadro societário, 2. Alteração na Administração da em-
presa, e 3. Assuntos de interesse da sociedade. RJ 17/10/2022.

Id: 2431651

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do
Rio de Janeiro

CNPJ: 29.223.492/0001-66 / JUCERJA-NIRE: 335.0003093.3

AVISO DE ADIAMENTO "SINE DIE" - EDITAL 01/2022

O presidente do Conselho de Administração da EMATER-RIO, no uso
de suas atribuições legais, COMUNICA o adiamento por “SINE DIE”
da Assembleia Geral Ordinária (AGO) e Extraordinária (AGE) da EMA-
TER-Rio - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Es-
tado do Rio de Janeiro marcada para o dia 20 de outubro de 2022,
as 10:00 horas. Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 2022. Celso Merola
Junger- Presidente Id: 2432040

ELETROD ENGENHARIA EIRELI
CNPJ 30.820.802/0001-09

LAUDO
Conforme decreto nº42.649 de 05/10/2010 publicado no D.O do Es-
tado do RJ, apresento laudo técnico para as mercadorias a seguir:
NCM 84714100 a) SERVIDORES COM 2U DE ALTURA, MODELO
SA5212D6 B16S2-I8VD2-WW, DA MARCA INSPUR, COM 32 LOTS
DE MEMÓRIA, COM CAPACIDADE MAXÍMA DE 9TB, (16 MEMÓ-
RIAS DE 32G), COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 1
SSD (SOLID STATE DISK) DE 02TB, 08 SSD (SOLID STATE DISK)
DE 08 TB CADA DO TIPO NVMe (nonvolatile memory express), COM
2 FONTES DE ALIMENTAÇÃO,NAO CONFIGURADO, PARA DESEM-
PENHO DE ARMAZENAMENTO E PROCESSAMENTO DE DADOS
INTEGRADOS AO SISTEMA DE REDE INTERNA. b) SERVIDORES
COM 2U DE ALTURA, SA5212D6(S19S2-I8VD2-WW), DA MARCA
INSPUR, COM 32 LOTS DE MEMÓRIA, COM CAPACIDADE MAXÍMA
DE 9TB, (16 MEMÓRIAS DE 32G), COM CAPACIDADE DE ARMA-
ZENAMENTO DE 1 SSD (SOLID STATE DISK) DE 02TB, 08 SSD

(SOLID STATE DISK) DE 08 TB CADA DO TIPO NVMe (nonvolatile
memory express), COM 2 FONTES DE ALIMENTAÇÃO, NAO CON-
FIGURADO, PARA DESEMPENHO DE ARMAZENAMENTO E PRO-
CESSAMENTO DE DADOS INTEGRADOS AO SISTEMA DE REDE
INTERNA..As referidas mercadorias importadas pela Ilummina Enge-
nharia, Comex e Eficiência Energética S.A., CNPJ 13.648.260/0001-
10, enquadram-se no referido decreto oficial como produtos eletro-ele-
trônicos. Declaro estar ciente e sujeito à Lei federal 8.137 de
27/12/90.

Leandro Delphim
Engenheiro Eletricista
CREA: 2006109270
CPF: 03381232703 Id: 2432037

ECOLOGIKA AMBIENTAL TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA
CNPJ: 12.483.353/0001-79

CONCESSÃO DE DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO

ECOLOGIKA AMBIENTAL TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA torna
público que recebeu do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, o Do-
cumento de Averbação AVB004722, que altera o objeto da Licença de
Operação nº IN044322 para “coleta e transporte rodoviário intermuni-
cipal, no âmbito do território estadual, de resíduos sólidos urbanos, re-
síduos Classe I, IIA e IIB (incluindo resíduos de REPETRO), efluentes
sanitários e industriais; resíduos de construção civil (Classes A, B, C
e D), e resíduos de serviço de saúde dos grupos A (1, 2, 3 e 4), B, D
e E; operações de transbordo, triagem e armazenamento temporário
de resíduos Classe I, IIA e IIB e da construção civil (Classe A, B, C e
D); resíduos do serviço de saúde do Grupo A (1, 2, 3 e 4), B, D e E,
resíduos eletroeletrônicos e de repetro; descaracterização de eletroe-
letrônicos e materiais de REPETRO; beneficiamento de lâmpadas; lo-
cação e higienização de banheiros químicos, abastecimento e gara-
geamento de veículos, em uma área total 6.984,66 m² georreferen-
ciada segundo as coordenadas 22°10'1.70"S ; 41°44'23.33"O SIRGAS
2000.”. (Processo n°: E-07/002.14400/2013). Id: 2430336

COSAN LUBRIFICANTES ESPECIALIDADES S.A
Terminal Duque de Caxias (TEDUC)

CNPJ: 33.000.092/0020-21
AUDITORIA AMBIENTAL

A Cosan Lubrificantes Especialidades S.A., Terminal Duque de Caxias
(TEDUC), torna público que entregou à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente de Duque de Caxias, em 13/10/2022, Relatório de Auditoria
Ambiental do ano de 2021 para realização das atividades de arma-
zenamento de óleos básicos com atividades de recebimento desse
produto por duto e carregamento em caminhões tanques para fins
de distribuição. Informa que este estará à disposição para consulta
na Rua Silésia, 3001 - Campos Elíseos, no município de Duque
de Caxias - RJ, no período de 01/11/2022 a 30/12/2022, no horário
das 08h às 16h. Id: 2431837

NEDPORT EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ/ME nº 17.236.284/0001-12 - NIRE 332.0939544-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE SÓCIOS
Ficam convocados os senhores sócios da Nedport Empreendimentos
Ltda. ("Sociedade") a comparecer, em primeira convocação, à Assem-
bleia de Sócios da Sociedade, a ser realizada no dia 25 de outubro
de 2022, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio
da plataforma "Microsoft Teams", a fim de deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) alteração do endereço da sede da Sociedade
para a Rua das Acácias, S/N, casa, Jardim Arco Íris, na Cidade de
São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28949-546; (ii)
autorizar a alienação de imóveis de propriedade da Sociedade; (iii) al-
teração do contrato social da Sociedade de forma a refletir as alte-
rações da administração promovidas no âmbito da Assembleia de Só-
cios realizada em 21 de dezembro de 2021; e (iv) ampla reforma e
consolidação do contrato social da Sociedade ("Assembleia"). A So-
ciedade esclarece que: (i) os sócios poderão comparecer e votar à
distância na Assembleia na plataforma "Microsoft Teams", por meio de
link de acesso; (ii) a partir da presente data, os documentos neces-
sários para apreciação da ordem do dia e o link referido no item "(i)"
poderão ser solicitados por meio de mensagem eletrônica enviada pa-
ra nicholas@moreiramenezes.com.br ; e (iii) para participar da Assem-
bleia, os sócios deverão enviar, até 30 minutos antes da Assembleia,
para o mesmo e-mail indicado acima, os seguintes documentos: (iii.1)
sócios pessoas naturais: cópia do documento de identidade com
foto; (iii.2) sócios pessoas jurídicas: documentos de representação e
documento de identidade com foto dos representantes que compare-
cerão à Assembleia; e (iii.3) sócios representados por procuradores:

SOUTH AMERICAN COPACABANA HOTEL LTDA
CNPJ: 30.148.233/0001-05

CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os sócios cotistas, nos termos do
Art. 1071 - I e II - do CCB, a comparecerem à Assembleia de Sócios
na sede da empresa na Rua Francisco Sá 90, RJ/RJ, no dia 11/11/22,
às 15 h, em 1ª convocação e às 15:30 h em 2ª e última convocação,
para Aprovação das Contas da Administração, em 2021/2022 e elei-
ção de administradores para 2022/2023. Id: 2431112

Relações de Concluintes

ESCOLA SESI SÃO GONÇALO
CNPJ 03.851.171/0002-01

O Diretor da ESCOLA SESI SÃO GONÇALO, CNPJ nº
03.851.171/0002-01, Censo Escolar 33108617, torna público os nomes
dos concluintes do CURSO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, no ANO LETIVO de 2011/1º
semestre: Nathália de Almeida Mello; no ANO LETIVO de 2012/1º
semestre: Thaís Marques Lourenço da Silva; no ANO LETIVO de
2014/1º: Juvenila Gomes da Silva. Diretora: Marcília Coutinho Pican-
ço, Reg. 034DG.13430.201.0233.0516. Secretária Escolar: Jacqueline
Marchon Bohrer da Silva, designada no Ofício/COIE.E/499/2001. Ser-
vidores responsáveis pela publicação: Marcia Lhamas Barga, ID:
4329252-6 e Cirlaine Costa Guanabara, ID: 3579176-4.

Id: 2427620

Colégio e Curso Millennium
CNPJ 12462376/0001-05

A diretora do Colégio e Curso Millennium - CNPJ 12462376/0001-05 -
Censo Escolar 33141568 - torna pública a seguinte listagem de con-
cluintes. Curso Educacional de Jovens e Adultos - Ensino Médio -
Ano 2003/1º Lucia Helena Araujo Fernandes de Arruda. Ano 2006/2º
Pâmela Carolina Silverio do Nascimento Ano 2007/1º Araceli Raphae-
la Barboza Silva, Rosiane dos Santos Nascimento 2012/2º Eraldo Fer-
nandes Nunes de Arruda. Diretora Adjunta: Angélica S. Santos, REG
023921 Nº 001 designada no D.O. DE 10/03/2009. Secretária Es-
colar : Sonia Oliveira Araujo Pereira, designada no Of . CEDIN nº 657
de 04/04/2013 Servidores autorizantes: Josiane de Jesus Rangel Ba-
talha ID 4330475-3 e Márcia Bahia Barboza Sousa ,ID 3927581-7.

Id: 2414007

ESCOLA SESI SÃO GONÇALO
CNPJ 03.851.171/0002-01

O Diretor da ESCOLA SESI SÃO GONÇALO, mantido pelo SESI -
Serviço Social da Indústria, CNPJ nº 03.851.171/0002-01, Censo Es-
colar 33108617, torna público o nome da aluna concluinte do CURSO
DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JOVENS E
A D U LTO S , no ANO LETIVO de 2001/1º semestre: Jucinéa Maria
Neves da Silva Vargas; Secretária Escolar: Jacqueline Marchon
Bohrer da Silva, designada no Ofício/COIE.E/499/2001, Diretora:
Marcília Coutinho Picanço, Reg. 034DG.13430.201.0233.0516; Servi-
dores responsáveis pela publicação: Tatiane Pereira Veiga Zahal,
ID: 4369360-1 e Rosa Figueiredo Menezes Neta, ID: 4195695-8.

Id: 2429838

ESCOLA SESI SÃO GONÇALO
CNPJ 03.851.171/0002-01

O Diretor da ESCOLA SESI SÃO GONÇALO, mantido pelo SESI -
Serviço Social da Indústria, CNPJ nº 03.851.171/0002-01, Censo
Escolar 33108617, torna público o nome da aluna concluinte: do CUR-
SO DE ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS, autorizado pela Portaria SEEDUC/SUGEN Nº
399/2012 no ANO LETIVO de 2018/ 2º semestre, Estefany de Me-
nezes Custodio, nome publicado por força de decisão judicial
prolatada liminarmente no processo nº 0815053-05.2022.8.19.004. Se-
cretária Escolar: Jacqueline Marchon Bohrer da Silva, designada
no Ofício/COIE.E/499/2001, Diretora: Marcília Coutinho Picanço,
Reg. 034DG.13430.201.0233.0516; Servidores que autorizaram a
publicação: Tatiana Pereira Veiga Zahal, ID: 4369360-1 e Rosa Fi-
gueiredo de Menezes Neta, ID: 4195695-8.

Id: 2429832

além dos documentos indicados acima, procuração outorgada na for-
ma do art. 1.074, § 1º do Código Civil e cópia do documento de iden-
tidade com foto do procurador que comparecerá à Assembleia. Men-
des, 14 de outubro de 2022. BART BEREND GODARD WELINK -
A d m i n i s t r a d o r. Id: 2431181

CÓPIAS
AUTENTICADAS 
DO DIÁRIO OFICIAL
Atendimento de 2ª a 6ª 
das 8h às 16h

(21) 2717-7428 
(21) 2717-6696
(21) 2717-7521

secdoa.ioerj@gmail.com
secdoa@ioerj.rj.gov.br

*Único lugar autorizado a fazer cópias 

Valor:
R$5,50

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 18 de Outubro de 2022 às 03:42:53 -0200.
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Edição Nacional

VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA 
CNPJ Nº 10.380.412/0001-58

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os senhores quotistas da Vigfat 
Vigilância Patrimonial Ltda, a comparecerem à Reunião de Sócios Quotistas, a 
ser realizada no dia 25 de outubro de 2022, às 10:00 horas, na Rua Gastão Reis 
nº 174, Parque Pauliceia, Duque de Caxias, RJ, CEP 25.080-040, com a seguinte 
ordem do dia: 1. Alteração do quadro societário, 2. Alteração na Administração da 
empresa, e 3. Assuntos de interesse da sociedade. RJ 17/10/2022. 

GEOPOST CONSULTORIA EM GEOLOGIA E GEOFÍSICA LTDA. 
CNPJ/ME: 19.631.544/0001-80 - NIRE: 33.2.0967227-4

Sexta Alteração ao Contrato Social. Pelo presente instrumento particular, 
Geohub Participações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no  CNPJ/
ME sob o nº 38.282.496/0001-06, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua Engenheiro Alfredo Niemeyer, 111, Itanhangá, CEP 22641-080, com seus 
atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janei-
ro - JUCERJA sob o NIRE nº 33.2.11071681, neste ato representada por sua sócia 
administradora, Luzia Lucia Macedo Neves, brasileira, psicóloga, viúva, porta-
dora da carteira de identidade nº 03.412.675-5, expedida pelo DETRAN/RJ em 
13 de outubro de 2008, inscrita no CPF/ME sob o nº 636.490.047-04, residente e 
domiciliada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Engenheiro Alfredo Nie-
meyer, 111, Itanhangá, Rio de Janeiro, CEP 22641-080 (“GeoPar”); Augusto Mello 
Rangel, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens, analista de 
sistemas, portador da carteira de identidade nº 21060351-0 e inscrito no CPF/ME 
sob n.° 05885381755, residente e domiciliado na Cidade de Maricá, Estado do Rio 
de Janeiro, na Avenida Jardel Filho QD 331 LT 2, Itaipuaçu, CEP 24933-795, (“Au-
gusto Rangel”); Christiano Lopes Silva, brasileiro, solteiro, estatístico, portador da 
carteira de identidade nº 108977133, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/ME 
sob o nº 090.660.727-25, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Ja-
neiro, na Rua José Américo de Almeida, 511, apto. 102, Recreio dos Bandeirantes, 
CEP 22795-045 (“Christiano Silva”); e Ricardo da Silva Coelho, brasileiro, soltei-
ro, analista de sistemas portador da carteira de identidade n° 217037407, inscrito 
no CPF/ME sob o n° 11694117707, residente e domiciliado na Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro, na Rua Barra da Corda, 237, apto. 202, Padre Miguel (“Ricardo Co-
elho”). Únicos sócios da Geopost Consultoria em Geologia e Geofísica Ltda., 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 19.631.544/0001-80, 
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. Rio Bran-
co, 115, sala 2001, Centro, CEP 20.040-004, com seus atos constitutivos registra-
dos perante a Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA sob o NIRE 
nº 33.2.0967227-4 (“Sociedade”). E, ainda, Luzia Lucia Macedo Neves, acima já 
qualificada (“Luzia Lucia”); e Álvaro Bologna Abrão, brasileiro, casado, geólogo, 
portador da carteira de identidade nº 5607682, expedida pelo SSP/SP, inscrito no 
CPF/ME sob o nº 01378965817, residente e domiciliado na Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro, na Rua General Mariante, 98, apto. 702, CEP 22.221-100 (“Álvaro 
Abrão”); Resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato Social da Sociedade, de 
acordo com as seguintes cláusulas e condições: I. Cisão Parcial da Geopar e 
Incorporação da Parcela cindida pela Sociedade: 1.1. Aprovar, após leitura e 
análise, por unanimidade e sem quaisquer restrições, os termos e condições do 
Protocolo e Justificação da Cisão Parcial da GeoPar (“Protocolo”) celebrado nesta 
data entre a Sociedade e a GeoPar, acima já qualificada (“Cindida”), que passa a 
fazer parte integrante deste instrumento como seu Anexo I. O referido Protocolo 
estabelece os termos e condições da cisão parcial da GeoPar com versão da sua 
parcela cindida para a Sociedade. 1.2. Ratificar, por unanimidade, a nomeação e 
contratação dos seguintes 3 (três) peritos independentes: (i) Carlos Aramis Felix 
da Silva, brasileiro, casado, contador, com endereço comercial na Avenida Presi-
dente Vargas, nº 446, salas 1403 à 1405, Centro, Rio de Janeiro - RJ, portador da 
carteira de identidade nº 87833, expedida pelo CRC/RJ e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 029.241.727-64; (ii) Carlos Eduardo do Nascimento Ribeiro, casado, técnico 
em contabilidade, com endereço comercial na Avenida Presidente Vargas, nº 446, 
salas 1403 à 1405, Centro, Rio de Janeiro - RJ, portador da carteira de identidade 
nº 112937, expedida pelo CRC/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 120.264.857-63; e 
(iii) Renan Dias das Neves brasileiro, casado, contador, com endereço comercial na 
Avenida Presidente Vargas, nº 446, salas 1403 à 1405, Centro, Rio de Janeiro - RJ, 
portador da carteira de identidade nº 128745, expedida pelo CRC/RJ e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 119.156.537-89, responsáveis pela elaboração do Laudo de Ava-
liação da parcela cindida da Sociedade, datado de 01 de julho de 2022, conforme 
definido no Protocolo. 1.3. Aprovar, após análise e discussão, por unanimidade e 
sem quaisquer ressalvas, o Laudo Avaliação do acervo líquido, elaborado, em 01 
de julho de 2022, com base no critério de valor contábil, considerando o balancete 
de verificação com data-base de 30 de junho de 2022, que apontou o valor de 
R$ 1.531.168,54 (um milhão, quinhentos e trinta e um mil, cento e sessenta e oito 
reais e cinquenta e quatro centavos)  para a parcela cindida, constituída exclusi-
vamente pelas 21.999 (vinte e uma mil, novecentas e noventa e nove) quotas de 
emissão da Sociedade, o qual constitui Anexo II do presente instrumento. 1.4. Em 
decorrência da cisão da GeoPar e da incorporação pela Sociedade da parcela 
cindida da GeoPar, constituída por 21.999 (vinte e uma mil, novecentas e noventa 
e nove) quotas de emissão da Sociedade e de titularidade da GeoPar, no valor 
de R$ 1.531.168,54 (um milhão, quinhentos e trinta e um mil, cento e sessenta e 
oito reais e cinquenta e quatro centavos), os sócios aprovam, por unanimidade, 
que as referidas 21.999 (vinte e uma mil, novecentas e noventa e nove) quotas de 
emissão da Sociedade e atualmente de titularidade da GeoPar sejam distribuídas 
entre todos os atuais sócios da GeoPar, quais sejam, Luzia Lucia, Christiano Silva 
e Álvaro Abrão, acima já qualificados, na mesma proporção em que estes sócios 
detém participação no capital social da GeoPar. II. Cessão de Quotas em decor-
rência da Cisão Parcial da Geopar: 2.1. Em virtude da cisão parcial da GeoPar e 
da incorporação pela Sociedade da parcela cindida da GeoPar, 11.659 (onze mil, 
seiscentas e cinquenta e nove) quotas de emissão da Sociedade são entregues 
à sócia ingressante Luzia Lucia, já qualificada. GeoPar e Luzia Lucia outorgam-se 
a mais plena, ampla, rasa, recíproca e irrevogável quitação, neste ato, para nada 
mais reclamar judicial ou extrajudicialmente, pela cessão de quotas ora realizada. 
2.2. Devido à cisão parcial da GeoPar e da incorporação pela Sociedade da parce-
la cindida da GeoPar, 5.170 (cinco mil, cento e setenta) quotas de emissão da So-
ciedade são entregues ao sócio ingressante Álvaro Abrão, já qualificado. GeoPar e 
Álvaro Abrão outorgam-se a mais plena, ampla, rasa, recíproca e irrevogável quita-
ção, neste ato, para nada mais reclamar judicial ou extrajudicialmente, pela cessão 
de quotas ora realizada. 2.3. Na sequência, ainda como consequência da cisão par-
cial da GeoPar e da incorporação pela Sociedade da parcela cindida da GeoPar, 
5.170 (cinco mil, cento e setenta) quotas de emissão da Sociedade são entregues 
ao sócio Christiano Silva, já qualificado. GeoPar e Christiano Silva outorgam-se 
a mais plena, ampla, rasa, recíproca e irrevogável quitação, neste ato, para nada 
mais reclamar judicial ou extrajudicialmente, pela cessão de quotas ora realizada. 
2.4. Por fim, em virtude de sua cisão parcial, a sócia GeoPar se retira da Socieda-
de, outorgando à Sociedade e aos cessionários, e deles recebendo, a mais ampla, 
plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para nada mais reclamar, em 
juízo ou fora dele, seja a que título for, com relação à cessão e transferência ora 
contratada e à sua condição de sócia da Sociedade. 2.5. Considerando as delibe-
rações acima aprovadas, a Cláusula V do Contrato Social da Sociedade passará 
a vigorar conforme abaixo: “Cláusula V - Capital Social: O capital social é de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) quo-
tas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, assim 
distribuídas entre os sócios:

Sócio Quotas Participação (%) Valor (R$)
Luzia Lucia Macedo Neves 11.659 46,64 11.659
Christiano Lopes Silva 5.171 20,68 5.171
Álvaro Bologna Abrão 5.170 20,67 5.170
Ricardo da Silva Coelho 1.750 7,00 1.750
Augusto Mello Rangel 1.250 5,00 1.250

TOTAL 25.000 100% 25.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital so-
cial. Conforme art. 1052 da Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002.” 2.3. Por fim, 
decidem os sócios, por unanimidade e sem reservas, consolidar o Contrato Social 
da Sociedade, que, já incorporadas as deliberações acima, passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Contrato Social da Geopost Consultoria em Geologia e 
Geofísica Ltda. - Cláusula I - Denominação Social e Sede: A sociedade girará 
sob a denominação social de Geopost Consultoria em Geologia e Geofísica 
Ltda., com sede e foro no Município do Rio de Janeiro, Avenida Rio Branco, 115, 
sala 2001, Centro, Rio de Janeiro, CEP 20.040-004. Cláusula II - Abertura de 
Filiais: A sociedade poderá abrir e fechar filiais, agências, escritórios e demais 
dependências, em qualquer lugar do território.nacional, inclusive no exterior, bem 
como mudar de sede, a juízo e critério dos sócios, observadas as formalidades 
e prescrições legais. Cláusula III - Prazo de Duração: A sociedade durará por 
tempo indeterminado.  Cláusula IV - Objeto Social: A sociedade tem por objeto 
social: 1. Administração e manutenção de Portais de Internet e outras modalida-
des de sítios eletrônicos; 2. Consultoria, prestação de serviços e comercialização 
de produtos relacionados à aquisição, processamento, interpretação de dados e 
gerenciamento de dados, inclusive de terceiros, com ênfase nas áreas de Geolo-
gia, Geofísica, Tecnologia da Informação, Programação e Análise de Sistemas, 
podendo o exercício de tais atividades ocorrer via internet; 3. Desenvolvimento de 
softwares e tecnologias correlatas para utilização, comercialização e locação; e 
4. Desenvolvimento de pesquisas e material de conteúdo técnico e cientifico, co-
mercialização de material técnico e cientifico elaborado a partir de suas atividades. 
Parágrafo Único: A sociedade poderá dedicar-se a outros ramos comerciais ou 
industriais, bastando para tanto o expresso consentimento, por via de voto, de três 
quartos do capital social, assim como participar em consórcios e em joint ventares 
e/ou de outras sociedades, Simples ou Empresárias, nacionais ou estrangeiras, 
como sócia, acionista ou cotista, para tanto devendo contar com a expressa anu-
ência da maioria do capital social. Cláusula V - Capital Social: O capital social 
é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), dividido em 25.000 (vinte e cinco mil) 
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, 
assim distribuídas entre os sócios: 

Sócio Quotas Participação (%) Valor (R$)
Luzia Lucia Macedo Neves 11.659 46,64 11.659
Christiano Lopes Silva 5.171 20,68 5.171
Álvaro Bologna Abrão 5.170 20,67 5.170
Ricardo da Silva Coelho 1.750 7,00 1.750
Augusto Mello Rangel 1.250 5,00 1.250

TOTAL 25.000 100% 25.000,00
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital so-
cial. Conforme art. 1052 da Lei nº 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. Cláusula 
VI - Administração: A sociedade poderá ser administrada por sócio ou não-
-sócio, e, em face do que dispõe o Código Civil, é designado pela totalidade 
dos sócios o Sr. Christiano Lopes Silva, brasileiro, casado, estatístico, porta-
dor da cédula de identidade nº 108977133 IFP/RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 
090.660.727-25, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 
na Rua José Américo de Almeida, 511, apto. 102, Recreio dos Bandeirantes, CEP 
22795-045, para o exercício da administração, sendo ao mesmo atribuídos todos 
os poderes inerentes ao cargo, e a representação da sociedade. É vedado ao ad-
ministrador o uso da denominação social em negócios alheios àqueles do objeto 
social e, na prática de atos não inerentes a este, será o mesmo responsabilizado 
nos termos da lei. Parágrafo Primeiro: Fica dispensada a caução em garantia pe-
los atos de administração. Parágrafo Segundo: É facultado ao administrador, nos 
limites dos poderes constantes do caput da presente cláusula, bem como em face 
do estabelecido no artigo 1.018 do Código Civil, constituir mandatários da socieda-
de especificando no respectivo instrumento os atos e operações que podem ser 
praticados. Cláusula VII - Pró-Labore: Os sócios poderão fazer retiradas mensais 
de pró-labore, que serão estabelecidas por acordo mútuo, até o limite máximo 
permitido em lei. Cláusula VIII - Exercício Social: Ao término de cada exercício 
social, proceder-se-á à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do ba-
lanço de resultado econômico, que serão assinados pelo administrador. Os lucros 
ou prejuízos resultantes do movimento financeiro ficarão em suspenso, ou serão 
partilhados entre os sócios, na proporção das quotas de capital de cada um, ou 
podendo haver destinação a outras finalidades previstas ou não defesas em lei. 
Cláusula IX - Transferências de Quotas: As quotas de Capital poderão ser livre-
mente cedidas e transferidas entre os sócios. Todavia, qualquer deles que preten-
der retirar-se da sociedade, cedendo ou transferindo sua(s) quota(s) de capital, ou 
parte dela(s), deve comunicar sua intenção aos outros, os quais, em igualdade de 
condições, terão preferência na sua aquisição em relação a terceiros pretendentes. 
Parágrafo Único: Contados 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação, e não 
havendo nenhuma manifestação por escrito de encerramento das negociações 
para aquisição, fica o sócio liberado para oferecimento a terceiros das quotas de 
sua propriedade. Cláusula X - Falecimento de Sócio: A morte de um dos sócios 
não dissolverá a sociedade, podendo o de cujos ser substituído por seus herdeiros 
ou representantes legais. Parágrafo Primeiro: Caso não haja interesse, os have-
res do sócio falecido serão pagos aos seus herdeiros ou sucessores, segundo 
ficar apurado em balanço especial levantado até a data do falecimento, em 12 
(doze) parcelas mensais e iguais, vencíveis a partir da apresentação do Alvará 
Judicial que autoriza a adjudicação das quotas ou formal de partilha. Parágrafo 
Segundo: Ficam facultadas, mediante acordo unânime entre os sócios herdeiros, 
outras condições de pagamento desde que não afetem a situação econômica da 
sociedade. Cláusula XI - Resolução da Sociedade em Relação a Sócios Mino-
ritários: Com as ressalvas da lei, quando a maioria dos sócios, representativa de 
mais da metade do capital social entender que um ou mais sócios estão pondo 
em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, 
poderá excluí-los da sociedade, mediante alteração do contrato social. Cláusula 
XII - Normas Contratuais Omissas: Este contrato rege-se pelas disposições da 
Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, especialmente pelas normas contidas em 
Livro II, Título II, Subtítulo II, Capítulo IV. Nas omissões do Capítulo IV, ter-se-á a 
regência supletiva desta sociedade pelas normas da sociedade simples, na forma 
do art. 1053 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. Cláusula XIII - Declaração 
dos Sócios: Os sócios declaram não estar incursos em nenhum dos crimes pre-
vistos em lei, que os impeçam de exercer atividade mercantil. Cláusula XIV - Do 
Foro: As dúvidas que porventura possam suscitar entre os sócios na vigência da 
sociedade, serão resolvidas pelo foro desta cidade do Rio de Janeiro, que fica 
eleito para tal fim, com renúncia do privilégio que tenham ou venham a ter os 
sócios por mais especial que seja. E assim, por estarem justas e acordadas, as 
partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença das duas testemunhas abaixo nomeadas e assinadas, para que surta 
os seus legais efeitos de direito.  Rio de Janeiro, 30 de julho de 2022. Luzia Lucia 
Macedo Neves, Álvaro Bologna Abrão, Christiano Lopes Silva, Ricardo Silva Co-
elho, Augusto Mello Rangel, Geohub Participações Ltda.: Luzia Lucia Macedo 
Neves. Testemunhas: Victor Amarante; Mateus de Souza Curiel López. Jucerja nº 
5067838 em 29/08/2022.

RIO ALTO GESTÃO DE CRÉDITOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.973.206/0001-14 - NIRE 33.3.0030878-4

RESUMO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: Foi realizada Assembleia 
Geral Ordinária da Companhia no dia 21/09/2022, às 14h, em sua sede, com a 
presença da acionista detentora de 100% do capital social, onde foram deliberados 
e aprovados os seguintes temas: (1) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (2) Examinar, discutir e 
votar a Proposta da Administração para a destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; e (3) Fixar a remuneração global anual dos 
Administradores da Companhia para o exercício de 2022. Assinaturas Mesa: Rodrigo 
Modesto de Abreu - Presidente de Mesa; e Daniella Geszikter Ventura - Secretária. 
AVISO: O presente resumo é feito nos termos da Lei nº 6.404/76, art. 289, inciso I 
(A íntegra da ata está disponível no endereço eletrônico do Jornal Diário Comercial 
https://diariocomercial.com.br/publicidade-legal. JUCERJA nº 5121852 em 05/10/2022.

BÝK PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 24.713.697/0001-06 - NIRE 333.0033666-4

Edital de Convocação - AGE - Ficam os Srs. Acionistas da BÝK PARTICI-
PAÇÕES S.A. convidados para a AGE que se realizará no dia 26/10/2022, 
às 9:00hs, na sede social da Cia., sito à Av. Niemeyer nº 2, Salas 209 e 
210 - Parte - Leblon/RJ, CEP: 22450-220, a fim de deliberarem e discutirem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Examinar, discutir e aprovar os aumentos 
de capital nos termos da  deliberação aprovada em assembleia realizada em 
31/08/2022, ratificando e computando o exercício do direito de preferência 
exercido pelos acionistas convertidos em participação, e em função da capi-
talização da reserva de capital; b) Examinar, discutir e aprovar, nos termos 
da deliberação aprovada em assembleia realizada em 31/08/2022, no que 
se refere à destinação das sobras decorrentes do não exercício do direito de 
preferência; c) Examinar, discutir e aprovar a consolidação do Estatuto So-
cial para refletir o novo capital social da Cia, em decorrência do cumprimen-
to e ratificação das deliberações aprovadas em assembleia realizada em 
31/08/2022. RJ, 26/10/2022. Bernardo Simões Birmann - Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Secretário da entidade sem fins econômicos que gira nesta praça sob 
a denominação social de FIRE HELP – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E 
EXTINÇÃO DE INCÊNDIOS, no gozo de suas atribuições legais e de acordo 
com as disposições contidas no artigo 46 de seu estatuto, convoca para o dia 24 
de Outubro de 2022 em sua sede, na Avenida Beira Mar, 216 – sala 601, bairro 
Centro, município de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, às 09:00 horas 
em primeira convocação e às 09:30 horas em segunda e última convocação, 
com qualquer número de associados, uma Assembleia Geral Extraordinária, 
com a finalidade: 1- Eleger novo Presidente face a renúncia do atual Presidente; 
2- Eleger novo Suplente do Conselho Fiscal face ao óbito do anterior; e 3- 
Assuntos de interesse geral. Rio de Janeiro, 17 de Outubro de 2022. 

FIRE HELP – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E EXTINÇÃO DE INCÊNDIOS 
Elton Pires Messeder - Secretário.

ATG AMERICAS TRADING GROUP S.A.
CNPJ/ME 10.828.610/0001-31 - NIRE 33300290265

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de outubro de 
2022. 1. Data, Hora e Local: em 14 de outubro de 2022, às 11:00 horas, na 
sede social da ATG Américas Trading Group S.A. (“Companhia”), na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Catete, nº 359, sala 
401, bloco A. 2. Convocação: Dispensada a publicação do edital de convo-
cação em função da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
conforme art. 124 §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, confor-
me alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: Presentes 
acionistas titulares de ações de emissão da Companhia representativas de 
100% (cem por cento) do capital social total e votante, conforme constante 
do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Al-
berto Ribeiro Guth; Secretário: Adriano Duriguel. 5. Ordem do Dia: Deliberar 
e votar sobre as seguintes matérias: (i) a absorção de parte dos prejuízos 
acumulados verificados no balanço patrimonial de 31 de dezembro de 2021 
da Companhia, pela reserva de capital da Companhia, no montante de 
R$ 273.260.331,62 (duzentos e setenta e três milhões, duzentos e sessenta 
mil, trezentos e trinta e um reais e sessenta e dois centavos); (ii) a redução 
do capital social da Companhia no valor de R$ 95.453.029,71 (noventa e 
cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e três mil, vinte e nove reais e se-
tenta e um centavos), passando o capital social da Companhia de 
R$ 109.303.026,70 (cento e nove milhões, trezentos e três mil, vinte e seis 
reais e setenta centavos) para R$ 13.849.996,99 (treze milhões, oitocentos 
e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e noventa e nove 
centavos), mediante a absorção do saldo de prejuízos acumulados por meio 
de mera operação contábil para saneamento financeiro; (iii) a alteração do 
artigo 5º do Estatuto Social da Companhia de modo a refletir o novo capital 
social da Companhia, caso aprovado o item (ii) acima; (iv) a redução do 
capital social da Companhia no valor de R$ 9.500.000,00 (nove milhões 
e quinhentos mil reais), passando o capital social da Companhia de 
R$ 13.849.996,99 (treze milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, nove-
centos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos) para 
R$ 4.349.996,99 (quatro milhões e trezentos e quarenta e nove mil e nove-
centos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos), mediante a resti-
tuição de capital aos acionistas da Companhia, por ser excessivo em rela-
ção aos seus objetivos sociais; (v) a alteração do artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia de modo a refletir o novo capital social da Companhia, caso 
aprovado o item (iv) acima; e (vi) a autorização para a Diretoria da Compa-
nhia realizar todos os procedimentos necessários para implementar as deli-
berações tomadas nesta assembleia. 6. Deliberações: Após a análise das 
matérias constantes da ordem do dia, o acionista ETB Fundo de Investimen-
to em Participações - Multiestratégia aprovou, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer ressalvas, com a abstenção do acionista Francisco Gurgel 
do Amaral Valente: 6.1. A absorção de parte dos prejuízos acumulados veri-
ficados no balanço patrimonial de 31 de dezembro de 2021 da Companhia, 
pela reserva de capital da Companhia, no montante de R$ 273.260.331,62 
(duzentos e setenta e três milhões, duzentos e sessenta mil, trezentos e 
trinta e um reais e sessenta e dois centavos), com efeitos imediatos a partir 
desta data; 6.2. A redução do capital social da Companhia no valor corres-
pondente a R$ 95.453.029,71 (noventa e cinco milhões e quatrocentos e 
cinquenta e três mil e vinte e nove reais e setenta e um centavos), passando 
o capital social da Companhia de R$ 109.303.026,70 (cento e nove 
milhões, trezentos e três mil, vinte e seis reais e setenta centavos) para 
R$ 13.849.996,99 (treze milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, nove-
centos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos), mediante a absor-
ção do saldo de prejuízos acumulados verificados no balanço patrimonial de 
31 de dezembro de 2021 da Companhia, após a absorção de parte dos 
prejuízos acumulados pela reserva de capital da Companhia, nos termos da 
deliberação tomada no item 6.1 acima, por meio de mera operação contábil 
para saneamento financeiro, com efeitos imediatos a partir desta data; 
6.3. Em decorrência da redução do capital social da Companhia, a alteração 
do Artigo 5º do Estatuto Social, o qual passará a vigorar com a seguinte re-
dação, observado o cumprimento das condições indicadas no item 6.3 aci-
ma: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e inte-
gralizado, é de R$ 13.849.996,99 (treze milhões, oitocentos e quarenta e 
nove mil, novecentos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos), 
dividido em 3.191.306 (três milhões, cento e noventa e um mil, trezentas e 
seis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 6.4. A redu-
ção do capital social da Companhia no valor correspondente a 
R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais), passando o capital 
social da Companhia de R$ 13.849.996,99 (treze milhões, oitocentos e qua-
renta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e noventa e nove centa-
vos) para R$ 4.349.996,99 (quatro milhões, trezentos e quarenta e nove mil, 
novecentos e noventa e seis reais e noventa e nove centavos), sem cance-
lamento de ações, mantendo-se inalterado o percentual de participação dos 
atuais acionistas no capital social da Companhia, mediante a restituição de 
capital aos acionistas da Companhia na Data de Eficácia (definida nos ter-
mos do item 6.4.1), por ser excessivo em relação aos seus objetivos sociais. 
6.4.1. Os acionistas da Companhia registraram que a redução de capital 
social aprovada no item 6.4 acima somente se tornará efetiva: (a) após o 60ª 
(sexagésimo) dia contado da data da publicação desta ata, sem que tenha 
sido apresentada pelos credores quirografários oposição à essa deliberação 
ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento e/ou depósito 
judicial, em face do disposto no art. 174 da Lei das Sociedade por Ações; e 
(b) desde que decorrido o prazo legal do item (a) anterior, na data em que 
for aprovado um novo aumento de capital social da Companhia, por meio da 
emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pela 
Companhia, pelo preço de emissão total de, no mínimo, R$ 9.500.000,00 
(nove milhões e quinhentos mil reais), com a subscrição e integralização em 
moeda corrente nacional de, no mínimo, R$ 9.500.000,00 (nove milhões e 
quinhentos mil reais) na mesma data da referida emissão de novas ações 
(“Data de Eficácia”). Caso quaisquer das condições estabelecidas nos itens 
(a) ou (b) acima não se implementem no prazo máximo de 180 (cento e oi-
tenta) dias contados da presente data, as deliberações constantes da pre-
sente ata não terão eficácia e não produzirão qualquer efeito legal, sendo 
desconsideradas para todos os fins. 6.5. Em decorrência da redução do 
capital social da Companhia, a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, o 
qual passará a vigorar com a seguinte redação, observado o cumprimento 
das condições indicadas no item 6.3 acima: “Artigo 5º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 4.349.996,99 
(quatro milhões, trezentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e 
seis reais e noventa e nove centavos), dividido em 3.191.306 (três milhões, 
cento e noventa e um mil, trezentas e seis) ações ordinárias, todas nomina-
tivas e sem valor nominal.” 6.5.1. Permanecerão em pleno vigor e efeito to-
dos os demais artigos do Estatuto Social da Companhia que não foram ex-
pressamente alterados pela presente ata. 6.6. A autorização para que a di-
retoria da Companhia realize todos os procedimentos necessários para im-
plementar as deliberações tomadas nesta assembleia, observado o cumpri-
mento das condições indicadas no item 6.4 acima. 7. Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de 
sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações e 
depois de lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada. Assinaturas: 
Alberto Ribeiro Guth - Presidente; Adriano Bastos Duriguel - Secretário; 
Acionistas: (i) ETB Fundo de Investimento em Participações - Multiestraté-
gia, representada por sua gestora Angra Partners Gestão de Recursos 
Ltda., por meio de seus representantes legais, Srs. Alberto Ribeiro Guth e 
Sergio Ros Brasil Pinto; e (ii) Francisco Gurgel do Amaral Valente. A presen-
te ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 14 de ou-
tubro de 2022. Mesa: Presidente: Alberto Ribeiro Guth; Secretário: Adriano 
Bastos Duriguel. ETB Fundo de Investimento em Participações - Multies-
tratégia - Por: Angra Partners Gestão de Recursos Ltda. - Qualificação: 
Gestora de Recursos. Francisco Gurgel do Amaral Valente.

CONCESSÃO DE LICENÇA
Organosolo Biotecnologia Agroambiental EIRELI - CNPJ: 
26.837.822/0001-15 torna público que recebeu a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Simplificação - SMDEIS, 
através do processo nº 26/510.176/2017, Licença Ambiental Municipal 
de Operação E Nº 003124/2022 com validade de 60 meses para Usina 
de compostagem de digestão aeróbia de resíduos orgânicos na Estrada 
Almirante Santiago Dantas 483, Barros Filho.

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de Carapebus / Quissamã 
Cartório da Vara Única
Estrada do Correio Imperial, 1003 CEP: 28735-000 - Piteiras - Quissamã - RJ 
Tel.: 022- 27689400 e-mails: caqvuni@tjrj.jus.br
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EDITAL para conhecimento de terceiros e demais interessados, com o prazo de 
dez dias, na forma abaixo:
O MM. Juiz de Direito Dr.(a) Kathy Byron Alves dos Santos - Juiz Titular do Cartório 
da Vara Única da Comarca de Carapebus / Quissamã, RJ, na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER a quantos o presente edital com prazo de 10 (dez) dias virem ou dele 
conhecimento tiverem, que se processa neste Cartório da Vara Única, os autos da 
Classe/Assunto “ Procedimento Comum - Servidão “ nº 0000198-67.2006.8.19.0084  
(2006.084.000194-1), em que figura como Autor PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - 
PETROBRÁS, e como Réus ISMAEL ALVES DA SILVA e EMÍLIA DAMASCENO SILVA, 
cuja área objeto da presente instituição de servidão administrativa de passagem, onde 
serão colocados os dutos, está localizada no imóvel denominado RIO DAS PEDRAS  
no município de CARAPEBUS/RJ, situado na ZONA RURAL, e que consta pertencer 
aos expropriados, compreende: uma área de terra, com 157,49 metros de extensão 
por 20,00 metros de largura, correspondente a uma área atingida de 3.051,84 metros 
quadrados, tem a finalidade de INTIMAÇÃO  de  terceiros na forma do artigo 34 do 
Decreto-lei 3365/41, que dispõe: “O levantamento do preço será deferido mediante 
prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem 
expropriado, e publicação de editais, com o prazo de 10 dias, para conhecimento 
de terceiros. E, para que chegue ao seu conhecimento e de todos os interessados, o 
presente EDITAL será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO 
E PASSADO nesta cidade e Quissamã, Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e dois. Eu,   Catia Peçanha Vilela - Analista Judiciário - Matr. 
01/30721, digitei. E eu,    Evaldo Soares de Azevedo - Responsável pelo 
Expediente - Matr. 01/30658, o subscrevo.
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Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução do serviço 

não comum de engenharia para modernização do posto de abastecimento de 

combustível do Centro de Avaliações do Exército.

Edital a partir de: 05/10/2022 das 09:30 às 11:30Hs

Endereço: Estrada Roberto Burle Marx, 9140 - Barra de Guaratiba - Rio de 

Janeiro (RJ)

Telefone: (0xx21) 2410-7296

Fax: (0xx21) 2410-7215

Entrega da Proposta: 20/10/2022 até as 09:00Hs, no endereço Estrada Roberto 

Burle Marx, 9140 - Barra de Guaratiba - Rio de Janeiro (RJ)

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2022

EXÉRCITO BRASILEIRO
DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA
CENTRO DE AVALIAÇÕES 
DO EXÉRCITO 
CÓDIGO DA UASG: 160237

MINISTÉRIO DA 
DEFESA

GOVERNO 
FEDERAL

PARA A PUBLICAÇÃO DE ATAS, BALANÇOS, 
EDITAIS, FATOS RELEVANTES E UNDERWRITING NO 

DIÁRIO COMERCIAL, FALE COM SUA 
AGÊNCIA DE PUBLICIDADE OU NOS CONSULTE E
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TREVO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES DE BENS LTDA
CNPJ: 18.571.385/0001-02 - NIRE: 33.2.0955093-4 EM 29/07/2013,

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL REALIZADA ÀS 14:00 HS DO DIA 13
DE OUTUBRO DE 2022, NESTA CIDADE DO RIO DE JANEIRO,
JUNTAMENTE COM OS SÓCIOS, MANOEL CARLOS ALVES DA CU-
NHA, CPF 782.649.287-49 E MARINILZA ALVES CUNHA MATIAS
CPF 782.649.367-68. RESOLVEM DE COMUM ACORDO APROVAR
A REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA, PASSANDO DE
R$ 28.279.590,00 (VINTE E OITO MILHÕES, DUZENTOS E SETEN-
TA E NOVE MIL E QUINHENTOS E NOVENTA REAIS) PARA R$
13.644.124,76 (TREZE MILHÕES, SEISCENTOS E QUARENTA E
QUATRO MIL, CENTO E VINTE QUATRO REAIS E SETENTA E
SEIS CENTAVOS) COM REDUÇÃO DE R$ 14.635.465,24 (QUATOR-
ZE MILHÕES, SEISCENTOS E TRINTA E CINCO MIL, QUATROCEN-
TOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E QUATRO CENTA-
VOS), POR SER EXCESSIVO EM RELAÇÃO AO OBJETO DA SO-
CIEDADE. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR O SENHOR PRESI-
DENTE ENCERROU A REUNIÃO. LAVRANDO-SE A PRESENTE
ATA, QUE DEPOIS DE LIDA E APROVADA, VAI ASSINADA POR
TODOS OS PRESENTES.

RIO DE JANEIRO, 13 DE OUTUBRO DE 2022.
TREVO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES DE BENS LTDA

MANOEL CARLOS ALVES DA CUNHA
ADMINISTRADOR

Id: 2431737

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
TURSAN TURISMO SANTO ANDRÉ LTDA

CNPJ sob nº 57.512.691/0001-20
Ata de Reunião de Sócios ocorrida em 14/10/2022
Comunica a redução de seu Capital Social no valor de R$
2.110.000,00 (Dois milhões, cento e dez mil reais), mediante devolu-
ção em moeda corrente nacional aos sócios na proporção de suas
participações, face o capital social estar excessivo em relação ao ob-
jeto da sociedade.

Id: 2432560

BÝK PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 24.713.697/0001-06 - NIRE 333.0033666-4

Edital de Convocação - AGE - Ficam os Srs. Acionistas da BÝK
PARTICIPAÇÕES S.A. convidados para a AGE que se realizará no
dia 26/10/2022, às 9:00hs, na sede social da Cia., sito à Av. Niemeyer
nº 2, Salas 209 e 210 - Parte - Leblon/RJ, CEP: 22450-220, a fim de

VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA
CNPJ Nº 10.380.412/0001-58

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os senhores quotis-
tas da Vigfat Vigilância Patrimonial Ltda, a comparecerem à Reunião
de Sócios Quotistas, a ser realizada no dia 25 de outubro de 2022,
às 10:00 horas, na Rua Gastão Reis nº 174, Parque Pauliceia, Duque
de Caxias, RJ, CEP 25.080-040, com a seguinte ordem do dia: 1. Al-
teração do quadro societário, 2. Alteração na Administração da em-
presa, e 3. Assuntos de interesse da sociedade. RJ 17/10/2022.

Id: 2431653

NORTEC QUÍMICA S.A.CNPJ: 29.950.060/0001-57
CONCESSÃO DE LICENÇA

NORTEC QUÍMICA S.A. torna público que recebeu do Instituto Es-
tadual do Ambiente - INEA, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO LI Nº
IN012006, com validade até 30 de agosto de 2023, realizar a amplia-
ção da unidade 280, com acréscimo em área construída de 27,2 m²,
contemplando 03 reatores, 01 secador, 01 moinho, 01 centrífuga ho-
rizontal e equipamentos auxiliares, bem como novas interligações em
02 reatores existentes; as construções de 01 galpão de 277,7 m² para
a adequação de área de armazenamento de contentores portáteis
contendo águas-mães (unidade 210) e de 01 galpão de 156,3 m²
para o armazenamento de resíduos perigosos (unidade 510 B), na
RUA DEZESSETE, 200, A, B, C, D - DISTRITO INDUSTRIAL - MAN-
TIQUIRA - DUQUE DE CAXIAS - RJ (Processo n°: EXT-
PD/007.12297/2021). Id: 2432663

NORTEC QUÍMICA S.A.
CNPJ: 29.950.060/0001-57

CONCESSÃO CERTIDÃO AMBIENTAL
NORTEC QUÍMICA S.A. torna público que recebeu do Instituto
Estadual do Ambiente - INEA, a CERTIDÃO AMBIENTAL CA Nº
IN001593, válida por tempo indeterminado, respeitadas as condições
nele estabelecidas, e é concedido com base nos autos e informações
constantes do processo nº SEI-070007/000956/2022 e seus anexos,
ATESTA INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO PARA A CONS-
TRUÇÃO DE UM NOVO PRÉDIO ADMINISTRATIVO COM DOIS
PAVIMENTOS, CONTEMPLANDO ÁREA DE ESTACIONAMEN-
TO DE VEÍCULOS E GUARITA, EM ÁREA TOTAL DE 1.991,36M²
na RUA DEZESSETE, 200, A, B, C, D - DISTRITO INDUSTRIAL
- MANTIQUIRA - DUQUE DE CAXIAS - RJ (Processo n°:
SEI-070007/000956/2022). Id: 2432667

Relações de Concluintes
COLÉGIO E CURSO JOAQUIM GOMES DE SOUSA

CNPJ 42.208.108/0001-14

O DIRETOR DO COLÉGIO E CURSO JOAQUIM GOMES DE SOU-
SA, CNPJ 42.208.108/0001-14, Censo Escolar 33086257, torna
público o nome do concluinte do Curso de Ensino Fundamental/EJA,
no ano letivo de 2007/1º SEMESTRE: Fernando Silva e Santos, Di-
retor: Rita de Cássia Ribeiro Sada - 007.DG.02529.114.0052.0315,
Secretária Escolar: Carla Maria Fontes de Oliveira, OF DICA/nº
40. Servidores responsáveis pela publicação: Nelrimar Dias da Silva,
ID 3613812-6 e Vilma Assunção de Sant'anna, ID3719785-1.

Id: 2431670

Órgãos de Representação Profissional
Sindicato dos Analistas da Fazenda Estadual do Rio de Janeiro

CNPJ 21.510.089/0001-06
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL
A Diretoria Executiva do Sindicato dos Analistas da Fazenda Estadual
do Rio de Janeiro convoca todos os Analistas da Fazenda Estadual
do Rio de Janeiro para se reunirem em Assembleia Geral a se rea-
lizar no dia 03 de novembro de 2022, às 18:30 horas, e em segunda
convocação as 19:00 horas, por meio eletrônico, aplicativo Google
Meet, em link que será disponibilizado aos associados por e-mail no
dia do evento, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a)
Eleição e posse da Diretoria e do Conselho de Administração do Sin-
dicato dos Analistas da Fazenda Estadual do Estado do Rio de Ja-
neiro b) Assuntos Gerais.
Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2022.
Diretoria Executiva do Sindicato dos Analistas da Fazenda Estadual
do Rio de Janeiro Id: 2432282

CONSELHO REGIONAL DE ESTATÍSTICA DA 2ª REGIÃO
CNPJ 17.260.510/0001-09

Comunicado: O Conselho Regional de Estatística da 2ª Região (RJ)
no exercício de suas atribuições legais e regimentais, COMUNICA: 1)
Estão abertas na sede do CONRE-2ª Região, Av. Rio Branco,
277/910, Rio de Janeiro, as inscrições para candidatos a membro
conselheiro desta Regional, no período de 24/10/2022 a 22/11/2022,
das 13:00 às 19:00 hs; 2) Que as eleições ocorrerão online, atra-
vés de um link de acesso a ser encaminhado via e-mail juntamente
com Login e Senha de votação; 3) o período de votação terá início
à 00:00h do dia 07/12/2022 e término às 20hs do dia 08/12/2022.
Elisabeth Borges Gonçalves - Presidente do CONRE-2ª Região(RJ)

Id: 2432356

deliberarem e discutirem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) E x a m i n a r,
discutir e aprovar os aumentos de capital nos termos da deliberação
aprovada em assembleia realizada em 31/08/2022, ratificando e com-
putando o exercício do direito de preferência exercido pelos acionistas
convertidos em participação, e em função da capitalização da reserva
de capital; b) Examinar, discutir e aprovar, nos termos da deliberação
aprovada em assembleia realizada em 31/08/2022, no que se refere à
destinação das sobras decorrentes do não exercício do direito de pre-
ferência; c) Examinar, discutir e aprovar a consolidação do Estatuto
Social para refletir o novo capital social da Cia, em decorrência do
cumprimento e ratificação das deliberações aprovadas em assembleia
realizada em 31/08/2022. RJ, 26/10/2022. Bernardo Simões Birmann -
Diretor Presidente Id: 2432157

CÓPIAS
AUTENTICADAS 
DO DIÁRIO OFICIAL
Atendimento de 2ª a 6ª 
das 8h às 16h

(21) 2717-7428 
(21) 2717-6696
(21) 2717-7521

secdoa.ioerj@gmail.com
secdoa@ioerj.rj.gov.br

*Único lugar autorizado a fazer cópias 

Valor:
R$5,50

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quarta-feira, 19 de Outubro de 2022 às 03:25:04 -0200.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
NIRE: 332.0821114-1 Protocolo: 00-2022/840089-9 Data do protocolo: 07/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/11/2022 SOB O NÚMERO 00005169624 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 6410296D55B2964EF4074B8D84A111D3788797FEEFEFCE47DF52BA9805E3B1DE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 14/17



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
NIRE: 332.0821114-1 Protocolo: 00-2022/840089-9 Data do protocolo: 07/11/2022
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 10/11/2022 SOB O NÚMERO 00005169624 e demais constantes do termo de autenticação.
Autenticação: 6410296D55B2964EF4074B8D84A111D3788797FEEFEFCE47DF52BA9805E3B1DE
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 15/17

Segundo Caderno - Publicidade Legal

Rio de Janeiro
Quarta-feira, 19 de outubro de 2022 - Diário Comercial - B1

Edição Nacional

VIGFAT VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA 
CNPJ Nº 10.380.412/0001-58

EDITAL DE CONVOCAÇÃO: Ficam convocados os senhores quotistas da Vigfat 
Vigilância Patrimonial Ltda, a comparecerem à Reunião de Sócios Quotistas, a 
ser realizada no dia 25 de outubro de 2022, às 10:00 horas, na Rua Gastão Reis 
nº 174, Parque Pauliceia, Duque de Caxias, RJ, CEP 25.080-040, com a seguinte 
ordem do dia: 1. Alteração do quadro societário, 2. Alteração na Administração da 
empresa, e 3. Assuntos de interesse da sociedade. RJ 17/10/2022. 

BÝK PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 24.713.697/0001-06 - NIRE 333.0033666-4

Edital de Convocação - AGE - Ficam os Srs. Acionistas da BÝK PARTICI-
PAÇÕES S.A. convidados para a AGE que se realizará no dia 26/10/2022, 
às 9:00hs, na sede social da Cia., sito à Av. Niemeyer nº 2, Salas 209 e 
210 - Parte - Leblon/RJ, CEP: 22450-220, a fim de deliberarem e discutirem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Examinar, discutir e aprovar os aumentos 
de capital nos termos da  deliberação aprovada em assembleia realizada em 
31/08/2022, ratificando e computando o exercício do direito de preferência 
exercido pelos acionistas convertidos em participação, e em função da capi-
talização da reserva de capital; b) Examinar, discutir e aprovar, nos termos 
da deliberação aprovada em assembleia realizada em 31/08/2022, no que 
se refere à destinação das sobras decorrentes do não exercício do direito de 
preferência; c) Examinar, discutir e aprovar a consolidação do Estatuto So-
cial para refletir o novo capital social da Cia, em decorrência do cumprimen-
to e ratificação das deliberações aprovadas em assembleia realizada em 
31/08/2022. RJ, 26/10/2022. Bernardo Simões Birmann - Diretor Presidente

PORTO SUDESTE V.M. S.A.
CNPJ/ME nº 18.494.485/0001-82 - NIRE 33.3.0030837-7

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 03 de Outubro 
de 2022. 1. Data, Hora e Local: Ao terceiro dia do mês de Outubro de 2022, às 
14:00 horas, em reunião realizada remotamente por vídeo conferência, conforme 
autoriza a cláusula 15, parágrafo 2º do estatuto social (“Estatuto Social”) da Porto 
Sudeste V.M. S.A. (“Companhia”). 2. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Thiago Roldão e secretariados pelo Sra. Mariana Carlos Boechat. 3. Convocação 
e Presença: Dispensada a exigência de envio do aviso de convocação, nos 
termos da cláusula 15, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia, por estar 
presente a totalidade dos membros em exercício do conselho de administração da 
Companhia, mencionados ao final da presente ata. 4. Ordem do Dia: Reuniram-
se os membros do conselho de administração da Companhia para deliberar sobre 
a reeleição da diretoria para um novo mandato. 5. Deliberações: Após análise e 
discussão, os membros do conselho de administração, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer ressalvas ou restrição, aprovaram a lavratura da presente ata 
sob a forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, parágrafo primeiro, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), e deliberaram o quanto segue: 5.1. Reeleger, por unanimidade e sem 
ressalvas, o Sr. Jayme Nicolato Correa, brasileiro, nascido em 19 de dezembro de 
1963, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº MG-1.675.225, 
expedida pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais (“PC/MG”), e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 
515.333.406.68, com domicílio comercial na Rua Félix Lopes Coelho, nº 222, lote 5 
ao 20, Q 0001, lote 0005 (parte), Ilha da Madeira, Cidade de Itaguaí, Rio de Janeiro, 
CEP 23.826-580, para o exercício de um novo mandato no cargo de Diretor 
Presidente da Companhia; 5.2. Reeleger, por unanimidade e sem ressalvas, o 
Sr. Thiago Semião Roldão, brasileiro, nascido em 7 de março de 1979, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº MG-1074.327-0, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais (“SSP/MG”), 
e inscrito no CPF/ME sob o nº 042.632.326-23, com domicílio comercial na Rua 
Félix Lopes Coelho, nº 222, lote 5 ao 20, Q 0001, lote 0005 (parte), Ilha da Madeira, 
Cidade de Itaguaí, Rio de Janeiro, CEP 23.826-580, para o cargo de Diretor 
Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia; e 5.3. Reeleger, por 
unanimidade e sem ressalvas, o Sr. Luis Guilherme Caiado Sodré, brasileiro, 
nascido em 16 de dezembro de 1970, casado, engenheiro mecânico, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 07386459-7, expedida pelo Instituto Felix Pacheco 
(“IFP”) e inscrito no CPF/ME nº 008.496.387-55, com domicílio comercial na Rua 
Félix Lopes Coelho, nº 222, lote 5 ao 20, Q 0001, lote 0005 (parte), Ilha da Madeira, 
Cidade de Itaguaí, Rio de Janeiro, CEP 23.826-580, para o exercício de um novo 
mandato no cargo de Diretor Operacional da Companhia. 5.4. Os Diretores 
nomeados nos itens 5.1, 5.2 e 5.3 acima tomaram posse em seus cargos na 
presente data mediante assinatura dos respectivos termos de posse e exercerão 
os respectivos mandatos, para os quais foram reeleitos neste ato, pelo período de 
1 (um) ano, a vigorar a partir da presente data, até o dia 03 de outubro de 2023, 
automaticamente prorrogado até a data da posse de seus substitutos, nos termos 
da cláusula 19, parágrafo 1º, do Estatuto Social e do artigo 150, § 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 5.5. Cada um dos diretores ora reeleitos declarou, sob 
as penas da lei, que não se encontra impedido, por lei especial, de exercer sua 
função na Companhia, e nem foi condenado ou está sob efeitos de condenação, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade e que atende aos requisitos de reputação ilibada estabelecidos pelo 
artigo 147, §3º, da Lei das Sociedades por Ações, não ocupa uma posição em outra 
companhia que possa ser considerada concorrente da Companhia, não possui 
interesse pessoal conflitante com os interesses da Companhia e está ciente de 
que a sua competência dentro da Companhia estará limitada em todo e qualquer 
aspecto ao que dispuserem o Estatuto Social e as políticas e diretrizes aprovadas 
pelo conselho de administração da Companhia, incluindo, sem limitação, as 
disposições sobre a competência da diretoria da Companhia. 5.6. Consignar que a 
diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição: (i) Sr. Jayme Nicolato 
Correa, acima qualificado, na qualidade de Diretor Presidente, com mandato 
até o dia 03 de outubro de 2023, prorrogado automaticamente até data da posse 
de seu substituto; (ii) Sr. Thiago Simeão Roldão, acima qualificado, na qualidade 
de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, com mandato até o 
dia 03 de outubro de 2023, prorrogado automaticamente até data da posse de 
seu substituto; e (iii) Sr. Luis Guilherme Caiado Sodré, acima qualificado, 
na qualidade de Diretor Operacional, com mandato até o dia 03 de outubro 
de 2023, prorrogado automaticamente até data da posse de seu substituto.  
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, lida, conferida e achada 
conforme, foi por todos assinada. Mesa: Thiago Roldão – Presidente; Mariana 
Carlos Boechat – Secretário. Membros do conselho de administração: Julien 
Rolland, Oscar Fahlgren, Carlos Pons e Kelly Thomson. Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Itaguaí, 03 de outubro de 2022. 
Mariana Carlos Boechat - Secretário. Jucerja nº 5137152, em 18/10/2022.  
Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral

DROGARIAS PACHECO S.A.
CNPJ/MF: 33.438.250/0001-67 - NIRE: 333.001.0418-6

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30.09.2022
I. Data, Hora e Local: Aos 30.09.2022, às 10 horas, na sede social da Dro-
garias Pacheco S.A. (“Companhia”), na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na 
Avenida Tenente Rebelo, nº 675, Irajá, CEP: 21230-075. II. Presença: Acio-
nista representando 100% do capital social, conforme assinaturas apostas 
no livro de presença. III. Convocação e Publicações: Convocação e publi-
cações do edital de convocação dispensadas nos termos do § 4º, do art. 
124, da Lei nº 6.404/76, alterada pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001 (“Lei de 
S/A”). IV. Mesa Dirigente: Assumiu a presidência da mesa, o Sr. Jonas Ce-
zar Laurindvicius, que convidou o Sr. Cristiano Hyppolito, para secretariá-lo. 
V. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a distribuição antecipada de dividen-
dos ao acionista, relativos ao exercício social que será encerrado em 
31.12.2022 (“Dividendos”); (ii) o reconhecimento e contabilização de juros 
sobre capital próprio, à conta do período compreendido 1º.06.2022 a 
30.09.2022 (“Juros sobre Capital Próprio”). VI. Deliberações: Foi decidido, 
por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) O pagamento de Dividendos 
no valor de R$ 2.590.000,00, a serem imputados ao dividendo mínimo obri-
gatório, ad referendum AGO da Companhia que apreciará as demonstra-
ções fi nanceiras do exercício social encerrado em 31.12.2022. O pagamen-
to dos dividendos será realizado ao acionista a partir de 19.10.2022, caben-
do à Companhia informar os valores e datas das liberações; (ii) O reconhe-
cimento e contabilização, nesta data, de Juros sobre Capital Próprio em fa-
vor do Acionista, no valor de R$ 14.000.000,00 sendo que deste valor deve-
rá ser descontada a parcela relativa ao Imposto de Renda Retido na Fonte 
(“IRRF”), equivalente a R$ 2.100.000,00, remanescendo a importância lí-
quida de R$ 11.900.000,00. Os Juros sobre Capital Próprio serão imputa-
dos aos dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício de 2022, ad 
referendum da AGO da Companhia que apreciará as demonstrações fi nan-
ceiras do exercício social que será encerrado em 31.12.2022. Fica a Dire-
toria da Companhia autorizada a praticar todo e qualquer ato para a forma-
lização do ora deliberado. VII. Declarações Finais: Foi determinada a la-
vratura desta ata na forma sumária, de acordo com o previsto no § 1º, do 
artigo 130, da Lei de S/A. VIII. Encerramento, Lavratura e Aprovação da 
Ata: Nada mais a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, 
suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente ata, que de-
pois de lida, foi aprovada pela totalidade dos presentes. Acionista Presen-
te: Drogarias DPSP S.A., representada na forma de seu Estatuto Social, 
por Jonas Cezar Laurindvicius e Cristiano Hyppolito. Certifi co que a presen-
te ata é cópia fi el daquela lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 
30.09.2022. Mesa: Jonas Cezar Laurindvicius - Presidente, Cristiano 
Hyppolito - Secretário. Acionista presente: Drogarias DPSP S.A. - Jonas 
Cezar Laurindvicius, Cristiano Hyppolito. JUCERJA nº 00005134083 em 
14/10/2022. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

RAÍZEN S.A.
CNPJ/ME nº 33.453.598/0001-23 - NIRE nº 33300298673 (“Companhia”)

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 27 DE SETEMBRO DE 2022

1. Data, Horário e Local: No dia 27 do mês de setembro de 2022, às 10:00 
horas, na Avenida Almirante Barroso, nº 81, 36º andar, Sala 32B109, no 
município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20031-004.  
2. Convocação e presença: Realizada a convocação da presente reunião 
em observância aos prazos e termos previstos no Estatuto Social e no 
Regimento Interno do Conselho de Administração. Presente os membros 
do Conselho de Administração da Companhia, a saber: os Srs. Rubens 
Ometto Silveira Mello, na qualidade de Presidente do Conselho, e os 
demais Conselheiros, todos por teleconferência, nos termos do Estatuto 
Social da Companhia, Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Marcelo 
Eduardo Martins, Huibert Hans Vigeveno, Brian Paul Eggleston, Istvan 
Kapitany, Luciana de Oliveira Cezar Coelho e Sonat Burman-OIsson.  
3. Mesa: Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente; Ana Clara 
Machado Correa - Secretária. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
declaração e o pagamento de dividendos intermediários. 5. Deliberações: 
Posta em discussão a matéria constante do único item da ordem do dia, 
os Conselheiros decidiram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, 
aprovar a declaração e o pagamento de dividendos intermediários, com 
base em parte da reserva de lucros constante no balanço anual aprovado 
do exercício social findo em 31 de março de 2022, no valor total de R$ 
326.000.000,00 (trezentos e vinte e seis milhões de reais), equivalente ao 
valor total por ação de R$ 0,03159458159 por ação, descontadas as ações 
em tesouraria. 5.1. Os dividendos intermediários ora declarados deverão 
ser creditados individualmente aos acionistas, obedecida a posição 
acionária da Companhia no final do dia 30 de setembro de 2022. A partir do 
dia 03 de outubro de 2022, as ações serão consideradas “ex” dividendos. 
5.2. Os dividendos intermediários serão imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório do exercício social que se encerrará em 31 de março de 2023 
“ad referendum” da Assembleia Geral de Acionistas a ser realizada em 
2023, e o pagamento será realizado até 31 de março de 2023, devendo a 
data ser fixada pela Diretoria da Companhia. 6. Encerramento, Lavratura, 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Reunião do Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata 
que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Srs. 
Rubens Ometto Silveira Mello, Presidente do Conselho e da Mesa. Ana 
Clara Machado Correa - Secretária da mesa, e os demais Conselheiros, 
Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Marcelo Eduardo Martins, 
Huibert Hans Vigeveno, Brian Paul Eggleston, Istvan Kapitany, Luciana de 
Oliveira Cezar Coelho e Sonat Burman-OIsson. Rio de Janeiro, 27 de 
setembro de 2022. Certifico e dou fé que esta é cópia fiel da Ata lavrada no 
Livro próprio. Ana Clara Machado Correa - Secretária da Mesa. Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro - Protocolo: 00-2022/766887-1. 
Data do Protocolo: 04/10/2022. Certifico o Arquivamento em 05/10/2022 
sob o nº 00005121241. Jorge Paulo Magdaleno Filho - Secretário Geral.

NORTEC QUÍMICA S.A. 
CNPJ: 29.950.060/0001-57

CONCESSÃO DE LICENÇA
NORTEC QUÍMICA S.A. torna público que recebeu do Instituto Estadual do 
Ambiente - INEA, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO LI Nº IN012006, com validade 
até 30 de agosto de 2023, realizar a ampliação da unidade 280, com acréscimo em 
área construída de 27,2 m², contemplando 03 reatores, 01 secador, 01 moinho, 01 
centrífuga horizontal e equipamentos auxiliares, bem como novas interligações em 
02 reatores existentes; as construções de 01 galpão de 277,7 m² para a adequação de 
área de armazenamento de contentores portáteis contendo águas-mães (unidade 
210) e de 01 galpão de 156,3 m² para o armazenamento de resíduos perigosos 
(unidade 510 B), na RUA DEZESSETE, 200, A, B, C, D - DISTRITO INDUSTRIAL - 
MANTIQUIRA - DUQUE DE CAXIAS - RJ (Processo n°: EXT-PD/007.12297/2021).

NORTEC QUÍMICA S.A.
CNPJ: 29.950.060/0001-57

CONCESSÃO CERTIDÃO AMBIENTAL
NORTEC QUÍMICA S.A. torna público que recebeu do Instituto Estadual do 
Ambiente - INEA, a CERTIDÃO AMBIENTAL CA Nº IN001593, válida por tempo 
indeterminado, respeitadas as condições nele estabelecidas, e é concedido com 
base nos autos e informações constantes do processo nº  SEI-070007/000956/2022 
e seus anexos, ATESTA INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO PARA 
A CONSTRUÇÃO DE UM NOVO PRÉDIO ADMINISTRATIVO COM DOIS 
PAVIMENTOS, CONTEMPLANDO ÁREA DE ESTACIONAMENTO DE 
VEÍCULOS E GUARITA, EM ÁREA TOTAL DE 1.991,36M² na RUA DEZESSETE, 
200, A, B, C, D - DISTRITO INDUSTRIAL - MANTIQUIRA - DUQUE DE CAXIAS 
– RJ (Processo n°: SEI-070007/000956/2022).
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Polícia Federal investiga crimes contra 
a ANTT praticados por servidores
A PF apura atos de corrupção praticados por um servidor de cargo efetivo da agência, que não 
teve a identidade revelada, e outras condutas atribuídas a ex-ocupantes de cargos em comissão.

A 
Polícia Federal cum-
priu na terça-feira 
(18) cinco manda-
dos de busca e apre-

ensão em Brasília e São Paulo 
no âmbito da Operação Livre 
Fluxo. A ação investiga a prá-
tica de crimes contra a Agên-
cia Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT). Segundo 
a PF, as investigações tiveram 
início a partir de informações 
encaminhadas pela Subsecre-
taria de Conformidade e Inte-
gridade do Ministério da Infra-
estrutura. A PF apura atos de 
corrupção praticados por um 
servidor de cargo efetivo da 
agência, que não teve a iden-
tidade revelada, e outras con-
dutas atribuídas a ex-ocupan-
tes de cargos em comissão.  As 
ordens judiciais têm como ob-
jetivo dar mais elementos de 
informação no âmbito de dois 
inquéritos policiais em curso 
na Superintendência da Polí-
cia Federal em Brasília.

A PF informou que a pri-
meira investigação apura soli-
citação de vantagens indevi-
das por parte de um servidor 
da ANTT, ocupante do cargo 
de Técnico em Regulação de 
Serviços de Transporte Terres-
tres. “Os atos teriam sido pra-
ticados, sobretudo, no período 
em que o investigado exerceu 
a função de superintendente 
de Passageiros da Agência”.

“Em uma das ocasiões, 
para atender interesses de 
empresa do setor de transporte 

interestadual de passageiros, 
o servidor solicitou o paga-
mento de R$ 240 mil a parti-
cular ligado à referida pessoa 
jurídica. Há indícios de que os 
valores das solicitações indevi-
das consideravam, por exem-
plo, o grau de lucratividade 
das linhas de ônibus sobre as 

quais se demandava registro 
por parte da ANTT”, acres-
centou a PF.

Já o segundo procedimento, 
além do pagamento de vanta-
gens indevidas ao ocupante de 
cargo efetivo da ANTT, tam-
bém apura atos praticados por 
ex-servidores comissionados 

da autarquia. “Há indícios de 
que, em comunhão de desíg-
nios, os investigados proce-
diam com o acesso de infor-
mações internas ao órgão e, 
posteriormente, as utilizavam 
em benefício de interesses pri-
vados”, disse a PF.

Outra constatação da ope-

ração é que uma das inves-
tigadas, mesmo após o tér-
mino de seu vínculo com a 
ANTT, continuou acessando, 
por cerca de 1 ano, as estru-
turas físicas e sistemas inter-
nos da agência. Foram identi-
ficados 17.989 acessos indevi-
dos. As violações, segundo a 

Polícia Federal, só foram pos-
síveis em razão da anuência 
por parte de então ocupante 
do cargo de Assessor Técnico 
para o Transporte Internacio-
nal da ANTT. Há ainda a sus-
peita de que parte das infor-
mações tenham sido repassa-
das a um terceiro investigado 
que, por consequência, as uti-
lizava como “moeda de troca”, 
junto a particulares, em razão 
do recebimento de vantagens 
indevidas.

Ainda segundo a PF, consta 
a informação de que, agindo 
em nome da ANTT, os investi-
gados procediam com a comer-
cialização de estudos e consul-
torias em favor de entes públi-
cos municipais de diferentes 
unidades da federação.

A PF informou também que 
os envolvidos já foram alvo 
de outras comunicações que 
apontam, em diversas ocasi-
ões, que teriam praticado atos 
de ingerência em processos em 
trâmite junto à ANTT, com o 
objetivo de beneficiar deter-
minadas empresas, em detri-
mento de outras do mesmo 
ramo de atividade. Em contra-
partida, teriam recebido veícu-
los e outros bens como forma 
de pagamento da “propina”.

Confirmados os atos, os 
investigados podem ser enqua-
drados nos crimes de corrup-
ção passiva, associação crimi-
nosa, violação de sigilo fun-
cional e usurpação de função 
pública.

Marcelo Camargo - ABr

PF: A 1ª investigação apura solicitação de vantagens indevidas por parte de um servidor da ANTT, Técnico em Regulação de Serviços de Transporte Terrestres. 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA VIGFAT VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, NIRE 33.2.0821114-1, 

PROTOCOLO 00-2022/840089-9, ARQUIVADO EM 10/11/2022, SOB O NÚMERO (S) 

00005169624, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

033.162.357-95 ANDRE RODRIGUES ARTIAGA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

10 de novembro de 2022.
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